
c I 

c:::» .. 
r-

~':::) 

t' 
I I I .. 
• • , t -
O 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(MENSAGEM N9500j84) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N,o __ _ 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e 

privados e dá outras providências. 
_--=.-

O, COM CONST ,JITST - RED 

À COM. CONSTo JUST. RED. em 
--~~~~~~~~--------

de, __ MA_' _1_0 _______ do 19 8 9 16 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Dresidente da Comissão de 
(lo , 

A Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 . 04 

-

I 



c 

SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de ____________________________________ de 19 ___ __ 

Ementa:, _____________________________________________________________________________ ___ 

Autor: ___________________________________________ ___ 

Discussão única _____________________________________________ __ 

D iscussão inicial _______________________ _________________________ _ 

Discussão final _______________________________________________ _ 

Redação final _______________________________________ ----------------------_______________ _ 

Remessa ao Senado ___________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, ______ de, ____________________________ de 19, ___ _ 

Sancionado em, ____ de ________________________________ de 19, ___ _ 

Promulgado em ____ de ___________________________________________ de 19 ___ _ 

Vetado em, ____ de ___________________________________________________ de 19 ______ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de _____ de, _______________________________________ de 19 ____ _ 

.. 
>< ... 
() 

~ co 
0'1 ..... -10 ~ 
0'1 
co 
~ 

0 0 "' Z S .J 
3 0.. 

, 

• ! 



C=» 
• 

e, I. =<> . --
• • I 

• 
C • 
fi t -
n 

{ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(MENSAGEM 9 500/84) 

(DO PODER EXE CUTIVO ) 

ASSUNTO; PROTOCOLO N.o __ _ 

Dispõe sobre a política nacional de arquIvos públicos e privados, 

e dá outras providências . 

DESPACHO : CO NS TITUIÇAO E JUSTIÇA • 
• 

CONSTITUIÇAJ b JUST I ÇA l Z-______________ ~ em._L, _ de. __ .=..kw::.......=:~1Y--~~Jn.o-=-=-__ de 19 @L( 

-DISTR UIÇAO r 

(juvJjp 
~~s 

Ao Sr. Do \ \+r~c::> , em o~\J~ 19 

O Presidente da Comissão de _ .-
• 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 



r -~ --~~-.......,....----

• • 

SINOPSE 

• 

Projeto n.o ______ _ de ___ _ de __________________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: ___________________________________________ ___ 

Autor: ______________________ . _______________________ __ 

Discussão única ---------------------------------------------------------------------

Discussão ·inicial 
-------~---------------------------------------~-----------------

Discussão final _________________________________________ _ 

Redação final ________________________________________ __ 

\ ,messa ao Senado _______________________________________ _ 

Emendas do Senado aprovadas em, ____ de ______________________ de 19 ___ _ 

Sancionado em de de 19 

, 

Promulgado em de de 19 :t 
Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de, ____ de _______________________________ de 19 ___ _ 

'" x 
'iij 
() 

'<t 
co 
m .... -ION 
m 
co 
'<t 

00 
"'Z 
~..J 
.30. 

'" I 

• 



-

1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE LEI N9 4.S95, DE 1.984 

(DO :PODER EXECUTIVO - ~1ENSAGBM ~9 500/84) 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 
blicos pr1 ados, e dá outras providências. 

(À C MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
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Redistribua-se as Comissoes: (Res. 
1. Const ituicao E Justica E Redacao 

,., L. _________ . ______________ . _______________ . ___ _ 

:~ . 
Em 

---- _.d 
--------------------_._--~~-_. --

04 / 05 / 89. Pr~sid-'t 
, 

I 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a política nacional de 
, arquivos pGblicos e privados r e di 

outras providências. 1 

• 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

. Art. 19 :t: dever do Poder pGblico a proteção espe 

cial de documentos de arquivo como elementos de prova e instrumen 

tos de apoio à administração, à cultura e ao desenvolvi mento cien 

tífico • 

Art . 29 Consideram-se arquivos, para os fins da, 

presente lei, os conjuntos de documentos, organicamente acumula 

dos, produzidos ou recebidos por pessoa física e instituições pG 

blicas ou privadas , em decorrência do exercício de atividades es 

pecíficas, qualquer que seja o suporte da informação ou a nature 

za do docume nto. 

Art . 39 Ao Ministério da Justiça, por intermédio 

do Arquivo Naciona l , compete definir as diretrizes da política ar 

quivística do País. 

. 1..1 
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CAPíTULO 11 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 49 são arquivos públicos os conjuntos de do 

cumentos produzidos ou recebidos por instituiç6es governamentais 

de âmbito federàl, estadual ou municipal, em decorrência de suas 

funções administrativas, judiciárias ou legislativas • 

Parágrafo único. Os arquivos públicos são inalie 

náveis e imprescritíveis. 

Art. 59 Os arquivos públicos são identificados co 

mo correntes, intermediários e permanentes . 

§ 19 Consideram-se arquivos correntes os conjun 

tos de documentos em curso, ou que, mesmo sem movimentação, ' conS 

tituam objeto de consultas freqüentes, cabendo sua administração 

ao órgão a que estejam vinculados. 

§ 29 Consideram-se arquivos intermediários os con 

juntos de documentos procedentes de arquivos correntes e que aguar 

dam destinação final em depósitos de armazenagem temporária. 

§ 39 Consideram-se arquivos permanentes os conjun 

tos de documentos de valor probatório e informativo que devam ser 

preservados, respeitada a sua destinação final. 

Art. 69 Os documentos integrantes dos ~ivos cor 

rentes, efetuadas as operaç6es de avaliação e ' seleção, serão pe 

riodicamente transferidos para os arquivos intermediários. 

Art. 79 Desde que se verifiquem as condições pre 

vistas no § 39 do artigo 59, os arquivos intermediários de âmbito 

federal serão recolhidos periodicamente ao Arquivo Nacional, para 

fins de arquivamento permanente. 

Parágrafo único. O Arquivo Nacional poderá adotar 

o regime de descentralização administrativa para o estabelecimento de 

arquivos interm:rliários e permanentes em diferentes regi6es do País. 

, .... 
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Art. 89 ~ assegurado o direito de livre acesso e 

pesquisa com referência a documentos ostensivos de arquivos perma 

nentes. 

Parágrafo único. Legislação especial estabelece 

rá normas para acesso e pesquisa relativamente a documentos sigi 

losos ou que, por sua natureza e condições, imponham restrições de 

consulta a arquivos permanentes. 

CAPITULO III 

Dos Arquivos Privados 

Art. 99 são arquivos privados os conjuntos de do 

cumentos produzidos ou recebidos por instituições não governamen 

tais, famílias ou pessoas físicas, em deccrrência de suas ativida 

des específicas e que possuam uma relação orgânica perceptível atra 

vês do processo de acumulação. 

Art. 10 Os arquivos privados cuja localização e 

valor tenham ·sido identificados pelo Arquivo Nacional,ou por ins 

tituição equivalente no âmbito estadual ou municipal, poderão ser 

classificados como arquivos de interesse público, na forma e con 

dições previstas no regulamento desta lei . 

Art. 11 A Classificação de 

arquivos de interesse público não transfere 

arquivos privados como , 
à União os direitos a 

eles relativos, nem implica seu recolhimento automático a arqui 

vos públicos. 

Art. 12 Os documentos de acervo dos arquivos de 

entidades religiosas e produzidos anteriormente à vigência do Cõ 

digo Civil ficam, desde já, classificados como arquivos de inte 

resse público, sob a proteção especial do Arquivo Nacional. 

Art. 13 O Arquivo Nacional poderá celebrar convê 

nios destinados a estabelecer regime especial de consulta aos do 

cumentos referidos no artigo anterior. 

• 
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CAPíTULO IV 

Da Organização Sistêmica na 

Administração de Arquivos 

Art. 14 As atividades de administração, recolhi 

mento, seleção, conservação 

de arquivo serão integradas 

e acesso relativamente aos documentos 

no Sistema Nacional de Arquivo, cons 

tituído pelos órgãos públicos federais, estaduais e municipais in 

curnbidos do exercício dessas atribuições. 
~ 

§ 19 As entidades públicas componentes do Sistema 

de que trata este artigo ficam sujeitas à orientação técnica do 

órgão central, quanto às atividades nele compreendidas, sem prejuí 

zo da subordinação administrativa ao órgão a que estiverem vincu 

lados. 

§ 29 Funcionará junto ao Arquivo Nacional o Conse 

lho Nacional de Arquivos -CONAR, órgão consultivo para questões 

técnicas ou científicas referentes aos arquivos e para 

de política arquivística do País • 

q uestões 

Art. 15 Serão fixados no regulamento desta lei a 

composição e objetivos do Sistema, assim corno as competências dos 

órgão e entidades que o integram. 

Art. 16 Ao Arquivo Nac i onal, corno 6rgão Central, 

compete, entre outras atribuições que lhe venham a ser conferidas: 

I - exercer funções normativas de coordenação e 

integração nacional de - arquivos; e 

11 - supervisionar a administração dos documentos 

de arquivos correntes, intermediários e permanentes dos órgãos e 

entidades dos Poderes Executivos, Legislativo e Judiciário. 
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CAPíTULO V 

Disposições Finais 

Art. 17 Os arquivos públicos estaduais e munici 

pais deverão dispensar proteção aos documentos públicos produzidos 

e acumulados por instituições públicas estaduais e municipais. 

Art. 18 Os documentos integrantes de arquivos per 

manentes, na forma em que foram definidos pelo § 39 do artigo 59 

desta lei, não poderão, sob nenhuma circunstãncia ou pretexto, ser 
~ 

eliminados ou destruídos. 

Art. 19 Aquele que desfigurar ou destruir documen 

tos de valor permanente será responsabilizado penal, civil e admi 

nistrativamente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 20 Os arquivos públicos ou privadOs, classi 

ficados na forma desta lei, não poderão: 

I - ser exportados ou transferidos para o exterior i 

11 - ser alienados com dispersão ou perda da unida 

de documental . 

parágrafo único. ~ nulo de pleno direito o 

praticado com violação deste artigo. 

ato 

Art. 21 Na alienação de documentos de ~ivos pri 

vados considerados necessários à preservação do patrimônio arqui 

vístico, a União, por intermédio do Arquivo Nacional, 

preferência na aquisição. 

Art. 22 Fica criado no Arquivo Nacional o 

tro Geral de arquivos privados. 

exercera 

Regis 

Art. 23 O Poder Executivo regulamentará a presen " 

te lei dentro de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 
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06. 

Art. 24 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 984. 

, 
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MENSAGEM N9 500 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "di~ 

põe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva 

dos, e di outras providências". 

1 984. Brasília, em 03 de ----dezembro de 

• 



• 

• 

E.M • ~0587 Em~O de novembro ·de 1984 

" 
Excelent1:s's-imo Senhor Presidente da Rept1õlica, 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência 

o Anteprojeto de Lei que define as bases para a constituição de 

urna política nacional de arquivos pÚblicos e privados e determi 

na o órgão pt1õlico que exercera as atribuições do Poder PÚblico 

nesse campo de atividades. 

-~ dever do Estado dispensar proteçao especial ao 

patrimônio documental do país. A Constituição Federal, no seu 

artigo 180 e respectivo parágrafo único, estabelece que "o ampa 

ro ã cultura ê dever do Estado", ficando "sob a proteção espe 

cial do Poder PUblico os documentos, as obras e os locais de va 

lor histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais 

notaveis, bem corno as jazidas arqueo15gicas". 

Nos pa!ses que jã tem definida urna política nacio 

nal de arquivos, vem sendo constante a relação entre a importân 

cia adquirida pelo patrimônio documental nacional e a elaborá ção 

e aprovação de uma legislação arquivistica. No final do século 

xrx e intcio do XX, a maioria dos países da Europa aprovou esta 

tutos legais voltados principalmente para a -preservaçao de um 



,------ - - - - - ----------_._--

• 

• 

• 

patrimanio documental considerado essencialmente histórico. Du 
-rante a Segunda Guerra Mund~al surgem as primeiras nreocu~açoes 

com uma nova concepção arquivística, menos voltada nara o do 

cumento histórico e mais preocupada com a eficiência administra 

tiva e com a racionalização da ihforma~ão de grandes massas do 

cumentais, como é o caso nos Estados Unidos e no Canadá. 

A partir dos anos sessenta, países que conquist~ 

ram sua autonomia nacional produziraM novas leis arnuivísticas: . -
uns inspirados na organizacão administrativa de suas antigas me 

trópoles coloniais, outros introduzindo inovações canazes de 

ser incorporadas por estruturas administrativas recentementeins 

titucionalizadas. Com a d~fusão da informação de conteúdo técni 

co, expandiu-se o movimento de modernização da legislação arqui 

vIstica. Alguns países decidiram adaptar seus estatutos legais . 
às novas condições de UMa administração moderna e aos recentes 

conhecimentos técnicos da área de gerência da informação. 

No Brasil, o Arquivo Nacional foi orevisto desde 

a Constituição de 1824, ~orém só criado em 1838. E, durante mui 

tas décadas, levado Mais pela tradição, ~uncionou cono 6rgão i~ 

cumbido de recolher, guardar, classificar e conservar o patri 

manio documental do país. 

Nas últimas décadas, ~rocedeu-se tanto à raciona 

lização como à modernização da administração pUblica federal. EM 

conseqüência da especificação das áreas de competência ministe 

rial, tornou-se imperioso definir regras programáticas canazes 

de dar ao Arquivo Nacional, órgão integrante da estrutura do ~1i 
nistério da Justiça, sustentação legal no que diz respeito às 

suas atribuições previstas na Constituição Federal , no Decreto

lei n9 200 e nas Diretrizes da Presidência da RepÚblica. Por ou 

tro lado, necessário seria conformar essa insti tui cão às moder 

nas exigências da teoria e da técnica arquivística, voltadas ca 

da vez mais para o pleno controle da informação documental, e 

de uma visão ampla e generosa da constituição de uma política 

nacional de arquivos. 

Assim, o Anteprojeto de Lei que ora tenho a hon 
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rade submeter à anreciacão de Vossa Excelência conceitua e elas . .. 
sifica os arquivos pUblicos dentro da moderna orientação arrrtúvís 

tica. Serão ~Ublicos os arquivos quando produzidos Dor institui 

ções governamentais de âmbito federal, estadual ou ~unicipal em 

decorrência de suas funções executivas, legislativas ou judiciã 

rias. são estabelecidas a inalienabilidade e a imprescritibilida . . -
de dos arquivos públicos. 

o Ante~rojeto define, ainda, as três idades do do 

cumento. A primeira é marcada nelo nercurso nos diversos setores 

da instituir-ão em que é produzido a fim de que venha a atinair 

o seu objetivo, e coincide com sua estada nos ~vos correntes. 

Na segunda idade, que corresnonde à estada no arquivo intermediã 

rio, o documento vive sob o regime . de co-gestão: continua perten 

cendo ao órgão que o produziu, mas já sob a quarda do Arcruivo Na .. .- -

cional. A terceira idade é a que o considera de valor permanente, 

depois de passar por um processo de avaliação e descarte, quando 

então é incorporado definitivamente ao patrimônio do nais. 

~ assegurado o direito de livre acesso e pesquisa 

quanto a documentos de arquivos permanenres, estUocliando esnecial 

mente o desenvolvimento da pesquisa, observadas as normas inter 

nacionais. 

No que se refere aos arquivos privados, institui

se uma classificação para o acervo de documentos que apresentem 

interesse público. Estes, como os arquivos públicos, não poderão 

ser exportados ou transferidos para o exterior, qualquer que seja 

a forma dessa transferência, nem poderão ser alienados ou a cru~l 

quer título dispersos em sua unidade documental. 

o Ante~rojeto dispõe, ainda, sobre a oraanizar-ão 

administrativa do setor de arquivos. Nesse camno as ativida0es 

de administração, recolhimento, seleção, conservar.ão e acesso re 

lativamente aos documentos de arquivo serão intearadas num Siste 

ma Nacional de Arquivos pelos órgãos federais, estaduais e muni 

cipais incumbidos do exercício dessas atribuir.ões. O Arquivo Na 

cional é o Orqão Central do Sistema, comnetindo-lhe, entre outras 

. 1 
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atribuições, exercer as funções normativas, 

gração nacional de arquivos e supervisionar 

de coordenação e inte 

a ad~inistrar.ão dos 

arquivos correntes, intermediários e permanentes dos órgãos e en 

tidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Junto ao 

Arquivo Nacional funcionará um órgão consultivo: o Conselho Nacio 

nal de Arquivos • 

. Finalmente, o Anteprojeto objetiva impedir a des 

truição de documentos de arquivos permanentes, inclusive com defi 

nição de responsabilidade, institui um direito de preferência no 

caso de alienação de arquivos privados considerados necessários ã 
proteção do patrimônio arquivistico, e cria no Arquivo Nacional um 

Registro Geral de arquivos privados • 

Este é o Anteprojeto de Lei que submeto à alta co~ 

siderar.ão de Vossa Excelência. Se encaminhado ao Congresso Nacio 
• , 

nal e transformado em Lei, virá suprir as autoridades federais num 
~ - -setor ate entao desnrovido de disci~linaçao legal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelên 
-cia a expressa0 do meu mais profundo respeito. 

I !rr o.-~ Â b-; - ;kt UÂ.... 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Ministro da Justica • 
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Aviso n9 644 - SUPAR. 

Em 03 de dezembro de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

.Justiça, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados, e dá outras providên 

cias" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

, .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 895, DE 1 984 

Dispõe sobre a política nacional de ar

quivos públicos e privados, e dá outras 

providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ARNALDO MACIEL 

R E L A T 6 R I O 

Com esta proposição, oriunda da Mensagem n9 500/84, 

do Presidente da República, disciplina-se a política nacional 

de arquivos públicos e privados. 

arquivos, e 

A proposição consta dos seguintes Capítulos: 

Disposições gerais; 

Dos arquivos públicos; 

Dos arquivos privados; 

Da organização sistêmica na administração de 

Disposições finais. 

20.01.0050.5·(NOV /84) 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" -

2 . 

Exposição de Motivos do Ministro da Justiça acompanha 

a Mensagem presidencial e esclarece: 

" É dever do Estado dispensar proteção espe-

cial ao patrimônio documental do pais. A Constitui-

ção Federal, no seu artigo 180 e respectivo parágra-

fo único, estabelece que " o amparo à cultura é de-

ver do Estado", ficando "sob a proteção especial do 

Poder Público os documentos, as obras e os locais de 

valor histórico ou artistico, os nomumentos e as pai 

sagens naturais notáveis, bem corno as jazidas arque-

ológicas." 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Entendo que o projeto é constitucional e juridico 

por que obedece ao modelo fixado pela Lei Maior quanto à compe-

tência legislati va da União ( art. 89, item XVII, alinea a ) .Ou 

trossim, a iniciativa é legitima, eis que está prevista no art. 

56. O Congresso Nacional deve apreciar esta matéria ( art. 43, 

caput) visando à edição de lei ordinária ( art. 46, item 111) , 

a ser posteriormente apreciada pelo Presidente da República . 

Quanto à técnica legislativa, nada a objetar. 

20.01.0050.5-(NOV / 84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 . 

FACE AO ACI~~ EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

4 895, de 1984, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

política nacional de arquivos públicos e privados, e dá outras 

providências. 

Sala da Comissão, em -

2-
EPUTADO ARNALDO MACIEL 

Relator 

20 . O 1. 00 50.5·( NOV /84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.895, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao or 

dinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente De 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n9 4.895/84, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores DeDutados: 

Leorne Belém - Presidente, José Tavares - Vice-Pre

sidente, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Guido Moesch, Jorge Arbage, 

José Burnett, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Aluízio Campos, Brabo 

de Carvalho, Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, José Penedo, Ar

naldo Maciel e Sérgio Murilo. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, 13 de março de 1985 

=-
- ::;::;;-----:::::: 

/ 

Deputado ARNALDO MACIEL 

Relato-r----------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 895- A, de 1984 

. . -
(DO PODER EXECUTI VO ) 

MENSAGEM Nº 500/84 

Di spõe sobre a política nacional de 

blicos e privados , e dá outras providências ; ten 

do parecer , da Comissão de Constituição e Justi-

ça , pela constitucionalidade , juridicidade , téc-

ni ca legislativa e, no mérito , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 4 . 895 , de 1984 , a que se refe 

GER 20.01.0007.6 • (FEV/85) 
re o parecer ) . 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'J 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.895, de 1984 

\ 

(Do Poder Executivo 
MENSAGEM N.o 500/84 

Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providênciu. 

(À Comissão, de Constituição e Jus-
tiça.) , 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 É dever do Poder Público a pra
teçãa especial de documen'to.s de arquivo 
coma elementos de prova e instrumentos de 
apoio à administração, à cultura e ao desen
volvimento' científico. 

Art. 2.° Consideram-se arquivos, para os 
fins da presente lei, os conjuntos de 
documentos, organicamente acumulados, 

. ~duzidos ou recebidos por pessoa física e 
~stituições pÚblicas ou privadas, em decor

rência do exercício de atividades específi
cas, qualquer que seja o suporte da infor
mação ou a natureza do documento. 

Art. 3.° Ao Ministério da Justiça, por in
termédio do Arquivo Nacianal, compete de
finir as diretrizes da política arquivística do 
País. 

OAPtTULO II 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 4.° São arquivos públicos os conjun
tos de dacumentas produzidas ou recebidas 
por instituições 'gavernamentais de âmbito 
federal, estadual ou municipal, em decor
rência de su.as funções administrativas, ju
diciárias 'Ou leglslativas, 

Parágrafo único. Os arquivos públicos 
são inalienáveis e imprescretíveis. 

Art. 5.° Os arquivos públiCOS são iden
tificados camo carrentes, intermediárias e 
permaneI?-teso 

§ 1.0 Consideram-se arquivos carrentes 
as conjuntos de documentos em curso, ou 
que, mesmo sem movimentaçãa, constituam 
abjeto de consuIta.s freqüentes, cabendo sua 
administraçãa ao órgão a que estejam vin
culados. 

§ 2.° Consideram-se atrquivos interme
diárias os conjuntos de documentos proce
dentes de arquivoo correntes e que aguar
dam destinação final em depósitos de ar
mazenagem temporária. 

§ 3.° Consideram-se arquivos pennanen
tes as conjuntos de dacumentos de vaIar 
probatório e informativo que devam ser pre
servados, respeitada a sua destinaçãa final. 

Art. 6.0 Os dacumentos integrantes dos 
arquivos correntes, efetuadas as operações 
de avaliação e seleção, serão periodicamen
te transferidos para os arquivos interme
diários. 

Art. 7.° Desde que se verifiquem as con
dições prevÜitas no § 3.° do art. 5.°, os árqui
vos intermediários de âmbita federal serão 
recolhidos periadicamente a'O Arquivo Nacio
nal, paar fins de arquivamento permanente. 

Parágrafa único. O Arquivo Nacional po
derá adotar o regime de descentralização 
administrativa para Q estabelecimento de 
arquivas intermediários e permanentes em 
diferentes regiões do País. 

Art. 8.° É assegurada 'O direito de livre 
acesso e pesquisacam referência a do-
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uH.lt:u;;e;;~~ensivos de arquivos perma-
nentes. 

Parágrafo único. Legislação especial ~s
tabelecerá normas para acesso e pesqUlsa 
relativamente a documentos sigilosos ou 
que, por sua natureza e condições, i~po
nham restrições de consulta a arquIVOs 

o permanentes. 

CAPÍTULO IH 

Dos Arquivos Privados 

Art. 9.° São arquivos privados os conjun
tos de documentos produzidos ou recebidos 
por tnstituições não governamentais, famí
lias ou pessoas físicas, em decorrência de 
suas atividades específicas e que possuam 
uma"trelação orgânica perceptível através do 
proce'Sso de acumulação. 

Art. 10. Os arquivos privados cuja locali
zação e valor tenham sido identificados pelo 
Arquivo Nacional, ou por instituição equiva
lente no âmbito estadual ou municipal, po
derão ser classificados como arquivos de 
interesse público, na forma e condições pre
vistas no regulamento desta lei. . 

Art. 11. A classificação de arquivos pri
vados como arquivos de interesse público 
não transfere à União OS direitos a eles 
relativos, nem implica seu recolhimento 
automático a arquivos públicos. 

Art. 12. Os documentos de acervo dos 
arquivos de entida.des religiosas e produzi
dos anteriormente à vigência do Código CiviL
ficam desde já, classificados como arquivos 
de interesse público, sob a proteção espe
cial do Arquivo Nacional. 

Art. 13. O Arquivo Nacional poderá cele
brar convênios destinados a estabelecer re
gime especial- de consulta aos documentos 
referidos no artigo anterior. 

CAPíTULO IV 

Da Organização Sistêmica na 
Administração de Arquivos 

Art. 14. As atividades de administração, 
recolhimento, seleção, conservação e acesso 
relativamente aos documentos de arquivo 
serão integradas no Sistema Nacional de 
Arquivo, constituído pelos órgãoo públicos 
federais, estaduais e municipais incumbidos 
do exercício dessas atribuições. 

§ 1.0 As entidades públicas componentes 
do Sistema de que trata este artigo ficam 
sujeitas à orientação técnica do órgão ce~
traI, quanto às atividades nele c_ompree.nc;il
das sem prejuízo da suhordinaçao admmIs
traÚva ao órgão a que estiverem vinculados. 
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§ 2.0 Funcionará junto ao Arquivo Na
cional o Conselho Nacional de Arquivos -
CONAR, órgão consultivo para questões ~éc
nicas ou científicas referentes aos arqUlvos 
e para questões de política arquivística 
do País. 

Art. 15. Serão fixados no regulamento 
desta Lei a compOSição e objetivos do Siste
ma, assim como as competências dos órgãos 
e entidades que o integram. 

Art. 16. Ao Arquivo Nacional, como órgão 
Central, compete, entre outras atribuições 
que lhe venham a ser conferidas: 

I - exercer funções normativas de cqa 
ordenação e integração nacional de arqu~ 
vos; e 

H - supervisionar a administração dos 
documentos de arquivos correntes, interme
diários e permanentes dos órgãos e enti
dades dos Poderes Executivos, LegislatiVO e 
Judiciário. 

CAPíTULO V 

Disposições Finais 

Art. 17. Os arquivos públicos estaduais e 
municipais deverão díspensar proteção aos 
documentos públicos produzidos e acumula
dos por instituições públicas estaduais e mu
nicipais. 

Art. 18. Os documentos integrantes de 
arquivos permanentes, na forma em que fo
ram definidos pelo § 3.° do art. 5.° desta Lei, 
não poderão, sob nenhuma circunstância 
ou pretexto, serem eliminados ou destruidos. 

Art. 19. Aquele que desfigurar ou des
truir documentos de valor permanente será 
responsabilizado penal, civil e administrati. ' 
vamente , na forma da legislação em viga 

Art. 20. Os arquivos públicos ou pl'iva
dos, classificados na forma desta Lei, não 
poderão: 

I - ser exportados ou transferidos para o 
exterior; 

H - ser alienados com dispersão ou perda 
da unidade documental. 

ParágrafO único. É nulo de p].eno direito 
o ato praticado com violação deste artigo. 

Art. 21. Na alienação de documentos de 
arquivos privadas considerados necessários à 
preservação do patrimônio arquivístico, a 
União, por intermédio do Arqui'yo Nacional, 
exercerá preferênCia na aquisiçao. 

Art. 22. Fica criado no Arquivo NaCIO
nal o Registro Geral de arquivos. privados. 
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Art. 23. O Poder Executivo regulamen
tará a presente Lei dentro de 90 (noventa) 
dias, contados de sua publicação. 

Art. 24 . Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

MENSAGEM N.o 500, DE 1984 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
delilberação de Vossas Excelências , acom
Alhado de Exposição de Motivos do Se
Wor Ministro de Estado da- Justiça, o ane
xo projeto de lei que "dispõe sobre a polí-
tica nacional de arquivos públicos e priva
dos, e dá outras providências". 

Brasília, 3 de dezembro de 19-84. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 00587, DE 30 
DE NOVEMBRO DE 1984, DO MINISTÉ
RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, 

Tenho a honra de apresentar a Vossa 
Excelência o anteprojeto de lei que define 
as bases para a constituição de uma polí
tica nacional de ,arquivos públicos e priva
dose determina o órgão público que exer
cerá as atribuições do Poder Público nesse 
campo de atividades. 

11: dever do Estado dispensar proteção es
pecial a6 patrimônio documental do País. 
A Constituição Federal, no seu art. 180 e 

I pectivo parágr·afo único, estabelece que 
amparo à cultura é dever do Estado", fi

ndo "sob a proteção especial doPod·er 
Público os documentos, as obras e os locais 
de valor histórico ou artístico , os monumen
tos e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas"_ 

Nos países que já têm definida uma polí
tica nacional de arquivos, vem sendo cons
tante a relação entre a importância adqui
rida pelo patrimônio documental nacional 
e a elaboração e aprovação de uma legisla
ção arquivística. No final do século XIX e 
início do XX, a maioria dos países da Eu
ropa aprovou estatutos legais voltados 
principalmente para a preservação de um 
patrimônio documental considerado essen
cialmente histórico. Durante a Segunda 
Guerra Mundial surgem as primeiras pr-eo
cupações com uma nova concepção arqui
vística, menos voltada para o documento 

histórico e mais nr,~('l('llr"llI'" 

cia administrativa e 
da informação de grandes 
tais, como é o caso nos 
no Canadá. 

A partir dos anos sessenta, países que 
conquistaram sua autonomia nacional pro-

, duziram novas leis arquivisticas : uns ins
pirados na organização administrativa de 
suas -antigas metrópoles coloniais, outros in
troduzindo inovações capazes d,e ser incor
poradas por estruturas administrativas re
centemente institucionalizadas. Com a difu
são da informação de conteúdo técnico, ex
pandiu-se o movimento de modernização 
da legislação arquivística. Alguns países ~e
cidiram adaptar seus estatutos legais às no
vas condições de uma administração IPO
derna ·e aos recentes conhecimentos tMni
cos da área de gerência da informação. 

No Br·asil, o Arquivo Nacional foi previs
to desde a Constituição de 1824, porém só 
criado em 1838. E, durante muitas déca
das, levado mais pela tradição, funcionou 
como órgão incumbido de recolher, guar
dar, classificar e conservar o patrimônio 
documental .do país. 

Nas últimas décadas, procedeu-se tanto 
à racionalização como à modernização da 
administração pÚlblica federal. Em conse
qüênCia da espeCificação das áreas de com
petência ministerial, tornou-soe imperioso 
definir regras programátic-as capazes de dar 
ao Arquivo Na:Cional, órgão integrante da 
estrutura do Ministério da Justiça, susten
tação legal no que diz respeito às suas atri
buições previstas na Constituição Federal, 
no DecretO-lei n.O 200 e nas Diretrizes da 
Presidênci'a da República. Por outro lado, 
necessário seria conformar essa instituição 
às modernas exigências da teoria e da téc
nica arquivística, voltadas cada vez mais 
para o pleno controle da informação do
cumental, e de uma visão ampla e gene
rosa da constituição de uma política na
cional de arquivos. 

Assim, o anteprojeto de lei que ora te
nho a honra de submeter à apreciação de 
Vossa Excelência conceitua e classifica os 
arquivos púbicos dentro da moderna orien
tação arquivística. Serão públicos os arqui
vos qua,ndo produzidos por instituições go
vernamentais de âmbito federal , estadual 
ou municipal em decorrência de suas fun
ções executivas, legislativas ou judiciárias. 
São estabelecidas a inalienalida.de e a im
prescritibilidade dos arquivos públicos. 

O AnteprOjeto define, ainda, as três ida
des do documen to. A primeira é' marcada 
pelo percurso nos diversos setores da ins-
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~~~~r em que é produzido a fim de que 
... a atingir o seu objetivo, e coincide 

com sua estada nos arquivos correntes. Na 
segunda idade, que corresponde à estada no 
arquivo intermediário, o documento vive sob 
o regime de co-gestão: continua pertencen
do ao órgão que o produziu, mas já sob a 
guard,a do Arquivo Nacional. A terceira ida
de é a que o considera de valor permanen
te, depois de passar por um processo de 
avaliação e descarte, quando então é incor
porado definitivamente ao patrimônio do 
pais. 

'É assegurado o direito de livre 'acesso e 
pesqUisa quanto a documentos de arquivos 
permanentes, estimulando especialmente o 
desenvolvimento da pesquisa, observadas as 
normas internadonais. 

No que se ,refere aos arquivos priv,ados, 
institui-se uma classificação para o acervo 
de documentos qUJe apresentem inte.resse 
público. Estes, como os arquivos públicos, 
não poderão ser exportados ou transferidos 
para o exterior, qualquer que seja a forma 
dessa tI"ansferência, nem poderão ser alie
nados ou a qualquer título dispersos em 
sua unidade documental. 

O anteprojeto dispõe, ainda, ·sobre a or
ganização administrativa do setor de arqui
vos. Nesse campo as atividades de adminis
tração, recolhimento, seleção, conservação 
e acesso relativamente aos documentos de 
arquivo serão integradas num Sistema Na-

, 
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cional de Arquivos pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais incumbidos do exer
cício dessas atribuições. O Arquivo Nacio
nal é o órgão Central do Sistema, compe
tindo-lhe, entre outras atribuições, exercer 
as funções normativas, de coordenação e 
integração nacional de arquivos e supervi
sionar a administração dos arquivos cor
rentes, intermediários e permanentes dos 
órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. Junto ao Arquivo 
Nacional funcionará um órgão consultivo: 
o Conselho Nacional de Arquivos. 

Finalmente, o antepro}eto objetiva im
pedir a destruição de documentos de 
quivos permanentes, inclusive com 
ção de responsabilidade, institui um 
to de preferência no caso de alienação de ' 
arquivos priv,ados considerados necessários 
à proteção do patrimônio arquivístico,e cria 
no Mquivo Nacional um Registro Geral de 
arquivos privados. 

Este é o anteprojeto de lei que s~bmeto 
à alta consideração de Vossa Excelência. 
Se encaminhado ao Congresso Nacional e 
transformado em Lei, virá suprir as auto
ridades federais num setor até então des
providO de disciplinação legal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vos
sa Excelência a expressão do meu mais 
profundo ,respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, 
Ministro da Justiça. 

/ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.895-A, de 1984 
MENSAGEM N.o 500/84 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências; tendo parecer, da Comis
são de Constituiçã.D e Justiça, pela cons
titucionalidade, juridicidade, técnica le
gislativa e, no mérito, pela aprovação. 

por instituições governamentais de âmbito 
federal, estadual ou municipal, em decor
rência de suas funções adm1nistrativas, ju
diciárias ou legislativas. 

Prurágrafo único. Os arquivos públicos 
são inalienáveis e imprescritíveis. 

(Projeto de Lei n.O 4.895, de 1984, a 
• que se refere o PaTecer.) 

Art. 5.° Os arquivos públicos são iden
tificados como correntes, intermediários e 
permanentes. 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 É de·ver do Poder Público a pro
teção especia.l de documentos de arquivo 
como elementos de prota e instrumentos de 
apoio à administração, à cultura e ao desen
voivimento científico. 

Art. 2.0 Consideram-se arquivos, para os 
fins da presente lei, os conjuntos de 
documentos organicamente acumulados. 
produzidos ~u recebidos por pessoa fisica e 
instituições públicas ou privadas, em decor
Il"êncla do -exercício de atividades específi
cas, qualquer que se}a o suporte da infor
mação ou ~ natureza do documento. 

A!rt. 3.° Ao Ministério da Justiça, por in
termédio do Arquivo Nacional, compete de
finiras diretrizes da política arquivística do 
País. 

CAPITULO II 

• 
Dos Arquivos PúbJicos 

Art. 4.° São arquivos públicos os 'Conjun
tos de documentos produzidos ou recebidos 

§ 1.0 Consideram-se arquivos correntes 
os conjuntos de do'Cumentos em curso, ou 
que, mesmo sem movimentação, constituam 
objeto de consultas freqüentes, cabendo sua 
administração ao órgão a que estejam vin
culados. 

§ 2.° Consideram-se a;rquivos interme
diários os conjuntos de documentos proce
dentes de arquivos correntes e que a~ar
dam destinação final em depósitos de ar
mazenagem temporária. 

§ 3.° Consideram-se arquivos permanen
tes os conjuntos de documentos de valor 
probatório e informativo que devam ser pre
servados, respeitada a sua destinação final. 

Art. 6.° Os documentos integrantes dos 
arquivos correntes, efetuadas as operações 
de avali'ação e seleção, serão periodicamen
te transferidos para os aTquivo.s interme
diários. 

Art. 7.° Desde que se verifiquem as con
dições previstas no § 3.0 do art. 5.°. os arqui
Vos intermediários de âmblto federal serão 
recolhidos .periodicamente ao Arquivo Na-
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rurquivamento perml\.-
nn 

Parágrafo único . O Arquivo Nacional po
derá adotar o regime çe descentralização 
administrativa para o estabelecimento de 
arquivos intermediários e permanentes em 
difer,entes regiões do Pa.ís. 

Art. 8.° É assegurado o diN!ito de livre 
acesso e pesquisa com ref~l1ência a 00-
cumentos ostensivos de arquivos perma
nentes. 

Parágrafo únioo . Legislação e.9pecial ~s
tabelecerá nonnas para acesso e pesqUlsa 
relativamente a documentos sigilosos ou 
que, por sua natureza e condições, i~po
nham restrições de consulta a arqUlvos 
permanentes. 

CAPíTULO fi 

Dos Arquivos Privado!! 

Art. 9.0 São arquivos privados os conJun
tos de documentos produzidos ou a.-ecebidos 
por instituições não governamentais: ~ami
lias ou pessoas físicas . em decorrênCla d~ 
suas atividades específicas e que ~ssuam 
uma relação orgânica perceptível através do 
processo de acumulação. 

Art. 10 . Os rurquivos privados cujp. 10caH
zação e valor tenham sid~ ide,nti.fiEados pelo 
Arquivo Nacional, ou por mstItUlç~O. eqUlva
lente no âmbito estadual ou mumcIpal, 1'0-
d'erão ser dassificados como arquivos d(> 
intel'esse público, na forma ·e oond1ções pre
vistas no regulamento desta le1. 

Art. 11. A classificação de arquivos pri
vados como arquivos de interesse públioo 
não transfe-re à União os direitos a eles 
relativos. nem implica seu recolhimento au
tomático a 9Jrquivos públicos. 

Art. 12 . OS documentos de acervo dos 
arquivos de entidades .religiosas e produzi
do.s anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam, desde já, classificados eomo 
arquivos de interesse público, sob a prote
ção especial do Arquivo Naeional. 

Art. 13 . O Arquivo Nacional poderá cele
brar convênios destinados a estabelecer a.-e
gime especial de consulta aos documentos 
l'eferidos no artigo anterior. 

CAPíTULO IV 

Da Organização Sistêmica na 
Administração de Arquivos 

Art. 14. As atividades de administração, 
recolhimento, seleção, conse,rvação e acesso 

realtivamente aos documentos de arquivo 
se·rão integradas no Sistema Nacional de 
Arquivo constituído pelos órgãos públkos 
federais' est9Jduais e municipais incumbidOs 
do 'exerbício dess'llS atribuições. 

§ 1.0 Al3 entidad'es públiCas eomponentes 
do Sistema de que trata este artigo ficam 
sujeitas à orientação técnica do órgão cen- ' 
1jral quanto às a-tividades nele oompreendi
das, sem prejuízo da SiubordLnação adlni'llis
t rativa 9JO órgão a que estiverem vin- • 
culados. 

§ 2.° Funcionará junto 9JO Arquivo Na
cional o Conselho Nacional de A-rquivos -
CONAR, órgão consultivo para questõe.s téc
nicas ou científicas de política arquivfstica 

-do País. 
Mt. 15. Serão fixados no' regulamento 

desta Lei: a composição e objetivos do Swte
ma, assim como ,as competências dos órgãos 
e entidades que o intega.-am. • 

Art. 16. Ao Arquivo Nacional, como 
órgão Central, compete, entre outras atri
buições que lhe venham a ser conferidas: 

I - -exercer funções normativas de co
ordenação e integração nacional de arquI
vos; e 

II - supervisionar a adm1nistração dos 
documento~ de arqUIVOS correntes, interme
diários e pennanentes dos órgãos e ent. 
dades do,s Poderes Executivos, Legislativo . 
Judiciário. 

CAPíTULO V 
Disposiçõt!\S Finais 

Art. 17. Os arquivos públicos estaduais e 
municipais deverão dispensar proteção aos 
documentos públicos produzidos e acumula
dos por instituições pÚblicas estaduais e 
municipais. 

Art. 18. Os docum'entos integrantes de 
arquivos pennanentes, na forma em que 
foram definidos pelo § 3.° do art. 5.0 desta 
Lei, não poderão, sob nenhuma circunstâ-n
ela ou 'pretexto, serem eliminados ou des-
truídos. ~ 

, 
Art. 19 . Aquele que desfigurar ou des

truir documentos de valor permanente será 
r,esponsabiUzado penal, dvil e administra
tivamente, na forma d'llo legislação em 
vigor. ... ' 

Art. 20. Os arquivos públicos ou priva
dos, classificados na forma desta Lei, nã"a... 
poderão: i . , 

I - ser exportados ou transferidos para o 
exterior; 



I 

f -3-

II - ser alienados com dtspersão ou 
perda da unidade documental 

Parágrafo único. li: nulo de pleno "direi
to o ato pratiêado com violação deste 
artigo. 

Art. 21. Na alienação de documentos de 
arquivos privados considerados nec'essários 
à preservação do ;patrimônio arquivístico, a 
lInião, por intermédio do Arquivo Nacio
nal, exercerá preferência na aquisição. 

. Art. 22. Fi'ca criado no Arquivo Nacio
nal o Registro Geral de arquivos privados. 

Art. 23. O Poder E~ecutivo regulamen
tará. ,a presente Lei dentro de 90. ~n()venta) 
dias, contados de sua publicação. 

.Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 'as dispo
sições em cqntrário. 

MENSAGEM N.o 50.0, DE 1984 
DO PODER EXECUTIVO 

li'.xcelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Naclonal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas IDreelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Justiça. o ane-

-.I0 projeto de lei que "dispõe sobre' a poli
. fca · nacional de arquivos públicos e priva

dos, e dá outras providências". 

Brasília, 3 de dezembro de 1984. - João 
Figueirecio. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 00587, DE 30 
DE NOVEMBRO DE 1984, DO MINISTÉ
RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, 

Tenho a honra de a.presentar a Vossa 
E~celência o 'a;nteprojeto de lei que define 
as bases pa:ra a constituição de uma polí
tica nacionaili de aJrquiV'os pÚbl.tcos e :priva
dos e determina o órgão púbUco que exer
cerá as atribuições do Poder Público nesse 
campo de atividades. 

. ~ dever do EstaJdo dispens'ar proteção es
pecia[ 00 patrimônio documental do País. 
A Constituição Federal no seu art. 180 ~ 
respectivo parágrafO único estabelece que 
"o amparo à cultura é dever do Estado", 

_ ic"ando "sob a 'Proteção especial do Poder 
WI>úblico os documentos, as obras e os locais 

de valor histórico ou artístico, os monumen-

tos e as paisagens 
como as jazida.s an:;jU1:!Ológ:ica 

Nos países que já têm definida uma poli
tica nacional de arquivos, vem s'endo. cons
tante a relação' entre a importância adqui
rida pelo patrimônio documental nacional 
e a elaboração e aJprovação de, uma legisla
ção a,rquivística. No final do século XIX e 
início do XX, a maioria dos países da Eu
ropa aprovou estatutos legais voltados 
principalmente para a preservação de um 
p'aJtrimônio' documental considerado ess'en
cialmente histórico. Durante a Segunda 
Guerra Mundial surgem as primeiras pr,eo
cupações com uma nova concepção arqui
vística, menos voltada para o documento 
histórico e mais preocupada com a eficiên
cia administrativa e com a racionalização 
da informação de grandes massas documen
tais, como é o caso nos Estados Unidos e 
no Canadá . . 

A partir dos anos sessenta, p,aíses que 
conquistaram sua autonomia nacional pro
d uziram novas leLs arquivística.s: uns ins
pirados na organização. administrativa de 
suas antigas metrópoles coloniais, outr,oo 
introduzindo 'inovações capazes de ser in
corporadas por estruturas administrativas 
'recentemente institucionalizada.s. Com 9-
difusão da informação de conteúdo técnico. 
expandi'u-se o movimento de modernlza~ão 
da l'egislação M"quivística. Alguns> países de
c~diram adaptar seus estatutos legais às 
novas condições de uma administração mo
derna e aos recentes conhecimentos técni
cos da área 4e 5'erência da informação. 

No Brasil, o Arquivo Nacional foi previs
to desde a Constituição de 1824, porém s6 
criado em 1838. E, duraJnte multas déca.
das, levado mais pela tradição. funcionou 
como órgão incumbido de recolher. guar
dar, ' classificaI' e conservar o 'Patrimônio 
documental do país. . . 

• 
Na.s últimas décadas, proc,edeu-se tanto 

à racionalização como à modernização da 
administração púbUca fed.eral. Em COl' se
qüência da 'especificação das áreas de com
petência ministerial, tornoU-se imperioso 
defínk regras programáticas capazes de ,dar 
ao Arqujvo NacIonal. órgão integraJnte da 
estrutura do Ministério da Justiça, susten
tacão legal no que diz r,espeito às suas atri
buições previstas na Constituicão Federal , 
no Decreto-lei n.o 200 e nas Diretrizes da 
presidência da República. Por outro lado, 
necessário seria conformar essa instituicão 
às modernas exigências 'da teoria e da téc
nica arquivística, voltadas cada vez mais 
para o pleno controle da informação do-



-4 

de uma. visão .ampla. ,e gen~-
rosa constituição de Útna política na-
cional de arquivos. 

''l .' , 

AssIm, o anteprojeto de leI que ora te.:. 
nho a honra de submeter à apreciação de 
Vossa Excelência.qonceltua e classifica os 
arquivos públicos dentro da moõ.e,rna orien
taç'aó I:trqui~tica. Serão pÚblicos os arqui
vos quando produzidos por instltuicões go
vernamentais .<te âmbito f'ederal, ê.stadual 
ou municipal em- 'decorrência de suas fun
çMs 'executivas, legislativas ou judiciárias. 
São estabelecidas la t!lal1enalidade e a im
prescritibilidade dos a;rquivos públicos. 

O Anteprojeto' define, ' ainda, as trê~ Ida
des do documento. A primeira é marcada, 
pelo .,e1"CUl'SO nos diversOlS setores da ins
tituição em '\que é produzido 'a fim de que 
venha a atIngir~ o s~u objetivo, e coincIde 
com sua ' estada nos arquivos correntes. Na 
segunda id'8Jde, que corresponde à estada no 
arquivo intermediário, o documento vive wb 
o ,regime de co;-gestão: C'SOntinua pertencen
do ao órgão que o produziu, mas já sob a 
guarda do Arquivo Nacional. A terceira idl:t
de é a que o considera de valor permanen
te, de1JQis de passar por um processo de 
avaliação e descarte, quando então é incor
porado definitivamente ao patrimônio do 
pais. 

É a.ssegurado o direito de livre acesso e 
pesquisa quanto a documentos de arquivos 
permanentes, estimulando especialmente o 
desenvolvimento da pesquisa observadas as 
normas intemaeionais. 

No que se refere aos arquivos privados, 
Instituiu-,se uma classlflcação para o acervo 
de documentos que apresentem interesse 
público. Estes, como os arquivos públicos, 
não poderão ser exportados ou transferidos 
para o exterior, qualquer que seja a forma 
dessa transfe'l'ência, nem poderão ser ~lie
nados ou a qualquer título dispersos' em 
sua unidade documental. 

O anteprojeto dispõe, ainda, sobre a or
ganização administrativa do setor de a.rqui
vos. Nesse campo as atividades lIe adminis
tração, recolhimento, seleção, conservação 
e acesso relativamente aQS documentos de 
arquivo serão integradas num Sistema Na
cional de Arquivos pelos órgãos federais . 
esta;duais e municipais incumbidos do exer
cício dessas atribuições. O Arquivo Nacio
nal é o órgão Central do Sistema, compe
tindo-lhe, entre outras atribuições, exercer 
as funções normativas, de coordenação e 
integração nacional de arquivos e supervi
sionar a admInistração dos arquivos cor
rentes, intermediários ·e pe~manentes dos 
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órgãos e entidades dos Po~eres Executivo, 
Legislativo e Judiclá:rto. Junto ao Arquivo 
Nacional funcionará um órgão consultivo: 
o Conselho Nacional de Arquivos. 

. Ft.nalmente, o anteprojeto Objetiva im
pedir a destruição de documentos de ar
quivos permanentes; Inclusive com defini
ção de responsabilidade, institui um direi
to de preferência no ca.ro de alienação d~ 
arquivos privados considerados necessáriOs 
à proteção do patrimônio arquivístico, e 
cria no Arquivo Nacional um Registro Ge
.ral de arquivo.<> privados. 

Este é o anteprojeto de lei que 'subme-to 
à alta consideração de VQ&Sa Excelêncla. 
Se encaminhado ao Congresso Nacional e 
transformado em Lei. 71rá suprir as auto
ridades federailS num· setor até então des
provido de disciplinação legal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vos
sa Excelência a €xpressão do meu mais 
profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, 
Ministro da Justiça. 

PARECER DA COMISSAO 
'DE CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Com esta proposição, oriunda da Men
sagem n.O 500/84, do Presidente da RePú. 
blica, disciplina-se a política nacional d_ 
arquivos públicos e privados. 

A proposição consta dQS seguintes 011,-
pítulos: 

- Disposições gerais; 

- Dos arquivOS públicos; 

- Dos arquivos privados; 

- Da organização sistêmica na admInis-
tração de arquivos, e 

----l Disposições finais. 

E.xposição de Motivos do Ministro da Jus
tiça acompanha a Mensagem presidencial 
e esclarece: 

"É dever do Estado dispensar prote
ção especial ao patrimônio documental 
do país'. A Constituição Federal, no seu 
artigo 180 e respectivo parágrafO úni-
co, estabelece que "o amparo à. cultura 
é dever do Estado", ficando "sob a pro
teção especial do Poder Públíco os do-A 
cumentos, as obras e os locais de valo. 
histórico ou artístico, os monumentos 
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e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas." , 

li: o relatório. 

n - Voto do Relator 

Entendo que o projeto é constitucionai e 
jurídico por que obedece ao modelo fixado 
pela Lei Maior quanto à competência le
gislativa da União (art. 8.°, 1tem xvn, alí
illea a) . Outrossim, a iniciativa é legítima, 

_ eis que está prevista no art_ 56. O Congres
so Nacional deve aJpreciar esta matéria 
(art. 43, caput) visando à edição de lei or
dinária (art. 46, item ill) , a ser posterior
mente apreciada pelo Presidente da Repú
blica. 

Quanto à técnica legislativa, nada a Obje
tar. 

Face ao acima exposto, voto pela consti
tucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa deste Projeto de Lei n.O 4.895, 
de 1984, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a política nacional de arqui-

vos públicos e privados, e 
vidêneias. 

Sala da Comissão, 13 de março de 1985. -
Arnaldo Mariel, Relator 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Ju.stiça, 
em reunião ordinária de sua Turma "a" 
realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela .aprovação do 
Projeto de Lei n.O 4 .895/84, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados : Leorne Belém, Presidente ; José Ta
vares, Vice,-Presidente ; Ernani Satyro, Ger
son Peres, Guido Moesch, Jorge Arbage, 
José Burnett, Nilson Gibson, Osvaldo Me
lo, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, Rai
mundo Leite, Raymundo ASfóra, José Pe
nedo, Arnaldo Maciel e Sérgio Murilo. 

Sala da Comissão, 13 de março de 1985. 
- Leorne Belém, Presidente - Arnaldo 
Maioel, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 



, 
;(/ 

CÂMARA 
, 

• 

GER 20.01.0050.5 

I 

l 

DEPUTADOS -/j-

Def)A Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, de 1984 

"Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências." 

Dê-se ao art. 3º a seguinte redação, suprimido o art.15: 

"Art. 3º Ao Ministério da Justiça, 
por intermédio do Conselho Nacional de Ar 
quivos (CONAR) , compete definir as dire~ 
trizes da polít ica arquivíst i ca do País. 

§ lº O Conselho Nacional de Arqui
vos será composto da seguinte forma: 

- Representante do Arquivo Nacional; 

- Representante do Ministério 
cações; 

- Representante do Ministério 
e Tecnologia; 

- Representante do Ministério 
tração; 

- Representante da Associação 
de Normas Técnicas (ABNT); 

- Representante do Instituto 
de Informações Científica e 
ca (SBCT); 

das Comuni-

da Ciência 

da Adminis 

Brasileira 

Brasileiro 
Tecnológi-

- Representante da Magistratur a Federal; 

- Representante do Poder Legislativo; 

- Representante da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil (CNBB) ; 
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- Representante da Associação dos Arqui
vistas Brasileiros; 

- Representante da Sociedade Brasileira 
para o Progresso das Ciências (SBPC); 

- Representante da Associação Nacional de 
Professores Universitários de História 
(ANPUH) . 

§ 2º As normas de funcionamento do 
Conselho Nacional de Arquivos serão fixa
das em regulamento especifico." 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

A definição de diretrizes pOliticas deve expressar o es

pirito democrático da Nova República que se contrapõe ao estilo centraliza 

dor do periodo histórico anterior. 

Os novos processos deliberativos devem considerar as vá

rias opiniões materializadas na participação dos organismos públ icos e da 

sociedade civil envolvida na questão do patrimônio arquivistico nacional. 

Assim, amplia-se o forum de definição de pOlitica do Ministério da Justiça 

para um órgão colegiado - Conselho Nacional de Arquivos (CONAR) - cuja com 

posição está definida no § lº da emenda sugerida. Desta forma modifica-se 
a composição atual do CONAR (Diretor-Geral do Arquivo Nacional, represen

tante da Secretaria de Planejamento, representante do DASP, representante 

do Estado-Maior das Forças Armadas, representante do Ministério de Educa

ção e Cultura, representante da Associação dos Arquivistas Brasileiros, 
dois membros indicados pelo Arquivo Nacional), adequando-a às suas finali

dades e a nova realidade administrativa do Pais. 

Ressalte-se, ainda, o fortalecimento do Conselho Nacio-

nal de Arquivos que, de órgão consultivo, agregado ao Arquivo Nacional, 

passa a ser deliberativo. 

Sala das Sessões, em 

( 

Deputado JO EUDES 

'----

GER 20.01.0050.5 
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EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N9 4895 - A/84 

Substitua- se , no parágrafo único do art . 49 , 

a palavra arquivos por documentos . 

JUSTIFICATIVA 

Esta , e outras emendas que estou oferecendo , fo -

ram- me sugeridas pela Dra . Celina do Amaral Peixoto Moreira Fran 

co , ilustre e culta Diretora- Geral do Arquivo Nacional . 

O anteprojeto foi publicado no Diário Oficial de 

19 de julho de 1981 , após ter recebido diversas sugestões institu 

cionais e da comunidade arquivística . Em 4 de outubro de 1982 foi 

encaminhado à Presidência da República que , tendo resolvido con-

sultar outros órgãos da administração pública federal , só o reme 

teu ao Congresso Nacional no dia 3 de dezembro de 1 984 . 

., 
Durante esse perlodo , o Arquivo Nacional promoveu 

e participou de vários seminários e debates sobre o anteprojeto 

possibilitando o amadurecimento de uma série de questões que , a -

G ER 20 .01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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té aquela data, não apresentavam condições para serem viabiliza

das . 

Esta emenda apola - se na importância instititucio 

nal do projeto em discussão bem como na necessidade de se ampli 

ar o alcance democrático e aperfeiçoar seu sentido geral , inclu 

Slve a exata expressão conceitual de alguns termos técnicos . 

Por outro lado, considera que o Estado deve res 

guardar e garantir o mais amplo acesso aos documentos públicos , 

como um dos princípios essenciais dos direitos do cidadão e que, 

para o próprio desenvolvimento da pesquisa científica, é impre~ 

cindível ampliar o acesso aos documentos de arquivo, sejam de 

caráter público ou privado. 

Sala das Sessões, em :2g. OJ~ ~b 

• 

ALCÂNTARA 

G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 
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Emendas ao PL 4.895-A/84, que dispõe 

sobre a política nacional de arquivos 

públicos e privados e dá outras provi

dências. 

Substitua-se no parágrafo único do art.49 a palavra Arquivos 

pela palavra Documentos; 

Acrescente-se ao art.69 o seguinte parágrafo 
.- . 
un1CO: 

parágrafo -operaçoes de 
.- . 
un1CO: as 

avaliação e seleção de documentos 

administração, 

integrantes dos 

arquivos correntes da administração pública fede~ 

ral serão feitas sob supervisão do Arquivo Nacio

nal. 

Suprima-se no art.89 as palavras ostensivos e permanentes; 

Suprima-se no parágrafo único do art.89 as expressoes sigilo

sos ou e a arquivos permanentes. 

~ .-Passa o Cap1tulo IV a ter a se g u1nte redaçao: 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CAPITULO IV 

. -. . Da organ1zaçao nac10nal de arqu1vos 

Art.14 - Junto ao Arquivo Nacional funcionara o Conselho Na

cional de Arquivos (CONAR), órgão consultivo para questões téc 

ni c as ou científicas da política arquivística do ~ país . 

§19 - O CONAR sera constituído por representantes 

do Arquivo Nacional, dos poderes públicos em geral, 

dos órgãos da administração indireta, dos arquivos 

estaduais, municipais e privados e das associações 

afins. 

§29 - O CONAR sera presidido pelo Diretor-Geral do 

Arquivo Nacional. 

Art.15 - O Sistema Nacional de Arquivos (SINAR) é constituído 

pelo Arquivo Nacional, como órgão central, e órgãos públicos fe

derais, estaduais e municipais, incumbidos das atividades de Ar-
• qU1VO. 

§19 - As entidades públicas componentes do SINAR 

ficam sujeitas ã orientação técnica do órgão cen

tral, no que se refere a assuntos arquivísticos, 

sem prejuízo da subordinação administrativa ao ór

gao a que estiverem vinculados. 

Art.16 - Ao Arquivo Nacional, como órgão central do CINAR, com 

pete exercer funções nórmativas de coordenação e integração na-

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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-cional de arquivos públicos, entre outras atribuições que lhe 

venham a ser conferidas. 

JUSTIFICATIVA 

As emendas que propomos foram sugeridas pela Asso

ciação dos Arquivistas Brasileiros, fundada em 1971, e pelo Ar

quivo Nacional. 

Visam ao aperfeiçoamento técnico do projeto, ã dis 

ciplina do sistema e ã maior garantia do acesso aos documentos 
- . publ~cos. 

o acesso do cidadão ã documentação é fundamental 

para que se desenvolva a pesquisa cientffica em uma sociedade 

livre e critica. Paralelamente, o ordenamento do sistema pode-

rá ser feito pelo Sistema Nacional de Arquivos, enquanto a poli 

tica do setor se definirá democraticamente em um Conselho, cons 

tituido por diferentes instituições e associações da área. 

A 1 va r o _V~a.:l~l:..:e=---_____ _ 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84 ) 
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EMENDA Nº --------

AO PROJETO DE LEI Nº 4 895-A/84 

Acrescente-se ao art. 6º os seguintes parágrafos: 

,. Art.6º ............................ . 

Parágrafo primeiro. As operações de 

administração, avaliação e seleção de documentos 

integrantes dos arquivos correntes da administra-

ção pública federal serão feitas sob a supervisão 

do Arquivo Nacional . " 

Parágrafo segundo. A eliminação dos 

documentos produzidos pela administração pública 

federal será realizada mediante autorização do Ar 

quivo Nacional. 

JUSTIFICATIVA 

Es t a, e outras emendas que estou oferecendo, fo-

ram -li e sugeridas pela Ora. CeJ. .ina do Amaral Peixoto Moreira 

Franco, ilustre e culta Diretora - Gera l do Arquivo Nacional. 

O anteprojeto foi public ado no Diário Oficial de 

lº de julho de 1981, após ter recebido diversas sugestões 

institucionais e da comunidade arquivística. Em 4 de outubro 

de 1982 foi encaminhado à Presidência da República que,tendo 

resolvido consultar outros órgãos da administração pública 

~ 
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federal, só o remetendo ao Congresso Nacional no dia 3 de dezem 

bro de 1984. 

Durante esse período, o Arquivo Nacional promoveu e 

participou de vários seminários e debates sobre o anteprojeto 

possibilitando o amadurecimento de uma série de questões que, 

até aquela data,não apresentavam cond i ções para serem viabiliza 

das. 

Esta emenda apoia-se na importância institucional do 

projeto em di scussão bem como na necessidade de ser fundamental, 

para o desenvolvimento dos arquivos públicos, a sua integração 

através do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR). 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1985 

DE LlJCIO 



• 

• 

, 
10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N9 4 895 - A/84 

Dê - se ao art . 89 a seguinte redação : 

" Art . 89 f assegurado o direito de livre 

acesso e pesquisa com referência a documentos de 

arqulvos . 

Parágrafo único . Legislação especial 

estabelecerá normas para acesso e pesquisa rela-

tivamente a documentos que , por sua natureza e 

condições, imponham restrições de consulta ." 

JUSTIFICATIVA 

Esta , e outras emendas que estou oferecendo , fo -

ram- me sugeridas pela Dra . Celina do Amaral Peixoto Moreira Fran 

co , ilustre e culta Diretora-Geral do Arquivo Nacional . 

O anteprojeto foi publicado no Diário Oficial de 

19 de julho de 1981 , após ter recebido diversas sugestões lns 

titucionais e da comunidade arquivística . Em 4 de outubro de 

. . - . --. ... . 1982 fOl encamlnhado a PreSldencla da Republlca que, tendo re -

solvido consultar outros órgãos da administração pública fede -

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 
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-ral , so o remeteu ao Congresso Nacional no dia 3 de dezembro de 

1984 . 

Durante esse período , o Arquivo Nacional promoveu 

e participou de vários seminários e debates sobre o anteprojeto 

possibilitando o amadurecimento de uma série de questões que , a 

té aquela data, não apresentavam condições para serem viabili -

zadas . 

Esta emenda apoia-se na importância institucional 

do projeto em discussão bem como na necessidade de se ampliar o 

alcance democrático e aperfeiçoar seu sentido geral , inclusive 

a exata expressão conceitual de alguns termos técnicos . 

Por outro lado , considera que o Estado deve resguar 

dar e garantir o mais amplo acesso aos documentos públicos , como 

um dos princípios essenciais dos direitos do cidadão e que , p~

ra o próprio desenvolvimento da pesquisa científica, é lmpres -

cindível ampliar o acesso aos documentos de arqulvo , sejam de ca 

ráter público ou privado. 

Sala das Sessões, em ~. OJ. E? r--

1 "1"I-4~ AD O L Ú 10 AL CÂNT ARA 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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EM::NJA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, de 1984 

"Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências." 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. Os arquivos privados de 

valor permanente poderão ser classifica
dos como de interesse público através de 
deliberação do Conselho Nacional de Arqui 
vos (CONAR) , na forma e condições defini~ 
das pelo regulamento desta lei, sem pre
juízo de outras medidas de proteção em 
função do tombamento, na forme e para os 
fins do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novem 
bro de 1937." 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

Tendo em vista que a definição de interesse público re

veste-se de caráter sensível na relação entre o público e o privado e de 

acordo com espírito da emenda ao Art. 3º, transfere-se a definição de uti-

lidade pública de um único órgão para um corpo colegiado, que 
as opiniões diversificadas do Estado e da Sociedade. 

GER 20.01.0050.5 
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Por outro lado, resguarda-se as ações preservacionistas 

consagradas na prática do tombamento, com base no Decreto-Lei nº 25, de 

30 de novembro de 1973. 

Sala das Sessões, em 

Deputado JO 

GER 20.01.0050.5 
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EM::NJA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 4 . 895-A, de 1984 

"Di spõe sobre a política nacional de 
arqui vos públicos e ',pri vados, e dá outras 
provi dênci as." 

Dê-se ao art . 11 a s.eguinte redação : 

"Art. 11 . A classificação de arqui
vos privados como arquivos de interesse 
público não transfere à união os direitos 
a ele relativos, nem implica obrigatorie
dade de seu recolhimento a arquivos públi 
cos ." 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

A redação proposta corrige a possível ambiguidade no 

texto anterior. "A classificação de arqui vos privados ...... . , nem impli ca 

seu recolhimento automático a arquivos públ icos" , pode deixar subentendido 

que os arquivos classificados como de interesse público estariam sujeitos 

a recolhimento pelo arquivo público mesmo que sua efetivação não se dê au

tomaticamente. 

o artigo proposto estabelece outra forma de relacionamen 

to com arquivos privados classificados, mais condizente com processos demo 

cráticos e consensuais. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 
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EMENVA AO PROJETO VE LEI N. 4895/84 

vê. -.6 e. ao aJtt. 12 a .6 e.g u.-in.te. Jte.daç.ão:-

"AJtt. 12 - 0.6 doc.u.me.n.to.6 de. ac.e.Jtvo do.6 aJtqu.-ivo.6 de. 

e.n.t-idade..6 Jte.t-ig-io.6a.6 e. pJtodu.z-ido.6 an.te.Jt-ioJt

me.n.te. ã v-igê.n.c.-ia do Cõd-igo C-iv-it ó-ic.am, de..6de. já, c.ta~ 

.6-ió-ic.ado.6 c.omo aJtqu.-ivo.6 de. -in.te.Jte..6.6e. púbt-ic.o, .6ob a 

pJtote.ç.ão e..6pe.c.-iat do AJtqu.-ivo Nac.-i on.at, Jte..6pe.-itado.6 0.6 

d-iJte.-ito.6 de. e.n.t-idade..6 Jte.t-ig4@.óa.ó ã.6 qu.a-i.6 pe.Jtte.n.ç.am." 

S ata da.6 S e..6.6 Õ e..6 , A ~ ~ lt1a.JJ tf,{.A.Cf f,{ 

dM1 ) 
J u..6 t-i ó -i c.at-i v a 

Não há c.omo,atJtavê.6 de. te.-i, v-iotaJt o , A 

d-iJte.-ito de. pJtopJt-ie.dade. C.on..6~9~ado n.a pJtõpJt-ia Con..6t-<-

tu.-iç.ão Fe.de.Jtat. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -
EK:tfJA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, de 1984 

"Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências." 

Dê-se nova redação ao Art. 12: 

"Art. As séries documentais rela-
tivas aos registro de terras, casamentos, 
nascimentos, óbitos e testamentos dos ar
quivos de entidades religiosas, produzi
dos anteriormente à vigência do código 
civil, ficam, desde já, classificados co
mo acervos de interesse público." 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - -- - - - - - - -- - - -= = = = 

A emenda visa garantir a autonomia das entidades religi~ 

sas, limitando o estatuto de interesse público às séries documentais que 

tenham validade do registro civil. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01 .0050.5 
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EM::I'VA Nº 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, de 1984 

"Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências." 

Acrescente-se um artigo sob o nº 12 com a redação abai

xo, renumerando-se os demais, suprimido o art. 13: 

"Art. 12. Os arquivos privados clas 
si ficados de interesse público celebrarão 
convênios com o Arquivo Nacional, entida
des equivalentes de âmbito estadual ou mu 
nicipal, nos quais ficarão estebelecidas
as condições de acesso público aos seus 
acervos. Os casos conflitantes serão arbi 
trados pelo Conselho Nacional de Arqui~ 
vos (CONAR)." 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

~ necessário garantir o acesso público aos arquivos clas 

sificados. Por outro lado, deve-se pautar a relação entre o Estado e a So

ciedade, na figura do proprietário de acervos privados, pelo princípio de 

respeito à livre iniciativa compatibilizada com o interesse público. Com 

isso, evita-se também uma política extensiva de recolhimento, inviável em 

termos operacionais, e estimula-se a participação da própria sociedade na 

preservação de sua memória. 

GER 20.01.0050.5 



.. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Quando as partes não chegarem a um 

mos deste convênio, o Conselho Nacional de Arquivos (CONAR) será o 

que arbitrará os conflitos de interesses. 

Sala das Sessões, em 

Deputado J 

GER 20.01.0050.5 
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E ME N VA A OPR 03 ET O DE LEI N. 4 89 5 /84 

vê. -).) e ao aJc..t. 13 do P Jc..O j eto a ).) eg u..i.Vl.te Jc..edação : -

" A Jc..t • 1 3 - O aJc.. q u..i. v o Na c...i. o VI. a I n a Jc.. ã. c. o VI. v ê. VI...i. o .6 C. o m 

a).) eVl.t..i.dade).) Jc..el..i.g..i.o).)a.6 a n..i.m de e).)tabelec.eJc.. Jc..eg..i.me e.6pec...i.al 

de c.oVl.).)ulta ao.6 doc.umeVl.to).) Jc..eneJc....i.da.6 Vl.0 aJc..t..i.go aVl.teJc....i.oJc.. ." 

S a I a da).) 

JUSTIFICATIVA 

-O d..i..6po).)..i.t..i.vo Vl.a nOJc..ma oJc....i.g..i.Vl.al e nac.ultat..i.-

vo, eVl.quaVl.to Vl.a Jc..eal..i.dade deveJc....i.a ).)eJc.. c.oeJc..c...i.t..i.vo. PoJc.. outJc..O 

lado, pOJc.. Jc..azõe).) óbv..i.a).) 0.6 Jc..eneJc....i.do).) C.OVl.vê.VI...i.O.6 deveJc..ão .6eJc.. c.e

lebJc..ado.6 c.om a.6 eVl.t..i.dade).) Jc..el..i.g..i.o).)a).) ã.6 qua..i.).) peJc..teVl.çam o).) do

c.umeVl.to).), ao pa.6.6o que o pJc..ojeto Vl.ão expl..i.c...i.tava tal c.oVl.d..i.ção. 
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CÂMARA DO S DE PUTA DOS 

~ / 

EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N9 4 895 - A/84 

Os arts. 14, 15 e 16, que constituem o Capítulo 

IV, passam a ter a seguinte redação: 

" Art. 14. Junto ao Arquivo Nacional fun -

. -Clonara o Conselho Naciona l de Arquivos ( CONAR ), 

órgão consultivo para questões técnicas ou cientí 

ficas da política arquivística do País . 

§ 19 A composição do CONAR será defini 

da através do regulamento desta lei e dele parti -

ciparão representantes do Arquivo Nacional, dos 

poderes públicos em geral , dos órgãos da adminis -

tração indireta, dos arquivos estaduais, munici-

pals e privados e das associações afins . 

§ 29 O CONAR será presidido pelo Diretor-

Geral do Arquivo Nacional . 

Art . 15. O Sis tema Nacional de Arquivos 

( SINAR ) é constituído pelo Arquivo Nacional ,co-

mo órgão central , e órgãos públicos federais, es -

taduais e municipais incumbidos das atividades de 

Arquivo. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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§ 19 As entidades públicas componentes 

do SINAR ficam sujeitas à orientação técnica do 

órgão central quanto às atividades nele compreen

didas, sem prejuízo da subordinação administrati 

va ao órgão a que estiverem vinculados . 

§ 29 Serão fixados no regulamento desta 

lei as formas de composição e objetivos do SINAR , 

aSSlm corno a competência dos órgãos e entidades 

que o integram . 

Art. 16. Ao Arquivo Nacional , corno órgão 

central do SINAR, compete exercer funções normati 

vas de coordenação e integração nacional de arqui 

vos públicos , entre outras atribuições que lhe ve 

nham a ser conferidas." 

JUSTIFICATIVA 

Esta, e outras emendas que estou oferecendo , fo 

ram- me sugeridas pela Dra. Celina do Amaral Peixoto Moreira Fran 

co, ilustre e culta Diretora- Geral do Arquivo Nacional. 

o anteprojeto foi publicado no Diário Oficial de 

19 de julho de 1981, após ter recebido diversas sugestões lns 

titucionais e da comunidade arquivística. Em 4 de outubro de 

1982 foi encaminhado à Presidência da República que, tendo re 

solvido consultar outros órgãos da administração pública federal, 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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3 . 

-so o remeteu ao Congresso Nacional no dia 3 de dezembro de 1984 . 

Durante esse período, o Arquivo Nacional promoveu 

e participou de vários seminários e debates sobre o anteprojeto 

possibilitando o amadurecimento de uma série de questões que, a 

té aquela data, não apresentavam condições para serem viabiliza 

das . 

Esta emenda apoia- se na importância institucional 

do projeto em discussão bem como na necessidade de se ampliar o 

alcance democrático e aperfeiçoar seu sentido geral . Outrossim , 

considera que a lei a ser promulgada deve garantir ao Arquivo Na 

cional os recursos necessários para atuar com eficiência na ges -

tão das informações contidas nos documentos produzidos pela admi 

nistração pública federal. 

É fundamental para o desenvolvimento dos arqulvos 

públicos a sua integração através do Sistema Nacional de Arqui -

vos ( SINAR ). A definição de uma política arquivística democrá 

tica para o País deve envolver os Poderes Públicos e a sociedade 

representados num Conselho Nacional de Arquivos ( CONAR) . 

Sala das Sessões, em ~, DJ::-~~~ 

DEPUT 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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GER 20.01 .0050.5 

Et-t:J''[)A Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, de 1984 

"Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências." 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 14: 
"Art. 14. As atividades de adminis

tração, recolhimento, seleção, conserva
ção e acesso relativamente aos documentos 
de arquivos públicos deverão ser integra
das ao Sistema Nacional de Arquivos (SI
NAR). 

§ lº O SINAR tem como objetivo a in 
tegração nacional dos arquivos públicos, 
visando à padronização de procedimentos e 
normas técnicas arquivísticas. 

§ 2º O Sistema Nacional de Arquivos 
(SINAR) será composto pelos órgãos públi
cos federais incumbidos do exercício das 
atividades acima mencionadas e pelos ór
gãos estaduais e municipais equivalentes . 
Neste caso a adesão será voluntária medi
ante celebração de convênios. 

§ 3º O Arquivo Nacional será o ór
gão central do Sistema Nacional de Arqui
vos (SINAR)." 



• 
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JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

o projeto governamental, ao classificar os arquivos pú

blicos em correntes, intermediárias e permanentes (Art. 5º) e ao atribuir 

ao Arquivo Nacional competência para "orientar tecnicamente os órgãos pú

blicos federais, estaduais e municipais encarregados das atividades de ad

ministração, recolhimento, seleção, conservação e custo aos documentos de 

arquivo de interesse para a nação" (Art. 14, § único) outorga poderes ao 

Arquivo Nacional de ingerência na administração pública em todos os níveis 

da federação e em todas as fases do processo de produção e conservação de 

documentos. 

A emenda define com precisão a correta conpetência do Ar 

quivo Nacional no Sistema Nacional de Arquivos (SINAR) , circunscrevendo-o 

aos documentos de arquivos públicos, resguardando a pri vacidade dos arqui

vos privados e os princípios da autonomia federativa em relação aos arqui

vos estaduais e municipais. 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOSE EUDES 

J 

GER 20.01.0050.5 
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EM::NJA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, de 1984 

"Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
provdências." 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 16: 

"Art. 16. Ao Arquivo Nacional, como 
Orgão Central do Sistema Nacional de Ar
quivos (SINAR), compete, entre outras a
tribuições que lhe venham a ser conferi
das: 

I - fazer cumprir os dispositivos 
normativos de coordenação e inte 
gração nacional de arquivos esta 
belecidos pelo Conselho Nacional 
de Arquivos (CONAR). 

11 - supervisionar a administração 
dos documentos de arquivos cor
rentes, intermediários e perma
nentes dos órgãos e entidades 
da administração pública federal~ 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - -

Subordinar as ações do Arquivo Nacional as deliberações 

do Conselho Nacional de Arquivos (CONAR) e limitar sua competência. A limi 

tação de competência do Arquivo Nacional no âmbito da administração públi-

GER 20.01 .0050.5 
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ca federal corrige distorção do projeto de lei que, ao atribuir a adminis

tração dos documentos de arquivos correntes, intermediários e permanentes 

de órgãos e entidades do Legislativo e Judiciários ao Arquivo Nacional, 

fere a autonomia dos Poderes da República. Ressalte-se que a definição de 

Arquivo Público adotada (Art. 4Q ) é abrangente, incluindo todos os documen 

tos produzidos pelos órgãos governamentais federais, estaduais e munici-

pais em decorrência de funções administrativas, judiciárias ou legislati

vas. 
Sala das Sessões, em 

Deputado S 

GER 20.01 .0050.5 
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PROJETO DE LEI Nº 4 . 895- B, 
(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM Nº 500/84 

DE 

c; J . ! 

..;. 
1- t ' 

Dispõe sobre a pOlí tica nacional de arquivos púb cos e 
privados, e dá outras providêndas ; tendo parecer , da Co
missão de Constituição e Justiç a , pela constitucionali
dade , juridicidade , técnica legi slativa e , no mérito, pela 
aprovação . PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO : da Comissão de 
Constituição e Justiça , pela constitucionalidade , juridici
dade , técnica legislativa e , no mérito , pela rejei ção das 

,
endas 3 , 9, 10 e 11 ; e aprovação das de nºs 1 , 2 , 4 , 5 , 

7 , 8, 12, 13 e 14 , com subemenda . 

(PROJETO DE LEI Nº 4 . 895-A, DE 1984, A QUE SE REFERE O PA
RECER) 

G E R 20.01 .00 0 7 .6 · (FE v/e ::;) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republic.a-se em virtude de novo despacho do Sr . 
Presi dente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

• 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.895, de 1984 

(Do poder ~ecutivo 
MENSAGEM N.o 500/84 

DispÕe sobre a política naci~nal de 
arquivos públicos e pt:ivados, e da outras 
providênciM. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 895, de 1984 

(Do Poder Executivo 
MENSAGEM N.o 500/84 

DispÕe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras 
providênciu. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

GER 20.01 .0001.7 - (SET/85) 
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RESOLU ÇÃO NUME RO 06 . de 04 de Abr11 de 1989 

) 
Determ1na o ar qu 1vament o das 
pr opos 1ções que menciona . 

A CÂMARA DOS DEP UT ADOS resolve : 

Art. 10. - Das propos1ções que se encontravam em 
tram1tação no d1a 4 de outubro de 1988, f1cam arqu1vadas as sequ1ntes, 
tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, i nic1adas na for ma da al\nea a, f oram 
emendadas no Senado Federal . 

Parágrafo único - Não estão suje1tos ao arquiva
mento os projet os que, embora na situação prev1sta no caput deste art1-
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988 . 

Art. 20 . - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) d1as da promUlgação desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das proposições referidas no art. 10 . , caso em que se fará nova d1stri
bU1ção, mantendo-se, porém, O número or1g1nal e sua procedênc1a para to
dos os efe1tos reg1menta1s . 

• Art. 30. - As propos1ções da 1niciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tram1tação no d1a 
4 de outubro de 1988, serão remet1das à Mesa para efe1to de red1str1bu1-
ção, cons1derando-se não escr1tos os pareceres em1t 1dos até aquela data . 

de sua publ1cação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em v1gor na data 

Art . 50 . - Revogam-se as disposições em contrár10 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abr11 de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Pres1dente da Câmara dOS Deputados 

, 
• • 
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R E L A T U R I O 

PROJETO VE LEI NQ 4895, VE 1984 

Vi~põe ~ob~e a polZtiQa naQional de 

a~quivo~ p~bliQo~ e p~ivado~ e d~ 

out~a~ p~ovidênQia~. 

AUTOR • . Pode~ ExeQutivo 

RELATOR: Veputado HORÁCIO FERRAZ 

g~e~~o 

ção de 
quivo~ 

No 6inal de 1984, o Pode~ ExeQutivo ap~e~entou ao Con 

NaQional o p~ojeto de lei nQ 4895-A, aQompanhado da Expo~i 

Motivo~ nQ 

públiQo~ e 

500 que di~punha ~ob~e a polltiQa naQional de a~ 

p~ivado~ do pal~. E~~e p~ojeto QonQeitua o~ a~ 

quivo~ públiQo~, a~~im Qomo o~ p~ivado~; Q~ia uma o~ganização ~i~ 

têmiQa na admini~t~ação de a~quivo~ e um Con~elho NaQional de A~ 

quivo~, Qomo ô~gão Qon~ultivo pa~a 

Qa~ de polltiQa~ a~quivl~tiQa~. 

-.. ~, 

que~toe~ teQn~Qa~ ou 

No entanto, 6aQe ã~ p~opo~içõe~ da nova Ca~ta Con~titu 

Qional, o p~ojeto ap~e~entado em 1984 ~evelou-~e pela au~ênQia de 
algun~ ponto~ que no~ pa~eQem ~ub~tanQiai~, e que ao longo do~ t~a 

balho~ da A~~emblêia NaQional Con~tituinte 6o~am amplamente debati 

do~ e Qon~ag~ado~. 

No novo texto Qon~tituQional o Qapltulo do~ di~eito~ 

e deve~e~ individuai~ e Qoletivo~ ~ea6i~ma algun~ p~inQlpio~ 6unda 

mentai~, Qomo o do di~eito i~~e~t~ito ã in6o~mação, 
apena~ aquele~ que ga~antem o ~igilo imp~e~Qindlvel ã p~ivaQidade 

do Qidadão e a ~egu~ança da ~oQiedade e do E~taâo. C~iou-~e uma 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUl/89) 
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nova 6iguha jUhZdiQa ~ a de habea~-data - que a~~eguha ao Qidadão o 

QonheQimento de in6ohmaçõe~ helativa~ ã ~ua pe~~oa, Qon~tante~ de 
-hegi~tho~ ou banQo~ de dado~ de entidade~ govehnamentai~ ou de Qaha 

teh públiQo. Al~m de~~e~ tema~, 60i elevado ã Qategohia de nOhma 

Qon~tituQional a ge~tão dOQumental e o phinQZpio do aQe~~o ã in60h 

mação públiQa, in~ehido no CapItulo III, he6ehente ã EduQação e Cul 

tUha, em ~eu ahtigo 2L6, § 29, que diz: "Cabe ã admini~thação públi 

Qa, na 60hma da lei, a ge~tão da dOQumentação govehnamental e a~ 

phovidênQia~ paha 6hanqueah ~ua Qon~ulta a quanto~ dela neQe~~i 

tem" . 

o advento do novo texto Qon~tituQional demon~thou a ne 

Qe~~idade de ~e hee~tudah a matéhia ~ob o ponto de vi~ta ahquivZ~ti 

QO e jUhZdiQo. A~~im, e~tamo~ enQaminhando a e~ta Comi~~ão um phoje 

to ~ub~tituto inQOhpOhando a~ phopo~ta~ da nova Con~tituição e o~ 

modehno~ QonQeito~ da ahquivologia. 

O phojeto que Oha pa~~o a anali~ah e que devehá ~ub~ti 

tuih o de nQ 4895-A QonQeitua o~ ahquivo~ públiQo~ e phivado~ de 

aQohdo Qom a metodologia Qon~aghada pela UNESCO, Con~elho Intehna 

Qional de Ahquivo~ e pela A~~oQiação Bha~ileiha de NOhma~ TêQniQa~. 

Inthoduz o QonQeito de ge~tão de dOQumento~ Que ihá, ~em dúvida, 

aQelehah o phOQe~~O de modehnização da adminiithação públiQa 6ede 

halo E~~e ~ub~titutivo hea6ihma o phinQZpio Qon~tituQional que e~ta 

beleQe o diheito do Qidadão de heQeOeh do~ ôhgão~ públiQo~ in60hma 

çõe~ de ~eu intehe~~e pahtiQulah, ou de intehe~~e gehal ou Qoleti 

vo, Qontida~ em dOQumento~ de ahquivo~, he~~alvada~ apena~ a~ que 

digam he~peito ã inviolabilidade da phivaQidade, a~~im Qomo ã ~egu 

hança da ~oQiedade e do E~tado. 

O phojeto ~ub~titutivo phopoe uma heohganização da~ in~ 

tituiçõe~ ahquivZ~tiQa~; a~~eguha a autonomia do~ ahquivo~ do~ Mi 

ni~têhio~ da Mahinha, Relaçõe~ Extehiohe~, ExêhQito e AehonáutiQa. 

Chia o~ ahquivo~ do Podeh Legi~lativo e do Dodeh JudiQiáhio e in~ti 

tui um Con~elho NaQional de Ahquivo~ que de6~hihá a polZtiQa naQio 

nal de ahquivo~, a ~eh integhado pOh hephe~entante~ de in~tituiçõe~ 
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Pen~o, a~~im, e~ta~ dando ao paZ~ uma ve~~ao mai~ mode~ 

na e atualizada, ~ompatZvel ~om a nova Con~tituição do B~a~il, do 

p~ojeto que di~põe ~ob~e a polZti~a na~ional de a~quivo~ públi~o~ 

e p~ivado~ em no~~o paZ~. 

Ant e ao expo~to, o no~~o pa~eé.e~ - e, ~on~equent!!:.. 

mente, o no~~o voto, - ~ no ~entido de que e~ta Comi~~ão ~e manine~ 

te navo~avelmente ã ap~ovação do Sub~tiTutivo de minha auto~ia one 
~e~ido ao P~oj eto de Lei nQ 4895-A, de 1984. 

Sala da Comi~~ão, em 

Dep utado 

R elato~ 
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SUBSTITUTIVO 

( A o P fL o j et o d e L ei Yl. 9 4 8 9 5, d e 1 9 8 4 ) 

V~-~e ao PfLojeto de Lei Yl.9 4895, de 1984, a ~eguiYl.te fLedaç~o: 

O CONGRESSO NACIONAL deefLeta: 

CAPfTULO I 

" P fL o j et o d e L ei Yl. 9 4 8 9 5, de 1 9 84 " 

Vi~põe ~obfLe a polZtiea Yl.aeioYl.al de 

afLquivo~ públieo~ e pfLivado~ e dá ou 

tfLa~ pfLovid~Yl.eia~. 

AUTOR • . 
RELATOR: 

PodefL Exeeutivo 

Veputado HORÁCIO FERRAZ 

AfLt. 19 - t devefL do PodefL Públieo a ge~t~o doeumeYl.tal e a pfLoteç~o 

e~peeial a doeumeYl.to~ de afLquivo~, eomo iYl.~tfLumeYl.to de 
apoio à admiYl.i~tfLaç~o, à eultufLa, ao de~eYl.volvimeYl.to e~eYl. 

tZóieo e eomo elemeYl.to~ de pfLova e iYl.óOfLmaç~o. 

AfLt. 29 - COYl.~idefLam-~e afLquivo~, rafLa 0.6 óiYl.~ da pfLe~eYl.te lei, o~ 

eOYl.juYl.to~ de doeumeYl.to~ pfLoduzido~ e fLeeebido~ pOfL õfLg~o~ 

públieo~, iYl.~tituiçõe~ de eafLâtefL públieo e eYl.tidade~ 

pfLivada~, em deeOfLfL~Yl.eia do exefLeZeio de atividade~ e~P! 

eZóiea~, bem eomo pOfL pe~~oa óZ~iea, qualquefL que ~eja o 

~upofLte da iYl.óOfLmaç~o ou a Yl.atufLeza do~ doeumeYl.to~. 
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pJr.oduç..ão, 

tJr.amitaç..ão , u~o, avafiaç..ão ~ aJr.quivam~~to ~m na~~ coJr.Jr.~~ 

t~ ~ i~t~Jr.m~diáJr.ia, vi~a~do a ~ua ~fimi~aç..ão ou Jr.~cofhi 

m~~to paJr.a guaJr.da p~Jr.ma~~~t~ . 

AJr.t. 49 - rodo~ têm diJr.~ito a Jr.~c~b~Jr. do~ ôJr.gão~ pubfico~ i~6oJr.ma 

ç..õ~~ d~ ~~u i~t~Jr.~~~~ paJr.ticufaJr. ou d~ i~t~Jr.~~~~ cof~ti 

vo ou g~Jr.af , co~tida~ ~m docum~~to~ d~ aJr.quivo~, qu~ ~~ 

Jr.ão pJr.~~tada~, ~o pJr.azo da f~i, ~ob p~~a d~ Jr.~~po~~abifi 

dad~ , Jr.~~~afvada~ aqu~fa~ cujo ~igifo ~~ja impJr.~~ci~dI 

v~f ã ~~guJr.a~ç..a da ~oci~dad~ ~ do E~tado, b~m como ã ~~ 

viofabifidad~ da i~timidad~, da vida pJr.ivada, da hO~Jr.a e 

da imagem da~ p~~~oa~. 

AJr.t. 59 - A Admi~i~tJr.aç..ão Púbfica 6Jr.a~qu~aJr.ã a co~~ufta ao~ 

m~~to~ púbfico~ ~a nOJr.ma da pJr.~~~~te f~i . 

AJr.t. 69 - Fica Jr.~~guaJr.dado o diJr.eito d~ i~d~~izaç..ão 

t~Jr.iaf ou mOJr.af d~coJr.Jr.~~t~ da viofaç..ão do 

pefo da~o ma 

~igifo,.6~m pJr.~ 

cAPTrULO 11 

AJr.t . 79 O~ aJr.quivo.6 púbfico.6 ~ão o~ co~ju~to~ de docume~to~ pJr.~ 

duzido~ ~ Jr.~c~bido~ , ~o ~x~Jr.clcio de ~ua.6 atividad~~, 

poJr. ôJr.gão~ púbfico~ d~ âmbito ned~Jr.af , ~~taduaf, do Vi.6 

tJr.ito F~d~Jr.af ~ mu~icipaf ~m decoJr.Jr.ê~cia d~ ~ua.6 nu~ç..õ ~~ 

admi~i.6tJr.ativa~, fegi.6fativa~ ~ judiciáJr.ia~. 

§ 19- são também púbfico.6 o~ co~ju~to~ d~ docume~to.6 pJr.oduzi 

do~ ~ Jr.~c~6ido.6 poJr. i~~tituiç..õe.6 de caJr.ãt~Jr. púbfico, poJr. 

~~tidaâ~.6 pJr.ivada~ e~caJr.Jr.~gada.6 da ge.6tão d~ .6~Jr.viç..o.6 pu 

6fico~ ~o eX~Jr.cXcio de ~ua.6 atividad~.6. 
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§ 2~ - A ce~~aç~o de ~tivid~de~ de in~titulç~e~ pG6lic~~ e de , 

AlLt. g9 

calLãtelL pu.blico i 'mplic(l no Itecolhimento de ' ~uct d(J!cume!!:.. 

taç~o ~ instlt~~ç~o (lltquivl~t~ca .pablica ou n~ ~aa 

tlLans6elL~nc~a ~ in~tlt~iç~o ~uce~~Olta. 

- O~ documento~ pu6lico~ ~ão identi6ic~dQ~ como 

te~, lntelLm~dlãltio~ e peltm~nente~. 

CQltlten 
~ 

§ 19 - Con~idelLam ~~e documento.6. c()ltltente~ (1..quele~ em CulL~O OU 

que, me~mo sem moviment(lçctQ, conéitLtuctm o bjeto de co!!:.. 

~ulta~ 6ILequente~. 

não ~endo de UéiO coltltente n04 5Itg~~~ pItQdutolte~, 
. . 

lLaz~e~ de intelLe~~e (1..dmini~tlt(1..tivo agu(1..ltd~m a ~ua 

minaç~'o oa hecolhimento palta gaaltd~ peltma.nente .. 

§ 39 - Con~idelLam-~e pelLmanente~ O~ confunt06 de documento~ 

AILt. 99 

AlLt. 109 

de valOIL hi4tÔltico, pito batõltio . e inn oltmativo que de 
\1 em ~ elL de6initivamente plte~ eltva.dQéi .. 

- A elimlnaç~o de documento~ pltoduzido~ pOIL in~tituiçõe6 

pu6lica~ e de CaltãtelLpu.blico ~elLã lteali~(1..da. mediante' 

autolLização da in6ti.taiç~-o altq-uiyZ-6.tic~ publica, na 

~ua e6pecZ6ica e~6elta de competfncia. 

- O~ documento~ de valolL pelLmane'nte ~éí:o inalienâ.vei6 

implLe~clLitlvei~. 

CAPTTULO 111 

AILt. 1 J 9 Consideltam-se ~ltquivQ~ PltivadQ-6. 0-6. ' conjanto-6. de docu 

mento~ pltoduzldos ou Itecebldo~ pOIt pe~~oa-6. 6Z4ica6 ou 

jUILZdica~, em decoltlLe.'ncia de s-~a~ (1..;ti.vidaâe~ .: 
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Altt. .1 29 

Altt. 139 

O~ altquivo~ pltivado~ podem ~elt identi6ieado~, pelo P~ 

delt Públieo, eomo de intelte~~e públieo e ~oeial, de~de 

que ~ejam eon~ideltado~ eomo eonjunto~ de 6onte~ Itelevan 

te~ palta a hi~tóltia e de~envolvimento eientZ6ieo nae~o 

na!. 

-O~ altquivo~ pltivado~ identi6ieado~ eomo de intelte~~e pu 

blieo e ~oeial não podeltão ~elt alienado~ eom di~pelt~ão 

ou peltda da unidade doeumental, nem tltan~6eltido~ palta 

o Exteltiolt . 

PARÃGRAFO aNICO - Na alienação de~~e~ altquivo~ o Podelt Públieo exelt 

eeltá plte6eltêneia na aqui~ição. 

Altt. J49 

Altt. ] 59 

Altt. ] 69 

CAPfTULO IV 

o aee4~o ao~ doeumento~ de altquivo~ pltivado~ identi6iea 

do~ eomo de intelte~~e públieo e ~oeial podeltá ~elt 6ltan 

queado mediante autoltização de ~eu pltopltietáltio ou po~ 

~uidolt. 

-O~ altquivo~ pltivado~ identi6ieado~ eomo de intelte~~e pu 

blieo e ~oeial podeltão ~elt depo~itado~ a tZtulo Itevogá 

vel, ou doado~ a in~tituiçõe~ altquivZ~tiea~ públiea~. 

o~ Itegi~tlto~ eivi~ de altquivo~ de entidade~ Iteligio~a~, 

pltoduzido~ anteltioltmente à vigêneia do Código Civil, 6i 

eam identi6ieado~ eomo de intelte~~e públieo e ~oeial. 

Da Oltganização e Admini~tltação de In~tituiçõe~ AltquivZ~tiea~ 

Públiea~: 

Altt. ] 79 - A admini~tltação da doeumentação públiea ou de 

públ~eo eompete à~ in~tituiçõe~ altquivZ~tiea~ 

e~taduai~, do Di~tltito Fedeltal e munieipai~. 
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§ 19 - são A~quivo~ Fede~ai~: 

o A~quivo Na~ional, do Pode~ Exe~utivo, e o~ a~quivo~ do 

Pode~ Legi~lativo e do Pode~ Judi~iâ~io. 

I . são ~on~ide~ado~, tamb~m, do Pode~ Exe~utivo, o~ a~ 

quivo~ do Mini~t~~io da Ma~inha, do Mini~t~~io da~ 

Relaçõe~ Exte~io~e~, do Mini~t~~io do Ex~~~ito, e do 

Mini~t~~io da Ae~onáuti~a . 

o~ a~quivo~ do Pode~ Exe~utivo, o a~quivo do Pode~ Legi~ 

lativo e o a~quivo do Pode~ Judi~iá~io. 

§ 39 - são A~quivo~ do Vi~t~ito Fede~al: 

§ 59 

A~t. 189 

o a~quivo do Pode~ Exe~utivo, o a~quivo do Pode~ 

lativo e o a~quivo do Pode~ Judi~iá~io. 

o a~quivo do Pode~ Exe~utivo e o a~quivo do Pode~ Legi~ 

lativo. 

O~ a~quivo~ públi~o~ do~ Te~~itô~io~ ~ão o~ganizado~ de 

a~o~do ~om ~ua e~t~utu~a polZti~o-ju~Idi~a. 

- Compete ao A~quivo Na~ional a ge~tão e o ~e~olhimento do~ 

do~umento~ p~oduzido~ e ~e~ebido~ pelo Pode~ Exe~utivo 

Fede~al, bem ~omo p~e~e~va~ e 6a~ulta~ o a~e~~o ao~ do~u 

mento~ ~ob ~ua gua~da, e a~ompanha~ e implementa~ a polI 

ti~a na~ional de a~quivo~. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Pa~a o pt~no exeh~Z~io de ~ua~ 6unçõe~ o A~quivo Na 

~ional pode~á ~~ia~ unidade~ ~e9ionaiô. 
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AILt. 19Q 

AILt. 209 

AILt. 219 

AILt. 229 

CA PfTU CO V . 

- Comp~t~ ao~ aILquivo~ do Pod~1L L~gi~fativo F~d~ILaf a g~~ 

tão ~ o IL~~ofhim~nto do~ do~um~nto~ pILoduzido~ ~ IL~~~bi 

do~ p~fo Pod~1L L~gi~fativo F~d~ILaf no ~x~IL~Z~io da~ ~ua~ 

nunçõ~~, b~m ~omo pIL~~~ILvaIL ~ 6a~uftaIL o a~~~~o ao~ do 

~um~nto~ ~ob ~ua guaILda. 

- Comp~t~ ao~ aILquivo~ do Pod~1L Judi~iãILio F~d~ILaf a g~~ 

tão ~ o IL~~ofhim~nto, do~ do~um~nto~ pILoduzido~ ~ IL~~~ 

bido~ p~fo Pod~1L Judi~iãILio F~d~ILaf no ~x~IL~Z~io d~ 

~ua~ nunçõ~~, tILamitado~ ~m juIzo ~ oILiundo~ d~ 

ILio~ ~ ~~~IL~taILia~, b~m ~omo pIL~~~ILvaIL ~ na~uftaIL 

a~~~~o ao~ do~um~nto~ ~ob ~ua guaILda. 

~aILtõ 

o 

- L~gi~fação ~~taduaf, do Di~tILito F~d~ILaf ~ muni~ipaf 

d~6iniILã o~ ~ILitéILio~ d~ oILganização ~ vin~ufação do~ 

aILquivo~ ~~taduai~ ~ muni~ipai~, b~m ~omo a g~~tão ~ o 

a~~~~o ao~ do~um~nto~, ob~~lLvado o di~po~to na Con~ti 

tuição F~d~ftaf ~ n~~ta f~i. 

- O AILquivo Na~ionaf ~~ILã õILgão vin~ufado ã PIL~~id~n~ia ' 

da R~pu.bfi~a. 

Do A~~~~o ~ do Sigifo do~ Do~um~nto~ Púbfi~o~: 

AILt. 239 

AILt. 249 

§ 1 Q 

- E a~~~guILado o diIL~ito d~ a~~~~o pleno ao~ 

pG.6fi~0.6. 

do~um~nto~ 

- D~~IL~to R~gufam~ntaIL 6ixaILã a~ ~at~goILia~ d~ ~igifo qu~ 

d~v~ILão ~~IL ob~d~~ida~ p~fo~ õILgão~ púbfi~o~, na ~fa~~i 

ni~ação do~ do~um~nto~ pOIL ~f~~ pILoduzido~. 

O~ do~um~nto~ ~uja divufgação ponha ~m ILi~~o a 

ça da ~o~i~dad~ ~ do E~tado, b~m ~omo aqu~f~~ 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 29 

§ 39 

Ant. 25Q 

nio~ pana ne~guandan a inviolabilidade da intimidade, 
-da v~da pnivada, da honna e da imagem da~ pe~~oa~ ~ao 

oniginaniamente ~igilo~o~. 

-O a~e~~o ao~ do~umento~ ~igilo~o~, ne6enente~ a ~egu 

nança da ~o~iedade e do E~tado, ~enã ne~tnito pon um 

pnazo mãx~mo de tninta ano~ a~ontan da data de ~ua 

pnodução, podendo ~en pnonnogado, pon uma úni~a vez, 

pon igual pen2odo . 

e ã imagem da~ pe~~oa~, ~enã ne~tnito pon 

ximo de ~em ano~, a ~ontan da data de ~ua 

-um pnazo ma 

pttodução. 

Podenã o Poden Judi~iánio, em qualouen in~tân~ia, de 

tenminan a exibiçãone~envada de qualquen do~umento 

~igilo~o, ~empne que indi~pen~ável ã de6e~a de dinei 

to pnopnio ou e~~lane~imento de ~ituação pe~~oal da 

pante. 

PARÃGRAFO UNICO - Nenhuma nonma de onganização admini~tnativa 

intenpnetada de modo a, pon qualquen 6onma, 

tningin o di~po~to ne~te antigo. 

VISPOSIÇOES FINAIS 

Ant. 269 Fi~aná ~ujeito ã ne~pon~abilidade penal, ~ivil e admi 

ni~tnativa, na 60nma da legi~lação em vigon, aquele 

que de~6igunan ou de~tnuin do~umento~ de valon penma 

nente ou ~on~idenado ~omo de intene~~e públi~o e ~o 

~ial. 
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AJtt. Z 79 -oJt (CONAR) , 

gão ~uboJtdinado ao Gabinete Civif da PJte~idên~ia da Re 
púbfi~a , que deóiniJtá a pofZti~a na~ionaf de aJtquivo~ , 

~omo âJtgão ~entJtaf de um S i~tema Na ~ionaf de AJtqui 

vo~ (SINAR). 

§ 19 - O Con~efho Na~ionaf de AJt q uiv o~ ~eJtâ pJte~idido pefo Di 

JtetoJt-GeJtafdo AJtquivo Na~ionaf , e integJtado pOJt JtepJt! 

~entante~ de in~tituiçõe~ aJtquivZ~ti~a~ e a~adêmiéa~ , pú 

bfi~a~ e pJtivada~ . 

§ Z9 - A e~tJtutuJta e óun~ionamento do Con~efho ~Jtiado ne~te aJt 

tigo ~eJtão e~tabefe~ido~ em Jtegufamento. 

Sa fa da Comi~~ão , em o '1-- de ~~6-0 de 19 89 . 

Deputa do 

RefatoJt 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.895, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

unanimemente, pela constituc i onalidade, juridicidade, técni 

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substituti

vO,do Projeto de Lei n9 4.895/89, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice

Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, 

Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Benedicto 

Monteiro, Horácio Ferraz, José Maria Eymael, Marcos Formiga, 

Nilson Gibson, Rosário Congro Neto, Theodoro Mendes, Messias 

Góis, Tito Costa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Sigma 

ringa Seixas, Silvio Abreu, Jovanni Masini, Alcides Lima, Lé 

lio Souza, Adylson Motta, Jorge Arbage, Wagner Lago, Vicente 

Bogo, José Luiz Maia e Rodrigues Palma. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.895, DE 1984 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a política nacional de arqui

vos públicos e privados e dá outras provi

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C A P f T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. 19 - ~ dever do Poder Público a gestão docu 

mental e a proteção especial a documentos de arquivos, corno 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol 

vimento científico e corno elementos de prova e informação. 

Art. 29 - Consideram-se arquivos, para os fins da 

presente lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebi 

dos por órgãos públicos, instituições de caráter público e en 

tidades privadas, em decorrência do exercício de a tividades 

específicas, bem corno por pessoa física, qualquer que seja o 

suporte da informação ou a natureza dos documentos. 
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Art. 39 - Considera-se gestão de documentos o con 

junto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua 

produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase cor 

rente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimen 

to para guarda permanente. 

Art. 49 - Todos têm direito a receber dos 

públicos informações de seu interesse particular ou de 

orgaos 

interes 

se coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que 

serão prestadas, no prazo da lei, sob pena de responsabilida

de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se

gurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes

soas. 

Art. 59 - A Administração Pública franqueará a con 

sulta aos documentos públicos na forma da presente lei. 

Art. 69 - Fica resguardado o direito de indeniza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si

gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

C A P f T U L O 11 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 79 - Os arquivos públicos são os conjuntos de 

documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas ativi 

dades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Dis 

trito Federal e municipal em decorrência de suas fun ções admi

nistrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 19 - sâo também públicos os conjuntos de docu

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú-
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blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi 

ços públicos no exercicio de suas atividades. 

§ 29 - A cessação de atividades de instituições 

blicas e de caráter público implica no recolhimento de sua 

-pu 

do 

cumentação à instituição arquivistica pública ou na sua trans 

ferência à instituição sucessora. 

Art. 89 - Os documentos públicos são identificados 

corno correntes, intermediários e permanentes. 

§ 19 - Consideram-se documentos correntes aque

les em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam obje

to de consultas freqüentes. 

§ 29 - Consideram-se documentos intermediários a-

queles que , não sendo de uso corrente nos órgãos produtores , 
por razões de interesse administrativoJ aguardam a sua elimina 

ção ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 39 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor histórico, proba tório e informativo que de 

vem ser definitivamente preservados. 

Art. 99 - A eliminação de documentos produzidos 

por instituições públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivistica pública, na 

sua especifica esfera de competência. 

Art. 10' - Os documentos de valor permanente sao 

inalienáveis e imprescritiveis. 

C A P f T U L O III 

Dos Arquivos Privados 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con-
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juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas fí

sicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identifi 

cados, pelo Poder Público, como de interesse público e social, 

desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan 

tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados ; c9mo 

de interesse público e social não poderão ser alienados carndis 

persão ou perda da unidade documental, nem transferidos para 

o e xterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na alienação desses arquivos o 

Poder Público exercerá preferência na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos pri 

vados identificados como de interesse público e social poderá 

ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou po~ 

suidor. 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como 

de interesse público e social poderão ser depositados a títu

lo revogável, ou doados a institu ições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti

dades religiosas, produzidos anteriormente à vigência do Códi 

go Civil, ficam identificados como de interesse público e so

cial. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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Art. 17 - A administração da documentação pública 

ou de caráter público compete às insti tuições arquivísticas fe 

derais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 19 - são Arquivos Federais: 

o Arquivo Nacional, do Poder Executivo, e os ar

quivos do Poder Legislativo 8 do Poder Judiciário. 

são considerados, também, do Poder Executivo, os 

arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das Re l a -

ções Ext eriores, do Ministério do Exército, e do Ministério da 

Aeronáutica. 

§ 29 - são Arquivos Estaduais: 

Os arquivos do Poder Executivo, o arquivo do Po

der Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 39 - são Arquivos do Distrito Federal: 

O arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder 

Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 49 - são Arquivos Municipais: 

O arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder 

Legislativo. 

§ 59 - Os arquivos públicos dos Territórios são or 

ganizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 

o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po 

der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o aces 

so aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar 

a política nacional de arquivos. 

Parágrafo Único - Para o pleno exercício de suas 

funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legislativo 

Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos e 

recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das suas 

funções, bem como preservar e facultar o acesso aos docmrentos 

sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciário 

Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos 

e recebidos pelo poõer J'udiciário Federal no exercício de suas 

funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secre

tarias, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos 

sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede ral 

e municipal definirá os critérios de organização e vinculação 

dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o a

cesso aos documentos, observado o disposto na Constituição Fe 

deral e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado à 

Presidência da República. 

C A P f T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - ~ assegurado o direito de acesso pleno aos 

documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto Regulamentar fixará as categorias 

de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos, na 

classificação dos documentos por eles produzidos . 

§ 19 - Os documentos cuja divulgação ponha em risco 

a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles neces

sários para resguardar a inviolabilidade da intimidade, da vi 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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da privada, da honra e da imagem das pessoas são Qriginari~

te sigilosos. 

§ 29 - O acesso aos documentos sigilosos, referen

tes à segurança da sociedade e do Estado, será restrito por um 

prazo máximo de trinta anos a contar da data de sua produção, 

podendo ser prorrogado, por urna única vez, por igual período. 

§ 39 - O acesso aos documentos sigilosos, referen

tes à honra e à imagem das pessoas, será restrito por um pra

zo máximo de cem anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer ins 

tância, determinar a exibição reservada de qualquer documen

to sigiloso, sempre que indispensáve l à defesa de direito pró

prio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma norma de organização admi 

nistrativa será interpretada de modo a, por qualquer forma, res 

tringir o disposto neste artigo. 

D I S P O S I ç Õ E S F I N A I S 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, 

civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aque

le que desfigurar ou destruir documento de valor permanente ou 

considerado corno de interesse público e social. 

Art. 27 - Fica criado o Conselho Nacional de Arqui

vos (CONAR), órgão subordinado ao Gabinete Civil da Presidên-

cia da República, que definirá a política nacional de arquivos, 

como .órgão central de um Sistema Nacional de Arquivos (SINAR). 

§ 19 - O Conselho Nacional de Arquivos será presidi 

do pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por re

presentantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públi 

cas e privadas. 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl89) 
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§ 29 - A Estrutura e funcionamento do Conselho cria

do neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

blicação. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 29 - Revogam-se ad disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 1989 

Deputado 
: Relat 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.895-B, de 1984 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 500/84 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públi 

cos ~yados, e dá outras providências; tendo pa 

recer, da Comissão de Constituição e Justiça e Re_ 9 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 4.895-A, de 1984 , emendado em,Ple 
, 

nário, a que se refere o parecer) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LE I Nº 4 . 895, DE 1984 

(Do Poder Exec uti vo) 

MENSAGEM NQ 500/ 84 

Di spõe sobr e a 
quivos públicos e 
providênc i as. 

po l~t ica nac i onal de ar 
priv ados, e dá outras 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação . ) 

CAPÍTULO I 

Disposições Ge rais 

Art . 1Q É dever do Pode r Públ i co a pr o teção espe-
cial de doc ument o s de arqui vo como element o s de prova 
e inst rument o s de apo i o à adm i ni s tração , à cul t ura e 
ao de s en vo l v iment o c ientifi co. 

Art. 2 Q Consideram- se arqui vos, para os fins da 
presente l ei, o s c onjunt o s de doc ument os, o rgani c amen 
te ac umulado s . pr oduzido s o u rec ebidos por pessoa fi 
sica e inst i tuições públi c as o u pri vadas , em decorrên 
cia do e xe r cicio de ati v idades es pec ifi c as, qualquer 
que seja o supor te da info rmação o u a natureza do 
document o . 

Art. 3 Q Ao Ministér i o da Justiça, po r interméd io 
do Arqui vo Nac i onal, compete de finir a s diretrizes da 
po liti c a arqui v isti c a do Pa~ s. 

CAPÍTULO 11 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 4Q São arqui vos publi c as os conjuntos de do
c umentos produzido s ou rec ebidos por i nst i tuições go
ve rnamentais de âmbit o s federal, estadual o u muni c i 
pa l , em decorrênc ia de suas funções administrati vas , 
jUdi c iárias ou legislati vas . 

Parágra f o úni c o . Os ar qui vos pÚbl i cos são 
inalienáveis e impresc r it i veis. 

Ar t . 5 Q OS 
como cor ren t e s, 

arqU i vos públi cos são i dentifi c ado s 
in t ermed i á rios e permanen t es. 

, 

I 
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§ lQ Consideram-se arquivos correntes os ~~ju~os 
mesmo sem movimenta

de consultas freqüentes, caben
ao órgão a que estejam 

§ 2Q Consideram-se arquivos intermediários os con
juntos de documentos procedentes de arquivos correntes 
e que aguardarn destinação final em depósitos de arma
zenagem temporária. 

§ 3Q Consideram-se arquivos permanentes os con jun
tos de documentos de va lor probatório e informativo. 
que devam ser preservados, respeitada a sua destinação 
f i na 1. 

Art. 6Q Os documentos integrantes dos arquivos 
correntes, efetuadas as operações de avaliação e sele
ção, serão periodicamente transferidos para os arqui
vos intermediários. 

Art. 7Q Desde que se verifiquem as cond ições pre
vistas no § 3Q do art. 5Q, os arquivos intermediários 

de âmbito federal serão recolhidos periodicamente ao 
Arquivo Nacional, para fins de arquivamento perma
nente. 

Parágrafo ünico. O Arqui vo Nacional poderá adotar 
o regime de descentralização administrativa para o es
tabelecimento de arquivos intermediári os e permanentes 
em diferentes regioes do País. 

Art. 8Q É assegurado o direito de livre acesso e 
pesquisa com referência a documentos ostensivos de ar
quivos permanentes. 

Parágrafo ünico. Legislação especial estabelecerá 
normas para acesso e pesquisa relativamente a documen-
tos s igilosos ou que, por sua natureza e condições, 
imponham restrições de consulta a arquivos permanen- e 
teso 

CAPÍTULO 111 

Dos Arquivos Privados 

Art. 9Q São arquivos privados os conjuntos de do
cumentos produzidos ou recebidos por instituições não 
governamentais, famílias ou pessoas fisicas, em decor
rência de SlJaS atividades especificas e que possuam 
uma relação orgânica perceptivel através do processo 
de acumulação . 

Art. 10. Os arquivos privados cuja localização e 
valor tenllam sido identificados pelo Arqui vo Nacional, 
ou por instituição equivalente no âmbitos estadual ou 
municipal, poderão ser c lassificados como arquivos de 
interesse püblico, na forma e condições previstas no 
regulamento desta lei. 

Art. 11. A classificação de arquivos pri vados como 
arquivos de interesse püblico não transfere á Ur,ião os 



direitos · a eles 
to automático a 

3 

Art. 12. Os documentos de acervo dos arquivos de 
entidades religiosas e produzidos anteriormente á vi
gência do Codigo Civil ficam, desde já, classificados 
como arquivos de interesse público, sob a proteção es
pecial do Arquivo Nacional. 

Art. 13. O Arquivo Nacional poderá celebrar convê
nios destinados a estabelecer regime especial de con
sulta aos documentos referidos no artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 

Da Organização Sistêmica na 

Administração de Arquivos 

Art. 14. As atividades de administração, recolhi
mento, seleção, conservação e acesso relativamente aos 
documentos de arquivo serão integradas no Sistema Na
cional de Arqui vo, constituído pelos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais incumbidos do exercí
cio dessas atribuições. 

§ 1Q As entidades públicas componentes do Sistema 
de que trata este artigo ficam sujeitas á orientação 
técnica do ó rgão central, quanto às atividades nele 
compreendidas, sem prejuízo da subordinação adminis
trativa ao órgão a que estiverem vinculados. 

§ 2Q Funcionará junto ao Arquivo Nacional o Conse
lho Nacional de Arquivos CONAR, órgão consultivo 
para questões técnicas ou científicas referentes aos 
arquivos e para questões de política arquivística do 
País. 

Art. 15. Serão fixados no regulamento desta Lei a 
composição e objetivos do Sistema, assim como as com
petências dos órgãos e entidades que o integram. 

Art. 16. Ao Arquivo Nacional, como Órgão Central, 
compete , entre outras atribuições que lhe venham a ser 
conferidas: 

I exercer funções normativas de coordenação e in
tegração nacional de arquivos; e, 

11 supervisionar 
de arquivos correntes, 
dos órgãos e entidades 
tivo e Judiciário. 

a administração dos documentos 
intermediários e permanentes 

dos Poderes Executivo. Legisla-

CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

Art. 17. Os arqUivos pÚblicos estaduais e munici
pais deverão dispensar proteção aos documentos pÚbli
cos produzidos e acumulados por instituições públicas 
estaduais e municipais. 
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Ar t . 18. Os documentos integrantes de arquivos 
que foram definidos pelos § 
n~o poderão, sob nenhuma cir
serem eliminados ou destruí-

Art. 19 . Aquele que desfigur"ar ou destruir docu
mentos de valor permanente será responsabilizado pe
nal, cívil e administrativamente, na forma da legisla
ç~o em vigor. 

Art. 20. Os arquivos públicos ou privados, classi
ficados na forma desta Lei, n!o poder~o: 

I _ ser exportados ou transferidos para o exterior; 

11 ser alienados com dispersão ou perda da uni-
dade documental . 

Parágrafo único. É nulo de pleno direito o ato 
praticado com violação deste artigo . 

Art. 21. Na alienação de documentos de arquivos 
privados considerados necessários à preservação do pa
trimônio arquivístico, a Uni!o, por intermédio do Ar
qUivo Nacional, excercerá preferência na aquisição. 

Art. 22. Fica criado no Arquivo Nacional o Regis
tro Geral de arquivos privados. 

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará a presen
te lei dentro de 90 (noventa) dias, contados de sua 
publicação. 

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM NQ 500, DE 1984 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos 
J-.Jac i ona 1 : 

Senhores Membros do Congresso 

NoS termos do art. 51 da Constituição Federal, te
nho a honra de submeter à elevada deliberaç!o de Vos
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo pro
jeto de lei que "dispõe sobre a politica nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá outras providên
cias". 

Brasília, 3 de dezembro de 1984. 
do . 

João Figueire -

EXPOSICÃO DE MOTIVOS NQ 00587, DE 30 DE NOVEMBRO DE 
1984, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a horlra de apresentar a Vossa Exce l ência o 
anteprojeto de lei que define as bases para a cons t i-
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tuição de uma politica nacional de 
privados e determina o órgão público 
atribuições do Poder Público 
atividades. 

que 
nesse 

É dever do Estado dispensar proteção especial ao 
patrimônio documental do País. A Constituição Federal, 
no seu art. 180 e respectivo parágrafo único, estabe
lece que "o amparo à cultura ê dever do Estado", fi
cando "sob a proteção especial do Poder Público os do
cumentos, as obras e os locais de valor histórico ou 
artistico, os monumentos e as paisagens naturais 
notáveis, bem como as jazidas arqueológicas". 

Nos paises que já têm definida uma política nacio
nal de arquivos, vem sendo constante a relação entre a 
importância adquirida pelo patrimônio documental na
cional e a elaboração e aprovação de uma legislação 
arquivística. No final do século XIX e início do XX, a 
maioria dos países da Europa aprovou estatutos legais 
voltados principalmente para a preservação de um pa
trimônio documental considerado essencialmente 
histórico. Durante a Segunda Guerra Mundial surgem as 
primeiras preocupações com uma nova concepção arqui
vística, menos voltada para o documento histórico e 
mais preocupada com a eficiência administrativa e com 
a racionalização da informação de grandes massas docu
mentais, como é O caso nos Estados Unidos e no Canadá. 

A partir dos anos sessenta, países que conquistaram 
sua autonomia nacional produziram novas leis 
arquívístícas: uns inspirados na organização adminis
trati va de suas antigas metrópoles colonais, outros 
introduzindo inovações capazes de ser incorporadas por 
estruturas administativas recentemente 
institucionalizadas. Com a difusão da informação de 
conteúdo técnico, expandiu-se o movimento de moderni
zação da legislação arquivística. Alguns países deci
diram adaptar seus estatutos legais ás novas condições 
de uma administração moderna e aos recentes conheci
mentos técnicos da área de gerência da informação. 

No Brasil, o Arquivo Nacional foi previsto desde a 
Constituição de 1824, porém só criado em 1838. E, du
rante muitas décadas, levado mais pela tradição, fun
cionou como órgão incumbido de recolher, guardar, 
classificar e conservar o patrimônio documental do 
país. 

Nas últimas décadas, procedeu - se tanto à racionali
zação como à modernização da administração pública 
federal. Em conseqüência da especificação das áreas de 
competênc ia ministerial , tornou-se imperioso definir 
regras programáticas capazes de dar ao Arquivo Nacio
nal, ó~gão integrante da estrutura do Ministério da 
Justiça, sustentação legal no que diz respeito às suas 
atribuições previstas- na Const ituição Federal, no 
Decreto-Lei nQ 200 e nas Diretrizes da Presidência da 
República . Por outro lado, necessário seria conformar 
essa instituição às modernas exigências da teoria e da 
técnica arquivística, voltadas cada vez mais para o 
pleno controle da informação documental, e de uma vi-

/ 
/ 
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generosa da constituição de uma política 
arquivos. 

Assim, o anteprojeto de lei que ora tenho a honra 
de submeter à apreciação de Vossa Excelência conceitua 
e classifica os arquivos pÚblicos dentro da moderna 
orientação arqUivística. Serão públicos os arqui vos 
quando produzidos por instituições governamentais de 
âmbitos federal, estadual ou municipal em decorrência 
de suas funçõe s executivas, legislativas ou 
judiciárias. São estabelecidas a inalienalidade e a 
imprescritibilidade dos arquivos públicos . 

o Anteprojeto define, ainda, as três idades do 
documento. A primeira é marcada pelo percurso nos di
versos setores da instituição em que é produzido a fim 
de que venha a ati llgir o seu objetivo, e coincide com 
sua estada ' nos al"quivOs correntes. Na segunda idade, 
que corresponde à estada no arqui vo intermediário, o 
doc umento v i ve sob o regime de co-gestão: continua 
pertencendo ao órgão que o produziu, mas já sob a 
guarda do Arqui vo Nacional. A terceira idade é a que o 
considera de valor permanente, depois de passar por um 
precesso de avaliação e descarte, quando então é in
corporado definiti lamente ao patrimô nio do pais . 

~ assegurado o direito de livre acesso e pesquisa 
quanto a d oc umentos de arquivos permanentes, estimu
lando especialmente G desenvolvimento da pesquisa, ob
servadas as normas internacionais. 

No que se refere aos arqui vo s privados, institui-se 
uma classificação para o acervo de documentos que a
presentem interese público. Estes, como os arquivos 
públicos, não poderão ser exportados ou transferidos 
para o exterior, qualquer que seja a forma dessa 
transferência, nem poderão ser alienados ou a qualquer 
titulo dispersos em sua unidade documental. 

o anteprOjeto dispõe, ainda, sobre a organização 
administrati v a do setor de arquivos. Nesse campo as 
ati vi dades de administração. recolhimento. seleção, 
conservação e acesso relativamente aos documentos de 
arquivo serão integradas num Sistema Nacional de Ar
qUi voS pelos órgãos federais, estaduais e municipais 
incumbidos do exercicio dessas atribuições. O Arquivo 
Nacional é o Órgão Central do Sistema, competindo-lhe, 
entre outras atribuições, exercer as funções normati
v as, de coordenação e integração nacional de arquivos 
correntes, intermediários e permanentes dos órgãos e 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário. Junto ao Arqui vo Nacional funcionará um 
ó rgão consultivo: o Conselho Nacional de Arquivos. 

Finalmente, o anteprojeto objetiva impedir a des
truição de documentos de arquivos permanentes. inclu
sive com definição de responsabilidade, institui um 
direito de preferênCia no caso de alienação de arqUi
vos privados considerados nece~sários à proteção do 
patrimônio arquivístico, e cria no Arquivo Nacional um 
Registro Geral de arquivos privadas. 

I 

I 

I 

I 
I 

I 
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Este é o anteproje t o de lei que submeto á alta co "~.JN!lN~ sideração de Voss a Excelência. Se encaminhado ao Con-~--~ gresso Nacional e t r a nsformado em Lei, virá suprir as autoridades federais num setor até então desprovido de disciplinação legal. 

Va l ho- me do ensejo para renovar a Vossa Excelência a exp r essão do meu ma i s prof u ndo respeito. Ibrahim Abi - Ackel , Ministério da Justiça . 

RES OLUÇÃO NQ 6 
DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arqu i vamento das proposiç ões Que menciona. 

A C~mara dos Deputados resol ve : 

Art . 1Q Das 
tramitação no dia 
das as seguintes , 

propos;ç6es que se encontravam em 4 de outubro de 1988, ficam arq u iva
tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão permanente; e, 

b) as que, iniciadas na forma da alinea a , foram emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo úni co . Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexaçã o de outros apresentados a partir de 5 de outubr o de 1988. 

Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarqui vamento das proposiç6es referidas no art . 1Q, caso em que se fará nova distribuição, man t end ose, porém , o número original e sua procedência par a todos os efeitos regimentais . 

Art. 3Q. As proposlçoes da in i ciativa de outros poderes ou do Senado Federal, que se econtravam em tramitação n o dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas á Mesa para efeit o de redistribuição, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5Q Revogam-se as disPosiç6es em contrário . 
C~mara dos Deputados, 4 de abril de 1989. tado Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos tados. 

Depu
Depu-

(*) Republica-se em v irtude de novo despacho do Sr. Presidente art. 2U da Resolução nU 6 / 89 . 

Ce-n- t-r-o- G-r -á fi co do S en ado F ede r a 1 · S -r-a-s i1-i-a- - -:::-D=F 



CÂMARA DOS DEPUTADO~e 
E R R A T A 

(Republica-se por ter saído com incorreção no DCN de 17.02.90, 
página 56, coluna 2) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 4.895-B, DE 1984 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 500/84 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e pri
vados, e dá outras providências ; tendo parecer, da Comissão 
de Constitu~ção e Justiça e Redação, pela constitucionalida
de , juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, ' pela apro 
vação, com Subst i tutivo . -

'- -(PROJETO DE LEI N9 4.895-A, de 1984, emendado em Plenario , a 
que se llefêre o parecer) ~ 

. Leia-se: 
(*)PROJETO DE LEI N9 4 . 895 - A, DE 1984 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 500/84 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e pri 
vados, e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão 
de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalida
de , juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela apro 
vação, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI ~p. 4.895, de 1984, emendado em Plenário, a 
que se refere o· parecer) ~ 

.. 
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CÂMARA DOS DEP{]TADOS 

* PROJETO DE LEI N'" 4.895-8, DE 1984 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 500/84 

Disp~ubre a política nacional de arquivos públ~ 

CQS e privados, e dá outras providências; tendo p~ 

recer, da Comissão de Constituição e Justiça e Re 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

Substitutivo. 

(PROEJTO DE LEI N9 4.895-A, de 1984, emendado 

Plenário,_ª que se refere o parecer) . 

ll\riTUI IJ 

Disposições Gerais 

em 

1\1 t 1 f} r '1 .... vpr r I, I I', 10ro! 1'1111' I ('f I ."'l 1)1 (, I nç:;fl ,... .... p'" 
elal t1(" dOr:UlIlClltr)s 11('> ,HlllJl vIJ 11_IIP'J f'?l"'lllellll)'3 <Jn I,r() 'vél 

e Instrumentos de apnin â ullll1iIl1str<1ção. à cultura e 
ao des~nv(11vilnentn cir.nt i ri("n. 

Art. 2 Q COllsillp"r\IIl~SP ,,"qUivos. p,lr.) 00; fins da 
pr esen t e 1 e I. OS conj UIl t ns dp docurnen I os. org.::,n 1 r:arnell ~ 
te acumulados. produzidos ou rpcpbidQS Dor nessoa fi
sica e instituições publicas ou Drivad~s . em decorrên
cia do exercício de ~t Ivid<lcJes eSQ""ri fi("'~S , qualquer 
que seja o suporte tia irlfnnuaçã0 nu f1 II~turez('t rJr) 
dnCUI1lf"nt 0_ 

I\rt _ 30 AO M~inistpr in da Just iç:'1, por int~rrllédlo 
do Arquivo N~ctonal , COI"I'cte deflnll~ ~s dIretrizes rJa 
flP 1 i t Ir(\ ;)I"OU \ v 1st Ir;, do ra "j c;_ 

cl\r i lULO I I 

DOS Arquivos PubllCOS 

Ar I. I1IJ São .1rllulvos 11111)1 1 CO o-; 00:; rnnjurltos rJ~ rir) 
rlllUPlllos rU'odU7ldos 11U r-píI?IJldnc; pr)l" 11I.-;lltlllcrl~o; grJ 
vpr·n,lrnPIlt.l1S dp nlllhllf)C; r0dr!l" ;,I, ~<;I"r!tl,:]l rJU IIlUlIIr::1 
Dal, em der:orrêncla de suas funções admln.lstrat lvas. 
j lI(i i c i A r I ri 5 ou 1 PO ! S 1 a t I v él 5 . 

":'II';or .1 fo un Ir:o. O~ :1'"UlI! vos nlJh I I cos 
In" I !f'lnAve I 5 n Irnrwe:;cr I t I VI"' I ~,. 

Ar t . 50 Os 
como correntes, 

arqu I vos Dub I irns são Iden I I f I rndos 
Illtenlled lár loS e nCr",.,llp.ntBS. 

'/ ~' , ~ IQ CUllsldl!r .. \111 ~t~ dlqlllvus (111' erlles os (CJlIJllldrJ· .. 
de llL'IClJlIlcl: IIt U~ elll lU I ~D. (lI l Ulre, 111(}!:.rIlU s,l!ln 1I 1()vll1lr~llta 
c.:';(). rOlls t Itu,:\11I o l lje t () (le cOIl ~lJ lll.l s f,euuClltes. CóJUt:: fl 
,1(1 Si ta .. ldllllll;st, iH~ .. ll) iH) (:wfj,ln a <1tJe estejam 
" l/ll 1I1i.H1tl~i, 

§ 2Q Cunslderalll-se arqu1vos Intermediários os con
juntos de documentos procedentes de arquivos correntes 
e Que aouarllam dost inação final em d8positos de arma
zenayell1 t ell1WU,~ar j d. 

* Republicado em virtude de novo despacho (Art. 1 9 

Resolução n9 6/89). 

§ 3Q Consideram se arquivos IJE;nnanelltes os conJun
tos de documentos de va l or prObator10 e informat ivo 
que devalll ser pl eservados . respe i t cH ld 3 sua <les t inação 
rinal. 

A,~ t. 6Q Os dOCUllllHltoS Irrleyl'antus !~~ ~"Qu'vr)s 
cur re,'tes, efetudtlas as operaç6es de aval laç~o e se l e 
cão. se l~ão per IOdlCnrneí,te tral1sf~r ;tlnS para os arQui-
\1\15 IllIel lIIell';1f' los. 

Art. lQ IJu !...Uu lllH~ '.....-;! Vl,!! 11111111 ':111 (15 r~()II(Ji(~rJf:S IHe-

vistas no § JQ do art. 5Q, os' arquivos illternledidrlos 
de âmb1to federal serão reco1t\ldOS periodicamente ao 
Arquivo Nacional, para fin s de arquivanrento perllla
nente . 

Parágrafo único. O Arquivo Naciollal poderá adotar 
o regime de <Iescentral ização administrar iva para o es
tabelecimento de arquivos intermediários e perrnanentes 
el1l diferentes reoibes do P.:lis. 

Art. 80 Ê as~eUUl avo u clireitc) (Je ! \Vl'f~ ilL.(;SSO e 
peSQu i sa com re l-eróllC i d cl docurrtell t os oS t ells i vos de ar
Qutvos permanentes, 

Pal"á!Jr'~lr{) llllll_O. lcql,.ldC;){J (",II!~,-i<ll (!~>t<lt )Blf~r.e rj, 
norll1J,S pôr", ,\ ((~~>~,'I u 11I",1I,,1',~1 rt,l.lIi / d".t.:llt(! a <!fJ(,rlll(HI

tos s l OllusoS uu que, fJur" Slli.l llé1ture.ld e c..ulldIc...óes, 
imponham restriçoes de consulta a arquivos permanen
te s, 

CAPlltJlO lIl 

DoS ArqUIVOs Privados 

Ar' t. 9Q Sãu ar'ou i vos ~J' i võlJrJS uS c0nj un I os de dO-
CUIllelltus I)ruduz iLl{)~ 011 ,-cf.uuieJ()$ !lr,r Il)st i tuiçf'H.:S 1103 0 
ouvernalllentals. lal111 I i<.l~ (lU pe5~()a5 1 i sic a s . E::1I1 fJc;:cor
rêllcid de SUdS ,lt iviuaLles espec1f I cas e Que possuam 
UI lia relação ol"gânica perceot i ve l através do processo 
de acumulação_ 

1\1 t 1(1. ti':;'. aI ( 11 ,1 I VfJ', 111 'vd( I I,~ f Irjé1 l e,r.n Il/aç;'lr, (~ 

valur t e l l l ldlll sldu \denllfl cauu5 lJt:!lu ArqUl '-IU 113C i (111 a 1 , 
OU PlH" illst Ituiçõo eQulvalellle fiO âlltDltos eSlatJual OU 
111LH11 C 1 pa 1 , p,")lier' ão ser c 1 a 55 i f i r aclns corrlÜ a rQu i vos de 
Intprcsse pl:IIJ1ICO, lia fOf'llld e cU,H Jlç()f'!s prE:viSl3S ' 10 

rL:UUlf."lllh..!11to u~sta lei, 

Ar- t. 11. A clas5 i f 1I, .... iH .. au ( l e ai CltJ i ,"IJS r)1 i "f<.HJCJ~ CUCllrj 

8,"qUlvos de interesse púlJl ico nao tr"3flsfc:re a Ulliao os 

dlr"(>ltos a pIes rp!;\1 Ivns, 1l~1Il 111101 Ir~ SP1J rpr:r}lhln~n
t fl :lU t ("Im.:) tiro a i11 'lU I vnc; nt Ih I I rnc; . 

(\rt. I?, O!'; clnc-tlll1rrltnt:; (J0 ;)r-f"ll'vn rJnr; araulvns (J~ 
0111 luanr>5 rI11Ioinc-.3S Ç> PI-QdU7Irl()"', ",1101 i()rll,e:>~d~ ~ "Ii-
0('111"1", ctn coc1-lan Clvi I flr:illll. ,Jr"',( ! r> J;'). '- 1~" "', lrl r:;lr l n<; 
;'("IIHt'I ill'tllll vns 1Ir. \11tC'I'C''jr,:- /)llllllc"{J. r,lIl) i1 rll qtr>çi1n pr, 

oeclal do Arqui vo Nacional. 

Art. 13. O Arquivo Nacional poderá ce l ebrar convê-
nios dest inndos a estalJe l erer regirne especial de con
Su l ta aos docum~nt()s 1~Ç>rpr Irlos no art Iqo anter lor. 
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CAPiTULO IV 

I'a Orga n ização Slstêmlca na 

Admtnl s tração de ArQuivos 

Art. 14. As at lvlctadcs de adrnln l s t ração. recolhi
mento. seleção . conservacão P. acpsso relat Ivarne'\J, e aos 
documentos dp arquI vo spr;10 Integradas no S l<;t8111;) ~ J <1-
clonal de Arquivo, const Ituldo pelos órgãos pUblleos 
federais . estaduais e municipais incumbidos do. exercl
cio dessas atribuições. 

§ 10 As entidadps publlras comoonentes do SiSt191l13 
de Que trata este art 190 fi c am sujeitas â orientação 
téc nica do órgão central. Quanto às ati~'dades.nele 
compreendidas . sem prejuizo da subordlnaçao adrnlnl s
trativa ao órgão a Que esti verem vinculados. 

tl 70 Funcionará Juntn;,o Ar(lulvo t-J,)('jonal o (OIlSP.
I1l0 N<1C lona I dp f\r OU 1 vos COt 1f\1l , r')I" q50 f:flll SI J , , Ivo 
para questões tée l11cas o u e ler,t Iflcas r"efe~entes aos 
arquivos e para questões de polit Ica arQuivlst Ica dO " 
Pais. 

I\rt. 15 . Sf~r50 flx~r1(')s no regulalll'?n t o df?'Sta ~I ('I 

composição e o lJjetlvos dfl Sistema, aSSim como ~s com
petências dos órgãos e ent ieJades Que o integram. 

Art. 16. 1\0 I\rqui vo Naíional. r:O/TIQ Úrg50 Central, 
compete. entre outras atrlUIIIÇt-Jes auE"' lhp venham a SP'r 
conferidas: 

I exercer funç ões normativas de coordenação e in 
tegração nacional de arqUl v(")!; ; e. 

11 supervisionar 
de arql! lvos COI"relltp.s. 
dos órgàos e ent Idades 
I 1vo e JUd1cljr1o. 

a "l rJlI1 l n 1st r ação dos documen t os 
"ller rllpdlj,r los e permanentes 

~()s Poderes Executivo , LeglsJa-

c/lrlrUI[) V 

DiSposições F i nais 

I\rt. 17 . U~ ~rqulvos put)1lC0S es t adua i s 8: Inu~lcl -

Da I s devf'r ão d I spe"sar pro t pcão ~os documel~ t os pub 1 1-
cos produzido s e acumulados por I ns t It u l çoes publ i cas 
estaduaIs e munlcloals . 

I\rt. lU . u~ ()Llcllllll.:r dll :, 1I 1tL'(JI o..IltI(~f':' (le é1rqIJi"CJ~ 
permanentes, na funna E:lHqlJe I CJ/cJOlc Jl1fi ll! r J( JS pE:l(JS § 
3Q do ar t" 5~ desta lei. 11L1'J I 1,(Jt.:1 deI. SI,!) rl f~ lllllHl IQ r Ir 
cuns tânClil OU pretexto , serem elllTl l nados. OU destrui
dns. 

Art. 19. Aquele Que de~.f i()l" . ~I {lU de s truir (Incu 
Inentos de valor perl1lanente Sê,'j l'e~IJCJI15atJlll.td(J() pb 
lIal. civi l e administrai i "afllente , na f orma da legisla
ção elll vigor. 

Art. 20. Os ar'QulvClS ulIt)j icoS UI I prIvados . classl-
f I cados na I arllld dcs ta t 8 i, II,ón IJ(J(Jt:r ão: 

SlJr f~xIJOrtã(los (JlI t, allsfE:1 ir1us para o e..< t E:::r10r ; 

1I !."l,:1 allt!llilllc)S C'(,I II (J1~r'(!lsa(J ou perda da uni-
dade dUCLJIHen t à 1 " 

Pardgrafo UlllCü. F nulo ele pleno direito ü ato 
pral 1cado com Violação ueste art lUO. 

Art. 21" tJ<:l a I ielli.H .. 30 (lu UOClIIf,entos de arqu1'JoS 
privadOS corlsiderados necessáriOS ã preservaç~o d o pa
tr'inlõnio arqUiVl5[ ieo , a UlIlao. por" intermédio do Ar 
Cluivo Naci(l/lal. ex(el Cf:ra DI eferéflci a na aquisição. 

Ar"t. 22. fica rI idell) 11') I\r"ClIJi/o IJac ional O Regis
tr o Geral de arquivos pr iVdCjoS 

Ar" t" ~3, O Panel [.oteClJt ivo reuularnentara a presen -
te 1('1 (IUl llr -() ( lu 9C1 (rlll"(:llt,) c!las. c()rl tadus de sua 
puLJ I icacâf)" 

Ar" t. 24. E s t u I e i til t r ar â LJlr ", gOl na. da t d d E:: ~lJ d 
nuLJI icação. r'e vogaCJas as disposiçoes em contrario. 

MENSAGrM NQ 500, IJE 1984 

IlO POOlfl E XC CU I I VO 

Excelwlt iS~i"l~)S 
l~ aciLlrlal : 

Menlbrus do Conoresso 

~-J{lS t el'luus ell) dl- 1. 51 (Ja Cf 11 I':.. t i t tJ i ca() f tuer a I. t Ü 

11/10,) /lolHa dé S\JrJltlt.:ler à ele"aclil uelllJ(:rdçao de: VrJ"i 

sás t.xcelencias , acompallhado de Exposlçào d& Mot ; vos 
do Sel11101" Ministro de Estado da Justiça. o anexo pr o
jutn <lu lvl que "rl iS IJOe srAHe a Do l ít Ica naci o nal de 
arqu Ivos plrb 1 Icus U I H IVêHJ()~ , u clá (lut roas prov ldén 
clas". 

Brasilia, 
elo. 

3 de dezenml 'o de 1984. J oão F;gue;re -

E XPOS I ç ÃO DE MO r J VOS I JQ 0058'/, Ué 30 DE IJOVE MBllO DE 
1984, 00 MINISTERJO OA JUSfICA : 

Excelellt íssilllo Senl10r Presidente da Repub11ca. 

leldHI a IIOH r a rJ!! dOI csefltar a Vossa Excelência o 
dlltenrl)jeto ue !í!i qlJl3' cJcfllle a~ bases para a cCJn!:Jt;-

tulC;)cJ tlu UIlI.) l)ul i t I r ..J Ildl 1(111,11 UI; aI f.llJi v()S put;llc::oS e 
,",H' iv'allus e rjetel'llllllêl I) ()/ Ui)(J '''11)1 icn íllJe eÁercer a as 
atr 10u Icoes utJ P e)e JI'1 1' 111, II{ II l,f·'.·~U (illll(l r, ( J{. 

ai lvldades . 

E dever do Estado dispen s ar proteçao espt::clal ao 
pa t r i móniO documental do Pais. A Constituição Federal. 
no seu art. 180 e respect Ivo parágrafo unl cQ , estabe
l ece que "o amparo à cu l tura ê dever do ES1ado" . fi
cando "sob a pro t ec~o especia l do POder PGb11co os do 
cumentos , as obr as e os l ocais de valor t11stórico o u 
artist1co . os nonumentos e as paisagens naturais 
notavels. bem COlHO as jaz idas arqueológi c a s" . 

Nos palses Que jã t êm defInida uma po1it ica nacio
nal de arquivos , vem sendo constante a relação entre a 
llT1oort~ncia a(iqulrida pelo patrimônio d0cumental na
clunal e a elahoracão e alJrovacão de urna legislaç.ào 
arQulvlst Ica. No filial n () 5r"rulo XIX e inicio d o XX. a 
maluria d os paises Ud Lur upa ..JIJI "CJVfJIJ ç' ~ lalllt f)S l eua ls 
voltados principalmente para a preS8r va ç.ã{J de Ultl oa
t r illl6n lo document a I . cons iderado essenc I a Irr,t:.: n t e 
histórico. Durante a Segunda Guerra Mundial surgem as 
primeiras preocupaçoes com urna nov a concepção . a~qui
vlstica , menos voltada para o d ocument o hlstorlCO e 
mais preocupada com a eficiência administrat iva e com 
a racionalização da informação de grandes massas dOC~
mellta l s, como é O caso nos Eslados Unidos e no Canada. 

A partir dos ar lOS sessellta, paises que conquistaram 
sua autonomia nac iOlla I produ7 ir'arn novas lei s 
arQuivlstlcas : uns Inspirados na or gal\lzação adn,lnls 
trat iva de suas ant Igas metrópo les colonais, outros 
Introduzindo inovações capazes de se r incorporadas por 
estruturas admlnlstat i vas recen teIT,ente 
lnstitucionalizadas. Con a difus ã o da Informaçào de 
conteudo técnico, expandiu-se o lH()vi,,~nt () de_ rW)dernl
zac~o da leglslaç~o arqulvistlca. Alguns palses de~l
dlrarn adaptar seus estatutos legais às novas concJlçoes 
de uma adllllnlstração ITlo d e r na e aos recentes conheci
mentos técnicos do área d e gerência da inforrrração" 

NO Brasil , o Arqui vo Nacional f oi previsto desde a 
Constituição de 1824, oorém só criado em 1838 . E. du
rante multas década s , le vado mais pela tradição. fun
c i onou comi) órgão III(' url1bldo de reco lher. guardar, 
classificar e conservar u patrilllÓni o d ocurrlental do 
pais . 

Nas ultimas déc ada s , procedeu-58 tanl o â raciOlla lr 
zação con\() à Innder Illzação (Ja a(Jrrrlnl s ~raçà () .publl ca 
federa 1 . Em consequêllc la rJa esnee i f l c açao das areas eJe 
competênCia ministerial , t o rllo u -se llllpnr lnSf) definir 
regras programa t icas c apazes de dar ao I\~qlf 1 vr~ t~a c 11')
na1 , 6rgão integrante da estrutura do Mln~ste~lO da 
Justiça , sustentação legal no que diz resoelto as 5uas 
a t rlblllçôes previ s ta s na Cons t Ituicão Federal . no 
Decreto-L~l nQ 200 c lIas Dlrelr Ile ~ da Presl rJên c la d;:,. 
República. Por outr'o lado, necos~ârl() SE::: r la CCHt f (Hrllar 
essa instituição às modernas extgérlcldS da t eoria e da 
téc nica arqulvistica. voltadas cada vez malS para o 
pleno controle da lnformac3.o documental, e de uma v l 
s.;n illllp I a P. gp.l1ernsa dõ CI)Il S t I tu I ção de urna po I i t I ca 
nacior1al de arqui vos. 

As s 1m. o anteprojeto dp lei aup. ora tentlr) ?; tronr;,. 
de subm8 t er ,~ aprec i ação (Ie Vossa F xce 1 PflC i a r:nnrt=:> 1 t U~ 
e classifica os arqll!voS publ i cas dentr o da moderna 
o rientacão arqui v l ~ t ica . Serã o publi caS os arquIvoS 
Quando prodUZidos p o r 1115t Itulçôes govprflarn&=>ntais d p 
árnb i t OS feder a 1. e'" t adua 1 ou fIlllrl i r. i Jl~ 1 PIll rll?('n r r ~I\r I;,. 
de su,Js funçõ0s eX8cu t I v a s . legls 1.1 t i 'l~~ riU 

judtctj,I~lélS. S3n f'~,ti1belprl(J,)~ a Irlall'-'",Jlld ;v!0 P a 
Illlorec;cr I t 1 b I 1 I darip rJos arou I VO .-; t"lun 1 1 C()~ . 

o Anteorojeto define. ainda. a'} trps \rlndp'} (Jn 
documento. fi. Dr illlPira P 111<11 carl.1 pnlrl I)PI cur .... fI r 1(1"', (J\ 
vprsns sptores (I., IlIst i tu lç i'n ('111 'lU" (> [H 'orJuz !(j n a f Im 
de alie vf' 1I11C'1 <l ot! Iqlr () SPU oh l et I vo . e Co incide com 

• 
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sua estada rI OS al ' qulvos corren t es , Na segunda idade. 
Que cor responde à estada no arqUivo intermediário . o 
documento vive sob o regime de co-gestão: cont Inua 
pertencendo ao órgão aue a produziU. mas já sob a 
guarda do ArOlJl vo Nac i onal. A terceira I dade é a oue e 
considera de valor permanente. depoiS de passar por um 
precesse de a v aliação e descarte ~ Quando então é in
corporado deflnlt i ' ame nt e ao patrirriÓnlo do país . 

• E asseguradr I ) direi t o de l IvrA' acesso e peO;Qu l sa 
quan t o a d oeun'!:?1l t oc; de arou 1 vos perm311en t es . es t Imu 
lando especialmente c de senvo lvimento da pesquisa . ob
servadas as n o rmõ s Internac Ionais, 

NO Que se re f e rp ;l O':; fll OU I V()S nr I v ()rloS . I n~ t I t LI 1 ';B 
uma C lass I f ICi"lc.;n n.:1I'.1 n .,cprvr) de ducumentos que a-
l. ... rpsentem Intprp5f> put)ll co. Estes. como os araUl vos 
publicas . não p o derão ser exportados ou transferidos 
para O exteri or . aualaupr que s8ja a forma dessa 
transferêncIa . nem nOdPf';;O ser alienados ou a qualquer 
t I tu I o di sper sos €'11l sua un I dad8 docurnen t al. 

o anteprojet o dlsoõe . ainda. sobre a organização 
administrati v a d o se t o r de arqUi VO S. Nesse campo as 
at iVldades de adrninistração . reco l himent o . seleção. 
conser vação e acesso relat Ivarnente aos document os de 
õrQu\vo serão Integrada s num SIstema NacIonal de I\r 
QUlvOS peloS órgàos red e ra l s. estaduaIs e munIcipa i s 
illcuO")bidos do e xer c icio dessas atribu i ções. O Arqui vo 
N;)c l o n a l é O Órgào Central do Sistema . compet I ndo lhe. 
entre outras atr Ibulções . exercpr as rUIlÇ (;f><; nnrlfl:J ! I 
V,"' S . df> coorrlPI1.,Ç[\(l r IlllPOI' i1Ç.' 11 1l."1C l lJlI;1 1 ( Ir! nrqu l 'lur-, 
! ' IH rp.ntP$. l ntp.rlllPU l;\r 10<; e per llianentes dos órgãos e 
Pllt l dades dos Pod e l'es Executivo. LegIslatI vo e 
JudIciário. Junto ao Araui vo Nac ional func ionará um 
ó rgào consult I vo : O Con se ltlo fJaclonal de Arquivos. 

rlnalmente . O anteproje t o o bjet l v a Impedir a des
t ru 1 ção de documen t os de ;\rqu I vos permanen t es. i nc 1 u 
slve com definição de responsabilidade . Institui um 
direito de preferênCi a no c aso de alIenação de arqui
vos privados consideradoS nec essáriOS à pr.oteção do 
patr i mónio aroulvi s ti co . e c ria no ArquIvo Naci o nal um 
Regis tr o Geral de arquivos privados. 

Este é o ant epro jet o de l e i que sublreto ã alta con 
sideração de Voss a Excelência. Se encamlntlado a o Con
gresso Nac l ona I e t ran s f Olmado e ll! L e I. v i rã s upr I r a s 
autor Idades federai s fllllU Se t o r' até então d esprov IdO de 
d l sc lp l lnaçlo l egal. 

Valho-me d o ensp-jo para rell ()v ar a VOSSo Fx c:::c l~rl r::: l a 
a expressão d o meu mais pr o fundo respeit o . lbrahtm 
Abl-Ackel , Mini s téri o da Just iça. 

RESOl UCÃO No 6 
DE 4 DE IIlJfll L IJE 19B9 

Dete r mina o arquivamento das proposi 
ç ões Que menci o na . 

A Câmara d os De~utadus. resulve: 

Art. lQ Das 
tralnitação no dia 
das as Segui lltes. 

proposlçnes que se encontravam em 
4 de ou tubr o de 1988. Fi cam arquI va
I ~rl l"lam o u não parecer: 

a) as de i nl c I a 1 1 va de delJu t (\( luS ou de com i ssão 
permanente; e. 

b) as Que. ini ciadas na f o rma da a1 inea a . f or am 
emendadas no SenadO ~ e dera I, 

Parágra f o único. Não eS lão suje it os ao arqui vame n 
t o os projetos que, erllbora na si tuaçà o prev1sta 
no c aput deSle aI 119U. surre r arn anr:xaçào de ou tr o s a
pr"eSelltd(Jos a IJ,)I' ! il ele !J elo ()l ltU~Jr I de 1988. 

~rt. 2Q fIla fi\llrltilllu d f) cJlltl" . llr) IIrdZ (j ne 3CJ 
(trirlta) dias da UI'oluluaeão desta ne su luç~ (J . r equerer 
o desarquivamento 0as nf'<JlJOS leões ref e r leIas rIo art. 
1Q . caso em que se f.1f'c) !l(Jva distribuição. rnantend o
se . IH'IPtl l . n I IlJ1I1I!IIJ (1 1 iailli\1 e Sl ld rw ore{ Ié'- lIr l ;) para 
t 0<.IU5 us e r t' i t us r I':IJ 1 11 It.! I I1 d I s . 

Art. 3Q. As prol)usiçoes da iniciat1va de o utros 
podere~ ou t io Senado rerlnl a I. aue se econt ra v am em 
tral1li tdç;~O nn L1ia '1 (il~ 'Iulubr'o de 1988. serã o r emet i 
das à M(!sa W.J.f.) ete i t o de rerJi s tr ibulçào. 
cons idel i~ndo-se não escr i l oS os pareceres er"i t idos a t é 
aquela data. 

Art. 4Q Esta resuluçao erl tra em vigor na data de 
sua puhl I c ação. 

Ar t . 5Q Revooalll -se él S (JIsIHJslç(Jl!S t:::11I ceJr drdr 1(1. 

CAmara 
tado Paes 
tados. 

d OS Denll t ados . '1 de abr 1 1 de 1989. 
de Andrade . rr es I r l<.!f1te (JC1 C i..'\lIIara d us 

Deou
Oenu-

~(!6,aJ Ú>7#~ a!-<.. _a-,~"'M 
Â-/,,~ 

~/L ___ . ~ 

-< ;7 /~~I~ 

'-
R E L A T O R 1 O 

No ~inal de 1964 , o Pede. EKccut~vc ap~eae~lou ao Co~ 

p'eJac Nacional c p t ojetc de l~~ ng 4695-A. accm~anhado da Etpoa~ 

çio dc Mot~voa n9 500 que d~,punha aobte a polilL ca nac~onal de a. 

qU<V06 p~blicoa e p~ivadc6 do paia. Eaac p'tcjelo conccitua oa a. 

Qu~voa público" aaa~m' como oa p.~vadoa; c t ~a uma o.gan<zaçào ai! 
timica fia adminial.ação dc a.ouivoa e um Ccnaclho Nacional de A. 

qu~vC6 , como ó.gâo co n aulC~vo pa.a queatcca técnicaa o~ 

caa de polZt~ca6 a.quiviaticaa. 

cdnli~~ 

No ultanto, 6ace àll p,'I.opcaú;.õea da n('va Catia CCI16t .d!!. 

c.ional , o p' dje t o apltuentado e.m 1964 .evelou·ae pela auaincia de 
alguna ponloa que noa paltecem ,ubalanciaia, c que ao longo doa Clt! 
balh ea da Aa6embl ela Na cional Conalitu<ntc ~otam amplamente debati 

doa e ccnaagltadoa . 

No novO texto co nati tuc~ot1al c capitule doa d~Hdoa 

e deVete4 individuaia e coletivoa ltea6i.ma alguna pttncipica ~und! 
mentai6 , como o do d.ilte.ilo i.lteal ltil o à in60 ltma ção , 'tea,all.'adcJ 

apenaa a que lea que galtantem o aigilo ~mpteacindivel i plt<vacidade 

do cidadão e a aegultança da aoc<edade e do Eatado. C'tou·ae uma 
nova 6igulta ju1t~di ca - a de habeaa·data - que aaaegulta ao c~dadão o 

co nhe cim e nto de i n60ltmaçõ ea lt elativaa ã aua peaaoa , cona tant ea de 
. egia tlt06 ou ban CO' de dad oa de en tidadea gove.namenlaia ou de c a.~ 
te~ público. Alim deallea temaa. 60i elevado à cal~golt~a de no.ma 

co natilu c.io nal a gcatão do cumental e o plt inc (p io do aceaao ã 
maçã o pública , in,e.i ~e nO CapitulO 111, 'I. e6e'ten t e ã Edu cação 

i n 60 :!, 

e Cul 

tulta, em a eu 
ca, na 60ltma 

altt <go ~J6, S 29, que d.i::.: "Cab e oi adminiaClla ç.ão públ~ 

da l~i.., a geatão da documCI1Caç.ão gove1tnamenta l (' aa 

ptovldinciaa pa~a 6.anqueat aua conaulta a qual1toa dela nHeaa! 

tem" . 

o advc~to do novo t('xto conbt~tuc~ol1al demcnat.ou a n! 

ce~a~d~de de ae Ileeatuda\ a mati'l.ia aob o pOl1to de viala a\qutviat! 

co " ju~2dicc . Aaaim , ('alamo a encam~nhando a e$ta Com~aaio um ptoJ! 
~o aubatilulo incotpotal1do ab p\Cpcata6 da nova Conat~tuiçi i e oa 

modeltnoa conceitoa da a~quivolc9~a. 

o pnGjelo que o.a paJao a anal~6a'l. ~ que d~ve.ã aubat! 

tuilZ. o de n9 4895 - A ccnceitua oa a'l.qu~ura p~blicoa e p"<vadoa de 

aco.do com a me t odologia conaagllada pela UNESCO, Conóelho 1 ntel!. ti a 

c.io l1al d~ Altquiv oa (' pela Aaa ociaç.ão 8Ilaaile~,a de ~o.maa ri cnica a. 

Int. odu: o conceito de geJtãc dr docum"nto6 Que i,ã, aem dúvida , 

acele1!.QA o p1tOCe6aO de m odelt n ~~a\ão da admi ni al llação pública ~ed! 

'I.al. Eaa e aubat<tut<vo 1(ea~i1!.ma (I p'tncipie con~tituc<cnal qu(' eat! 
belece O dilleito do c<dadão de lZ.eccbe. dOJ ;tgão6 públ~coa in6o.m! 
çõe, de &eu lnte'caae pal!.tlcula,. ou d~ <ntelte&&e ge l!. al cu cclel~ 

vo , contidaa em documentoa de 4l!.qulvo6 , tcóaatvadaa apenaa da que 

d<gam 1teapeito ã inviolabilidade da p'tvac~dade . aaaim como ã 6eg~ 

iz.ança da &ociedade e de [ata do. 

o pltojeto aubatitutt~c P\CP~c uma I!.eol!.gantzaçic daa (n ! 

l iluiç5ea altqu.iv;atlcaa; aaaegulla a aut~nom~a doa a.quiuo6 doa M ~ 

niale1tloa da Malt<nha, Relaç õea Ext etiollea, Exi,c~tc e Ae,onãut~ca. 
C1(~a oa allquivoa do Podelt Legialat ivo e do ° cdel!. Judiciánio e ~nat~ 

tu i um Co",elh o Na cio nal de Al!. qu i voa que de6in.iltá a pot;~ica "a ci~ 
nat de a.quivoa, a aelt l nteg.ad o p01t \ep.e&entantea de in6lilu<çôea 

a1tqu~v;alicaa (' acadêm<caa púbt~caa e pnivadaa. 

"a , 

Pena 0 , aaa(.m, ea ta'l. 

atual~:ada, co mpat2 v('l CO m 

dando ao paia uma Veltac10 mai a M o de~ 

a nova Co n6lituiçio do 8~aait. do 
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p~oj€to que di~p~e 6ob~e a polltica nacional de a~quiv06 

e p~ivado6 em 110660 paZ6. 
públ..i.c06 

:z... \/0 CO ~ a.e.~-zo L. 

Ante ao e~po6to. o 110660 pa~ece~ - l , c.onaequel1.{! 

~ente . o 11 0660 voto, - i no 6ent~do de que tala Comi66ão 61.'. manióe! 

te 6avo~avelmente à apkovaçdo do SUb6l< futivo de m..i.nha auto~ia Oó! 
~ec.ido ao Ptcjeto de Lei nÇ 4i95-A. de 1984. 

Sala da Com, •• ão. íi\!\ rf:. . 
Deputado ~~j~l 

de 1989. 

Relato~ 

SU BSTJTUTlVO 
IAo Pltojeto de Lei.. n9 4&95, de 191 4 1 

vi-aI.'. ao Pk~jeto d e l ei nQ 4895 , de 19& 4, a aeguinte Itedaçio : 

"PItOjeto de Ll!i n9 4895 , de 198 4 " 

Vi6põe bobtt a poiZtic.a nacional de 

dltquivo6 público6 e plt<vado6 e di o~ 

tltda ptov<dênc.<4a. 

AUTOR Pode' Exec.ut<vo 
RELATOR: Deputado HOR~CI0 FERRAZ 

o CONGRESSO NACIONAL dec~eta: 

CAPf rULO I 

V~6po6içôe~ Ge~a~~: 

A ~t. 

Ãltt. 

Ãllt. 

1(1 - E deveI\. do Podell Püblico a ge6tãc documental e a p~o.teção 
d, 

29 

e6pec~al a documento~ de allqu.(v~a , como ~natllumento 

apo~o ã admin.(6tllação, ã cultuta, ao de4envolv~mento c~e~ 

tióico e como elemento6 de pILava ~ <n601t.maçãc. 

Con6idelLam-6e allquivoa. nata C6 6in6 da pteaente lei. 06 

conjunt06 de documento6 pILoduzidca e tecebid06 pOt 5tgão6 

públ~coa, in6tituiçôe4 de callátelt. públ'(cc e entidade4 

pll.~Vada4, e.m decollltinU.a do flteJlC'<:cio de a.t.ividadu UP! 

c2. ~ica4, bem como pOli. pea40a ~Z6ica, qualquelt. que 6eja o 

4Up0ll.te da in60llmação ou a natulleza d06 documento4. 

39 ~ Conaidella-ae ge6tio de document04 o conjunto de p1t.oced'(

Mentoa e opellaçôe6 técnica4 ILe6elt.entea ã 4ua pllodução, 

t llam'(tação, uao, avaliação e allqu~vamento em 6a4e COIllt.e~ 

t e e inte1t.mediã1t.ia, v~6ando a aua etim~n4ção ou 1t.ecolh{ 
Menta p41l4 gualt.da pelt.m4nente. 

Ã1t.,t . 4Q Tod04 têm diteito a 1t.cccbelt. de4 Ólt.gão6 púb~.(coa in6etm~ 

çóea de aeu ~nte1t.ea4e patticulalt. ou de ~nte1t.ea4e cotel~ 
vo ou gellat, cont<da4 em documentoa de allqu~voa, que 4! 

ILão plle4tadaa, no ptazo da le<, aob pena de 1t.eaponaabil! 

dade, teaJaluada4 aquelaa cujo ~ig<io 6e}a impteacind~ 

vel ã aegutança da aoc(edade r do fJtado, bem como ã ~~ 
violab<lidade da intimidade, da vida ptivada , da honlt.a e 
da imagem d4~ peaa~a6. 

Al!.t. S~ A Admini4ttação P~blica 6tanqueatã a conaulta a06 

mentoa públic~a na 6olt.ma da plleaente {e.(. 
docu 

ÁIt.._t. 69 F~ca lI.eagualt..dado o dilleilo de 

tetial ou molt..al decolI.1t.cnte da 
útden.(zaçãc 

l'i olação do 
pelo dal:c ma 

J~gilo,ar~ P\! 
jU4.::'D daa açóe~ penal, c,.(vil C admtuütl:.atú'a. 

cAP f rULO 11 

004 Ã~9uivoa Püblic04: 

Alt.t. 79 

Áll t. 1(1 

Ált.t. 9(1 

Ã1t.t . 10(1 

Oa a~quiv06 pübl<ccb aão 04 conjUntr4 de documentDa pt~ 

duzid06 e lt..eccbid04, no e~e,cIcio de auaa al~uidade4, 

pOli. ;\gioa püblic06 de imbito 6edcIlal, e4tadual , do O(! 
tll~to Fede~al e munic(pal em deco\~ência de aua4 6unçõca 
adminútllat.ivaa , legülatiuaa e judiciãlliaa . 

1(1- são tambim püblic04 ca crnjunto4 de documento4 Pl!.oduzi:. 
doa e. ~ecebidoa pOI!. ..tnaUtuiçõeh de. ca\âte-t pübluD . pCl't 

entidade.a p~ivadaa e.nca1t.~e.gada4 da geatàCl dr 6elt.V~ç06 p~ 

btic~a no e~e.~cIc.(o de ~ua~ aliv~dade.a. 

2~ - A cehaação de a.tiv(d~dea de ~n6 tituiçõe4 pública6 e de 

cakãtelt. publico i~plica no ~ecolhimento de bua dccume~ 
tação i inat~tuiçio a~quiv2at{c a pública ou na Jua 

.t~an46e.~ência ã .(n4titu~ção aUcea4c~a. 

04 documentoa públ.ico4 6io '(denti6icadoa como 

tea , inteltme.diâ\.(oa e pe~manflnlea. 
"'It.'''n 

J(1 - Con~idetam-ae documcntoa CO~Ile.nte4 aquetea em Cutha cu 

Que , mfllmo aem ~ovlmcutação , con~tituam objetr de. co~ 

aultaa 6teQucntcJ. 

2(1 - Con.6idell.am-ae. docume.nte4 úTtc'tmcd.(áüra aquelrA que, 
não ~el!do de U4~ cr\~r~tr nra 5tgão.6 ptoduto~ca. prit 

taz~e.4 d~ ..tntel!.e4ae admcui6tlt.at~vo aguatd~m a aua cl{ 

minação Cu te.cclhimento pata gua'tda petmanente. 

39 - Con6.(deltam-4e pe~mancntca oa conjuntoa de 

de vaiol!. hi6tÓ'tico, p~rbatõt<o e in6rtmati~~ 

vem ae.1! de6in~tú'amenlc pll.\'~ellvado.6. 

documentoa 

'(Ufl de 

A el~minação de dccumcntC'J p\cdu::.idC'a PO\ ina(ctu.(çre4 

públ.ica4 e de catiret pÚb(lCO Je~i teali::.ada mediante' 

autot~zaçào da inatitu(ç~o atQuiv{Jl..tca pública. na 
aua eapcc(6ica e46eta de ce~petência. 

04 documentoa de valDt pc\mane.ntc bãc {nalicnâvr'h 
implleacll~l;ve..tb . 

, 

CAP f TULO 111 

Ooa A '9uivoa PIt~vado<!J: 

Ãllt. IH 

A't t. ,tQ 

Ãltr. 13Q 

Cona~dellam-ae A1t.quivo6 PlllVAdD~ Da cOnjunlOA d, dDCU 
mentoa p'toduz'(doA ru Il.cceb~d06 pOIl peJ60aa ~;A~ca6 Ou 

jUII.Id~caa, em dHoHêncca dr Jua.6 a.t.iv .. :dadeJ. 

Oa allQu-ilTOJ plt.o'adC"4 pedcm Ht (dcnt~·6üadra, p('{c P~ 

det Püblice, como de ,nteleabC públ'(co c 4cc,al, df~de 

Que aeja~ ccnaidttadoa c~mD conjuntDa de ~onrr~ telr~·a~ 

tu pat.:l a hiar5,ia r drlvl\'olvimcntc ciCllr;~ic.:: /laca 

nal. 

04 allqui\'ca p~-i\'adC4 cd[nt~6<cadoa crme de ~ntr'rb6r r~ 

blico r 4ec~al nao podc~ãc 4rt al(cnadoa com d<aprtaac 

ou pellda da un-idade d~cumCI!tat, nem (tans6[t(dc~ 

o E~tell~ot. 
pala 

PARlGRAFO aNICe - Na allcnaçao dr&Jc~ atqu~\'oJ c Podet Pübt<cc c~c, 

cr,â ptc~r'~nc~a lIa aqu(biçcio . 

• 

- I 
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A't t. J.l9 

A'tl. lSÇ 

A~t. IH 

o ace~~o ao~ documCn{06 de a~ qu~vo~ p~~vad06 ~dinti6~c~ 

d06 como de ~nte~e66e p~bl~co i 40c~al pode~i 4e~ 6~a~ 

queado mcdtante au t o 't~ :ação de 6eu p~op~~eti~~o oU PO! 

õu~do~. 

OA a'tqu~\'Ob p~ivadoA ~dentl6~ca d o4 como de ln(e~e66e p~ 

bt~co e aocial pode~io ae~ depoa~tadoa a tItul o ~euog~ 

vel, ou doado~ a inatituiç~e6 a~qu~uI6licaõ p~blicaa. 

04 ~cgial~o6 c~uia de a t quiuo~ de cntidadeó ~eligi06a6, 

p~odu:idoa ante'tio~mente ã vigi nc~a do C5digo Civil, 6f 
cam ,denti6icado6 cOmo de inte~eaae p~bl~co e 60cial. 

CA'Truto I V 

Va O'tqanhaçic e Adminu,t'tação de ll1aUtu.(cõea A~quiv'(6li ca6 
Pú blicaa: 

A~t. 17q A admúli~ ,t'taçã o da documentação púbV .. ca ou de ca~ãte~ 

público co mpet e ia inatituiçõea a~qu~v.(atic aa 6ede~aia, 

e6taduai~ , do Vial~~lo rede~ae e muni c ipa~a. 

,q São A~ quivoa F ede ~ai ó : 

O A!\quivo Na c~ol1at , do Podelt txccut.(vo, e oó a!\qu,l vo~ do 

Pode't Legiólatiuo c do Podc't Jud~ ciã!\i o . 

I . sio co nó idenadoa , também, do Pode~ Executiv o , 06 alt 

quivoó do Minlati~io da Ma'tinha, do Mini~ti!\io da6 

Relaçõea Ext e'lio~eó , do Mi nü,tiltio do Exilt cl t o , e do 
M~n.(ali~~o da Ae!\oniu t.( ca . 

§ 29 - São A~ quiuoa E6taduaia: 

I lr 

§ 49 

I sr 

A'tt. ISI;' 

Oa a'tqu~uoa do P~de' [xecutl~o, O a'tq~.(vo do Pode 't Legi! 

tal.(uo e o altqu.(vo do Pede't Judiciá~io. 

são A't,ulvoó do Dlót'tite Fedc'tal: 

O a'tquiuo do Pode' Execul.(uo, o a!\quivo do Pode~ 

lattuo e o a'tquivo do Podelt Jud.(ciãltio. 

sãe A,quiv06 Munt c ipala: 

Legi! 

O a'tquivo do Pode, Executivo e (' a'tqu~vo do Pode~ Legi! 

lati\'o . 

06 atquiuo6 públicoa doó Tc't'titõ'tioa óio o~ganizado6 de 
acoltdo cem 6ua eat,utulta pol;tico-ju!\idica . 

Cempete ao A!\quiuo Nacion~l a ge~lão e c ~ecolhime~to d04 

docume~to~ p~odu:~do~ r Itrcebido~ pelo Pode~ Eucutivo 

Fede~at. bem ceme p~eGe~~a~ c ~aculta~ o aceb60 aOb doc~ 

me llto6 óob bua gua~da , c acompanha~ e ~mplementa~ a polI 

t~ca nacio~al de alquivpó. 

PAR~GRAFO QNI CO: Pa~a o ple~o exetc~c(o de auaó 6unçêea o A~qu ivo 
c(o~al pode'tã c,ia~ unidade~ \!gionaió. 

Na 

A't t. '9(' 

Atl. 20(' 

A,H. ~I(' 

Compete aoó a~qu(ve~ do Pode~ leg~~lativo Fede~al age! 

tão e o \ecrlh,mento doa document06 p~oduzidoa e ~eceb~ 
doó pele Pode't Legiólat~vo Fede!\al ItO exeltcicio d4ó auaa 

6unçõea , bem como p'teac'tva't e 6aculta~ o a(e4aO aoa do 
cumClltoa 60b óua gua'tda. 

Com~ClC acó atqU(\'Ol do Pode't Judiciã~io Fede~al age! 

tãe r e 1rcclhcmento, dea docu mentoó p!\odu=idoa e ~ec! 
bido~ peto Pede~ Judiciã~io Fede~al no exe lt cIcio de 
~uaa ~IHlçC;r~, l~amUad(,ó em ju i ::.o e o~iundo~ de ca~tõ 
'l.t06 arc~rta~ia6. bem cemo p'e~cltva~ c 6aculta~ o 
acc~~c ac! drcumcnto~ ~Qb ~ua gua'tda , 

L~gi!iaçaL' e~{adual. de Oiat'tite Fede~al e munic.(pal 

dc6in,,5 06 c,~ti,io6 de otga'l~zação e vinculaç50 doa 

Altt. 229 

CAP fTUtO V 

a~quivoa e6tadua~a e mun.(cipaia, 
ace6óO ao~ documentoa , obae!\vado 

tu~ção Fed e ~al e neóta lei. 

bem como a gutão e o 
o d~ópoato ~a Con6.U 

o A~qu~uo Na c~o nal ae~ã õ~gio vinculado à P~e~.(dência ' 
da Rep~blica. 

Do Aceaao e do Sigilo doa Vocumentoó Públicoa : 

A!\t. 23g 

A-tt. 24g 

§ 1 g 

§ 2 9 

§ 3q 

A~t. 2Sg 

E aóaegu'tado o di~eit o de acebao pleno aoa 
públ~c06. 

documento6 

Dec~eto R egu lame~ta~ 6~xa~ã a6 catego!\iaa de ~~gilo Que 

deue~ão aek obedecidaó peloó Õ~gã06 público~, na cla~ai 

6icação doa documentob po~ elea p~oduz~d06. 

Oó documentoa cuja d~vulgação po~lta em kiaco a ~egu~a!!. 

ça da aoc~edade e do Eatado , bcm como aquelea necuaã 
kioó pa!\a Ite~gua~da~ a inviolabilidade da intimidade , 

da vida pkivada , da hO~ka e da imagem da~ pe~~oaa ~ ão 

o~ig~ na't.(amente aig~lob06. 

O ace6a o aoa documentoa aigiloaoa , ke6eke nteb ã ~eg~ 

!\ança da aociedade e do f~t:ado , 41!.Jtá kea t kito POk um 

pkazo mã~imo de tJtinta ano~ a cOnta~ da data d e aua 
pltodução, podendo aClL pJto~Jtoga d o , pOJt uma úni.ca v,u 

pOk ~gual pe!\~odo. 

o ace~óo aoa do cumentoa 6igilo~oa, ~c6eJte~tea ã ltonJta 

e ã imagem da6 pe~60a6 , aCká Jteat~ito pOk um p~azo M~ 

ximo de cem an oó , a CO nt4~ da data de ~ua pAodução. 

Pode'tá o Pode~ Judiciãkio, ~m qualouek in6tâ~cia, d! 

te~m~na~ a e xibição Jtehe~vada de qualquek documento 

aigiloóo, ~emp!\~ que i~di6pe~aãvel ã d e6eó 4 de di~e~ 

t o p~óp ~ io ou eacea Jtecime~to de ~~tuação pe6aoal 

pakte . 

da 

PARÃGRAFO ÚNTCO Nenhuma no~ma de oJtganização admi~~6t!\ativa beka. 

inte'tptetada de modo a , po~ qualque~ 60Jtma, 

t,ingi~ o dibpo6to neat e a~(ig o. 

... 
PISPOSIÇOES FINAIS 

A~t, 26Q 

AJtt. 2]f; 

fica,i óujeitc â ~eaponóab~l~dade penal, civil e adm~ 
niat!\ativa, ~a 6c~ma da leg~alação em v~go~ , aquele 
que de~~igu'talt ou de~t!\ui!\ documentoa d~ ualok pe~m~ 

nen t e au con6ide~ado co mo de i~te~ea6e público e ~ O 

c~al.. 
r " I " / 

Fica c~iado o Conaellto Naci onal de A~quivo6 (CONA~I, o!\ 

gão aubo~d~ n4do ao Gabi~ete C~vil da P~e~~dincia da R! 
púól.(ca, que dc6lni~á a polZt.(ca na cio nal dc altquivoó, 

como õ~gão cent~ al de um Si6tema Nacional de A~qu~ 

vOó {S INAR J. 

IQ - O Con6elho Nacional de Alt qU'(VO h ~e~ã p~ebidido pelo V~ 

Iteto!\-Ge~al do A~qu i vo Naci on al , e integ~ado pOli. ~eplt! 

aenlantca de ~nalituiç~eó a'tquiu~6tica~ e acadimicaa,p~ 
blicaa e p,~uadaa . 

§ 2e: A e~t'ulu'a c 6unciona mento do Con6elho c~iado ~eate ak 
figo Je'tão e6tab~lecidoa em Itegul am ento. 

Saia da Comiaaãc, em d. de 1989. 

Deputado 
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~ - PARECER DA COMISSAO 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade. juridicidade, técni 

ca legislativa e, no mérito, pela 

vO,do projeto de Lei n9 4.895 / 89, 

relator . 

aprovacão, com substituti

nos termos do parecer do 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vlce

Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

Hélio Manhães. Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, 

Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Benedicto 

Monteiro, Horácio Ferraz, José Maria Eymael, Marcos Formiga, 

Nilson Gibson, Rosário Cangra Neto, Theodoro Mendes, Messias 

Góis, Tito Costa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Sigm! 

ringa Seixas, Silvio Abreu, Jovanni Masini, Alcides Lima, L~ 

lio Souza, Adylson Motta, Jorge Arbage, Wagner Lago, Vicente 

Bago, José Luiz Maia e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

Deputado NELSON JOBIM 
Presidente 

Deputado HORÁCIO FERRAZ 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre a politica nacional de arqul

vos públicos e prlvados e dã outras provl

dencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C A P ! T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. 19 - ~ dever do Poder Público a gestão doc~ 

mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvo! 

vimento cientifico e como elementos de prova e informação . 

Art. 29 - Consideram-se arquivos, para os fins da 

presente lei, os conjuntos de documentos produzidos e receb! 

dos por órgãos públicos, instituições de caráter público e~ 

tidades privadas, em decorrência do exercicio de atividades 

especificas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o 

suporte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 39 - Considera-se gestão de documentos o co~ 

junto de procedimentos e operações técnicas referentes ã sua 

produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento emf~ CO! 

rente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhime~ 

to para guarda permanente. 

Art. 49 - Todos têm direito a receber dos õrgãos 

públicos informações de seu interesse particular ou de mteres 

se coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que 

serão prestadas , no prazo da lei. sob pena de responsabilida

de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se

gurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 

da intlmidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes

soas. 

Art. 59 - A Administração Pública franqueará a CO!} 

sulta aos documentos públicos na forma da presente lei . 

Art. 69 - Fica resguardado o direito de indenlza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si

gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e admlnistratlva. 

C A P r T U L o 11 

Dos Arquivos Públicos 

Art . 79 - Os arquivos públicos são os conjuntos de 

documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas ativi 

dades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Ois 

trito Federal e municipal em decorréncia de suas funções ~

nistrativas, legislativas e judiciárias . 

§ 19 - são também públicos os conjuntos de docu

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú

blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi 

ços públicos no exercicio de suas atividades. 

§ 29 - A cessação de atividades de instituições p~ 

blicas e de caráter público implica no recolhimento de sua do 

cumentação à instituição arquivistica pública ou na sua tran~ 

ferência ã institulÇão sucessora. 

Art. 89 - Os documentos públicos são identificados 

como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 19 - Consideram-se documentos correntes aque

les em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam obJe

to de consultas frequentes. 

§ 29 - Consideram-se documentos intermediários a

queles que, não sendo de uso corrente nos órgàos produtores 

por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimina 

cão ou recolhimento para guarda permanente . 

§ 39 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor histórico, probatório e informativo que d~ 

vem ser definitivamente preservados. 

Art. 99 - A eliminação de documentos produzidos 

por instituiçóes públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivIstica pública, na 

sua especifica esfera de competência. 

Art. lO - Os documentos de valor permanente são 

inalienáveis e imprescritíveis . 

C A P ! T U L O 111 

Dos Arquivos Privados 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con

juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas fi

sicas ou juridicas, em decorrência de suas atividades . 

Art. 12 - Os arquivos p r ivados podem ser identif! 

cados, pelo Poder Público, como de interesse público e social, 

desde que sejam considerados como conjuntos de fontes releva~ 

tes para a história e desenvolvimento cientifico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 

de interesse público e social não poderão ser alienados o:mdi~ 

persão ou perda da unidade documental , nem transferidos para 

o exterior. 

• 

• 
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PARÂGRAFO ONICO - Na alienação dess~s arqu~vos o 

poder Público exercerá preferência na aquisição . 

Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos pr! 

vados identificados como de interesse público e social poderá 

ser franqueado mediante autorização de seu proprietãrioou po~ 

suidor. 

Art . 15 - Os arquivos privados identificados como 

de interesse públiCO e social poderão ser depositados a títu

lo revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti

dades religiosas, produzidos antcliormcnte à vigência do Côd~ 

9 0 Civil, ficam identificados como de 1nteresse público e so

cial . 

C A P r T U L O IV 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivísticas públicas 

Art . 17 - A administração da documentação pública 

ou de caráter público compete às instituições arquiv i sticas fe 

d~rais , estadua1s, do Distr1to Federal e municipais . 

§ 19 - sào Arquivos Federa1s: 

o ArquivO Nac10nal, do Poder Execut1vo, e os ar

quivos do Poder Leg1slat1vo ~ do Poder Jud1ciário. 

são considerados, também, do Poder Executivo, os 

arqu1vos do Ministério da ~ar1nha, do Mlnistér10 daâ Rela -

cães Exteriores, do \tinistér10 do Exército, e do 'hnistério da 

Aeronáutica . 

§ 29 - são Arquivos Estaduais: 

Os arqu1vos d o Poder Executivo, o arquivo do Po

der Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 39 - São Arquivos do Distrito Federal: 

O arquivO do Poder Executivo, o arqu1vo do Poder 

Le01slativo e o alquivo do Poder Judiciário. 

§ 49 - Sán Arquivos Municipais: 

o arquivo do Poder Executivo e o arq'Jivo do Poder 

Legislativo. 

§ 59 - Os arquivos públiCOS dos Territórios são 0E 

ganizados de acordo com sua ~strutura político- jurídica . 

Art. la - Compete ao Arquivo Nac10nal a gestão e 

o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo PO 

der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o aces 

50 aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar 

a poUt ica nacional de arqu1vos . 

Parágrafo Onico - Para o pleno exercíc10 de suas 

funções o Arqulvo Nacional poderá criar unidades regionais . 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legislativo 

Federal a gestào e o recolhimento dos documentos produzidos e 

recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das suas 

funções, bem como preservar e - facultar o acesso aos 

sob sua guarda. 

doc\mentos 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciário 

Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos 

e recebidos pelO Poder JudlC1ãrio Federal no exercicio de suas 

funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secre -

tarias, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos 

sob sua guarda. 

Art . 21 - Leglslação estadual, do Distrito Federal 

e munic1pal def1nirá os critérios de organização e vinculação 

dos arquivos estaduais e munic1pais, bem como a gestão e o a 

cesso aos documentos, observado o disposto na Constituição Fe 

deral e nesta lei. 

Art. 22 - O ArqUivo Nac10nal será õrgào vinculado ã 
Presidênc1a da República. 

C A P ! T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - e assegurado o direito de acesso pleno aos 

documentos públicos . 

Art. 24 - Decreto Regulamentar fixará as categorias 

de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos, na 

classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ 19 - Os documentos cuja divulgação ponha em r1SCO 

a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles neces

sários para re sguardar a inviolabilidade da intimidade, da v! 

da privada, da honra e da imagem das pessoas são arig~i~

te Sig110sos . 

§ 29 - O acesso aos documentos sig1losos, referen

tes à segurança da sociedade e do Estado, será restrito por In 

prazo máximo de tr inta anos a contar da data de sua produção, 

podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual períodO. 

§ 39 - O acesso aos documentos 51g1losos, referen

tes ã honra e ã imagem das pessoas, será restrito por um pra

zo máximo de cem anos , a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Jud1c1ário, em qualquer ~ 

tância, determinar a exibição reservada de qualquer documen

to sigiloso, sempre que 1ndispensável ã defesa de dire1to pró

pr10 ou esclarecimento de sltuação pessoal da parte . 

PARÁGRAFO ONICO - Nenhuma norma de organ1zação adroi 

nistrativa será interpretada de modo a, por qualquer forma, res 

tringir o disposto neste artigo . 

o I S P O S 1 ç O E S F I N A I 5 

Art. 26 - Ficará suje1to ã responsab1lidade penal, 

civil e administrativa, na for~a da leg1slação em vlgor, aque 

le que desfigurar ou destruir documentO de valor permanente ou 

considerado como de interesse públlCO e soclal. 

Art. 27 - Fica criado o Conselho Nac~onal de Arqui

vos (CONAR), órgão subordinado ao Gabinete Civil da Presidên-

cia da República, que definirá a politica nacional de arqu1vos. 

corno órgão central de um Sisterr.a Nacional de Arquivos (SINAR). 

§ 19 - O Conselho Nacional de Arquivos será presid~ 

do pelo Diretor- Geral do Arquivo Nacional{ e ~ntegrado por re

presentantes de institUições arquivísticas e acadêmicas, públ! 

cas e privadas . 

§ 29 _ A Estrutura e funcionamento do Conselho cr1a

do neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

blicação. 

Art . 28 _ Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 29 - Revogam-se ad disposições em contrárlo . 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 1989 

Deputado HORÁCI O FERRAZ 
Relator 

Ct11tro Gniflco do Serldo Frderal - BI asilla -- Dr~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.895-C, DE 1984 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C A P 1 T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. 1Q - ~ dever do Poder Público a gestão docu-

mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol

vimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 2Q - Consideram-se arquivos, para os fins 

desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 

por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida

des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe

cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seJa o su

porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3Q - Considera-se gestão de documentos o 

conjunto de procedimentos e operações técnicas -a referentes 

sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa

se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco

lhimento para guarda permamente. 

Art. 4Q - Todos têm direito a receber dos - -orgaos 

públicos informações de seu interesse particular ou de inte

resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

que serao prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili-

da de , ressalvadas aquelas cujo sigilo 

segurança da sociedade 

da intimidade, da vida 

e do Estado, bem como 

imprescindível à 

à inviolabilidade 

privada, da honra e da imagem das pes-

soas. 

Art. 5º - A administração pública franqueará a 

consulta aos dlJcumentos públicos na forma desta lei. 

Art. 69 - Fica resguardado o direito de indeniza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si

gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa . 

C A P 1 T U L O I I 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 7º - Os arqulvos públicos são os 

de documentos produzidos e recebidos , no 

atividades, por órgãos públicos de âmbito 

~ . exerC1ClO 

federal, 

conjuntos 

de suas 

estadual, 

do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 

administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 1º - são também públicos os conjuntos de docu

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú

blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi

ços públicos no exercício de suas atividades . 

§ 2º - A cessação de atividades de instituições 

públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 

documentação à instituição arquivística pública ou a sua 

transferência à instituição sucessora. 

Art. 8º - Os documentos públicos sâo identifica

dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 1º - Consideram-se documentos correntes aqueles 

em curso ou que, mesmo sem movimentação , constituam objeto de 

consultas freqüentes. 

§ 2º - Consideram-se documentos intermediários 

aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 

por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi

nação ou recolhimento para guarda permanente. 

GER 20 .01.0050.5 - (J U L/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 3º - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor histõrico, probatõrio e informativo que 

devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9º - A eliminação de documentos produzidos 

por instituições públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivistica pública, na 

sua especifica esfera de competência. 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente -sao 

inalienáveis e imprescritiveis. 

C A P 1 T U L O I I I 

Dos Arquivos Privados 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con

juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas fisi

cas ou juridicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi

ficados pelo Poder Público corno de interesse público e social, 

desde que sejam considerados corno conjuntos de fontes relevan

tes para a histõria e desenvolvimento cientifico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados corno 

de interesse público e social não poderão ser alienados com 

dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa

ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arqulvos o 

Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos 

privados identificados corno de interesse público e social po

derá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário 

ou possuidor. 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados corno 

de interesse público e social poderão ser depositados a titulo 

revogável, ou doados a instituições arquivisticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti

dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Cõdigo 

Civil ficam identificados corno de interesse público e social. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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C A P f T U L O I V 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivísticas Públicas 

• 

Art. 17 - A administração da documentação pública 

ou de carãter público compete instituições arquivísticas -as 

federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 1Q - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 

os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciãrio. são considerados, também, do Poder Executi

vo, os arquivos do Ministério d a Mar inha, do Ministério das 

Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé

rio da Aeronãutica. 

§ 2Q - são Arquivos Estaduais os arquivos do Po

der Executivo, o arqulvo do Poder Legislativo e o arquivo do 

Poder Judiciãrio. 

§ 3Q - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 

do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 

do Poder Judiciãrio. 

§ 4Q - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 

Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5Q - Os arquivos públicos dos Territórios -sao 

organizados de acordo com sua estrutura pOlítico-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 

o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po

der Executivo Federal, bem corno preservar e facultar o acesso 

aos documentos sob sua guarda, e a c ompanhar e implementar a 

política nacional de arquivos. 

Parãgrafo único - Para o pleno exercício de suas 

funções o Arquivo Nacional pode rã criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla

tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi

dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 

das suas funções, bem corno preservar e facultar o acesso aos 

documentos sob sua guarda. 

GE R 20 .01 .0050.5 - (JU L/89 ) 
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5. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 20 - Compete aos arqulvos do Poder Judiciá

rlO Federal a gestão e o reColhimento dos documentos produzi

dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 

suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 

secretarias, bem corno preservar e facultar o acesso aos docu

mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede

ral e municipal definirá os critérios de organização e Vlncu 

laçãQ dos arquivos estaduais e municipais, bem corno a gestão e 

o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 

Federal e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado 

à Presidência da República. 

C A P f T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - ~ assegurado o direito de acesso pleno 

aos documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto fixará as categorias de sigilo 

que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi

cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os documentos cUJa divulgação ponha em 

rlSCO a segurança da sociedade e do Estado, bem corno aqueles 

necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 

vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria

mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen

tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 

prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro

dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por urna única vez, 

por igual período . 

tes à honra e 

máximo de 100 

GER 20 .01.0050.5 - (J U L/89) 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen-

à imagem das pessoas será restrito por um prazo 

(cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em 
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instância, determinar a e x ibição reservada de qualquer docu

mento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 

próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 

administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for

ma, restringir o disposto neste artigo. 

D I S P O S I ç O E S F I N A I S 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade pe

nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vlgor, 

aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen

te ou considerado como de interesse público e social. 

Ar t. 27 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar

qUlvOS - CONAR, órgão subordinado ao Gabinete Civil da Presi

dência da República, que definirá a política nacional de ar

qUlvOS, como órgão central de um Sistema Nacional de Arquivos 

- SINAR. 

§ 1Q - O Conselho Nacional de Arquivos -sera pre-

sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 

representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú

blicas e privadas. 

§ 2Q - A estrutura e funcionamento do Conselho 

criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSOES, em 10 de maio de 1990. 

Relator 

J 

GER 20 .01.0050 .5 - (J U Ll89 ) 
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Ofício-PS-GSE/ O.<.[1 /90 Brasília, /1 de malO de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro

jeto de Lei nQ 4.895-C, de 1984, que "disp6e sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providên

cias", apreciado pela Cãmara dos Deputados nos termos dos arts. 

61 e 64 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

• ~~I--

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a política nacional de ar

qU1VOS públicos e privados e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C A P 1 T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. 10 - t dever do Poder Público a gestão docu

mental e a proteção especial a documentos de arqulvos, corno 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol

vimento científico e corno elementos de prova e informação. 

Art. 20 - Consideram-se arquivos , para os fins 

desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 

por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida

des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe

cíficas, bem corno por pessoa física, qualquer que seJa o su

porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 30 - Considera-se gestão de documentos o 

conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 

sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa

se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco

lhimento para guarda permamente. 

Art. 40 - Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular ou de inte

resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 
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que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili

dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seJa imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes

soas. 

Art. 5Q - A administração pública franqueará a 

consulta aos documentos públicos na forma desta lei . 

Art. 6Q - Fica resguardado o direito de indeniza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do S1-

gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

C A P f T U L O I I 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 7Q - Os arqu1vos públ i cos são os conjuntos 

de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas 

atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, 

do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 

administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ lQ - são também públicos os conjuntos de docu-

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter -pu-

blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi

ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2Q - A cessação de atividades de instituições 

públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 

documentação à instituição 
. ~ . 

arqu1v1st1ca pública ou a sua 

transferência à instituição sucessora. 

Art. 8Q - Os documentos públicos são identifica

dos como correntes, intermediários e permanentes. 
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§ 10 - Consideram-se documentos correntes aqueles 

em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 

consultas freqüentes. 

§ 20 - Consideram-se documentos intermediários 

aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 

por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi

nação ou recolhimento para guarda permanente . 

§ 30 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor histórico, probatório e informativo que 

devem ser definitivamente preservados. 

Art. 90 - A eliminação de documentos produzidos 

por instituições públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivística pública, na 

sua específica esfera de competência. 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente -sao 

inalienáveis e imprescritíveis. 

C A P 1 T U L O I I I 

Dos Arquivoa Privados 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con

juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi

cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi

ficados pelo Poder Público corno de interesse público e social, 

desde que sejam considerados corno conjuntos de fontes relevan

tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados corno 

de interesse público e social não poderão ser alienados com 
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dispersão ou perda da unidade documenta l , nem transferidos pa

ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arqulvos o 

Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos 

privados identificados como de interesse público e social po

derá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário 

ou possuidor . 

Art. 15 - Os arqulvos privados identificados como 

de interesse público e social poderão ser depositados a título 

revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros C1V 1 S de arquivos de enti

dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 

Civil ficam identificados como de interesse público e social. 

C A P 1 T U L O I V 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivísticas Públicas 

Art. 17 - A administração da documentação pública 

ou de caráter público compete 
, 
as inst i tuições arquivísticas 

f ederais, estaduais, do Distrito Federa l e municipais. 

§ 1Q - são Arquivos Federa i s o Arquivo Nacional, 

os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi

vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 

Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé

rio da Aeronáutica. 

§ 2Q - são Arquivos Estaduais os arquivos do Po-
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der Executivo, o arqulvo do Poder Legislativo e o arqulvo do 

Poder Judiciário. 

§ 3Q - são Arquivos do Distrito Federal o arqulvo 

do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 

do Poder Judiciário. 

§ 4Q - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 

Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5Q - Os arquivos públicos dos Territórios -sao 

organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 

o recolhimento dos documentos produ zidos e recebidos pelo Po

der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso 

aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 

política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 

funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla

tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi

dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 

das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos 

documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arqulvos do Poder Judiciá

rlO Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi

dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 

suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 

secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos docu

mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede

ral e municipal definirá os critérios de organização e Vlncu

lação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e 

o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
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Federal e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado 

à Presidência da República. 

C A P 1 T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - ~ assegurado o direito de acesso pleno 

aos documentos públicos . 

Art. 24 - Decreto fixará as categorias de sigilo 

que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi

cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os documentos cUJa divulgação ponha em 

risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 

necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 

vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria

mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen

tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 

prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro

dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 

por igual período. 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen

tes à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo 

máximo de 100 (cem) anos , a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 

instância, determinar a exibição reservada de qualquer docu

mento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 

próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 
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Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 

administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for

ma, restringir o disposto neste artigo. 

D I S P O S I ç O E S F I N A I S 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade pe

nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vlgor, 

aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen

te ou considerado corno de interesse público e social. 

Art. 27 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar

qUlvOS - CONAR, órgão subordinado ao Gabinete Civil da Presi

dência da República, que definirá a política nacional de ar

qU1VOS, corno órgão central de um Sistema Nacional de Arquivos 

- SINAR. 

§ lQ - O Conselho Nacional de Arquivos será pre

sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 

representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú

blicas e privadas. 

§ 2Q - A estrutura e f uncionamento do Conselho 

criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /1 de maio de 1990. 
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2 'd d 't d' - #, \ § º - ConSl eram-se ocumentos ln erme lar 
079:aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 
080:por razões de interesse administrativo, aguardam a 
081:sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.f 
082: § 3º - Consideram-se permanentes os conjuntos 
083:de documentos de valor histórico, probatório e informativo 
084:que devem ser definitivamente preservados.f 
085: Art. 9º - A eliminação de documentos produzidos 
086:por instituições públicas e de caráter público será 
087:realizada mediante autorização da instituição arquivística 
088:pública, na sua específica esfera de competência.f 
089: Art. 10 - Os documentos de valor permanente 
090:são inalienáveis e imprescritíveis.f 
091:f 
092:f 
093:~C A P 1 T U L O I I If 
094:~Dos Arquivos Privados! 
095:f 
096:f 
097: Art. 11 - Consideram-se arquivos privados 
098:os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos 
099:por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de 
100:suas atividades.f 
101: Art. 12 - Os arquivos privados podem ser 
102:identificados pelo Poder Público corno de interesse 
103:público e social, desde que sejam considerados corno 
104:conjuntos de fontes relevantes para a história e desenvolvimento 
105:científico nacional.f 
106: Art. 13 - Os arquivos privados identificaso 
107:como de interesse público e social não poderão ser 
108:alienados com dispersão ou perda da unidade documental, 
109:nem transferidos para o exterior.f 
f.106 
106: 
SficasoTficados 
106: 
f.200 

Art. 13 - Os arquivos privados identificaso 

Art. 13 - Os arqulvos privados identificados 

109:nem transferidos para o exterior.f 
FIM DO TEXTO 
110: Parágrafo único - Na alienação desses 
111:arquivos o Poder Público exercerá prefereência na aquisição.f 
112: Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos 
11 3 :pr l vados identificados corno de in~eresse público e 
114:social poderá ser franqueado mediante autorização de 
115:seu proprietário ou possuidor.f 
116: Art. 15 - Os arquivos privados identificados 
117:como de interesse público e social poderão ser depositados 
118:a título revogável, ou doados ~ instituições arquivísticas 
119:públicas.f 
120: Art. 16 - Os registros civis de arquivos 
121:de entidades religiosas produzidos anteriormente à 
122:vigência do Código Civil ficam identificados corno de 
123:interesse público e social.f 
124:f 
125:f 
126:~C A P 1 T U L O I vf 
127:~Da Organização e Administração de Instituições f 
128:~Arquivísticas Públicasf 
129:f 
130:f 
131: Art. 17 - A administração da documentação 
132:pública ou de caráter ~úblico compete às instituições 
133:arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal 
134:e municipais.f 
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Art. 39 - Considera-se gestão de documentos o con 

junto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua 

, produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase cor 

rente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimen 

to para guarda permanente. 
, 

Art. 49 - Todos têm direito a receber dos - -orgaos 

públicos informações de seu interesse particular ou de interes 

se coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que 
• serão prestadas@ no prazo da lei, sob pena de responsabilida-

de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se

gurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes

soas. 

Art. 59 - ~ A Administração !Pública franqueará a con 

sulta aos documentos p}iblicos na forma ~ese1lte lei. -

Art. 69 - Fica resguardado o direito de indeniza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si

gilo, sem prejuí~o das ações penal, civil e administrativa. 

C A P 1 T U L O rr 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 79 - Os arquivos públicos são os conjuntos de 

documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas ativi 

dades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Dis 

trito Federal e municipal em decorrência de suas funções rumu
nistrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 19 - são também públicos os conjuntos de docu

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú-
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c A. M A R.A O O S O E P U T A O O S 
COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1984 

, 

~:,-J. ~ ~oi do SUBSTI TUTI V l'tOOTADO l'Et;l\ €8!H S SAO 

• 

Dispõe sobre a política nacional de arqui

vos públicos e privados e dá outras provi

dências. , 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: • 

C A P t T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. 19 - ~ de ver do Poder Público a gestão docu 

mental e a proteção especial a documentos de arquivos, corno 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvo! 

vimento científico e corno elementos de prova e informação. 

Jd~ 
Art. 29 - Consideram-se arquivos, para os fins da 

~reeeflte lei, os conjuntos de documentos 

dos por órgãos públicos, instituições de . 

produzidos e recebi 

caráter público e en 

tidades privadas, em decorrência do exercício de atividades 

que seja o específicas, bem corno por pessoa *' • fl.sica, qualquer 

suporte da informação ou a natureza dos documentos. 

20.01 .0050.5 - (JUUB9) 
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.3 

blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi 

ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 29 - A cessação de atividades de instituições pú 

blicas e de caráter público implica no recolhimento de sua do 

cumentação à instituição arquivística pública ou na sua trans 
, 

ferência à instituição sucessora. 

Art. 89 - Os documentos públicos são identificados 

como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 19 - Consideram-se documentos correntes 

les em curso ou 

to de consultas 

que, mesmo sem movimentação, constituam 

'" frequentes. 

• 

aque

obje-

§ 29 - Consideram-se documentos intermediários a

queles qu~não sendo de uso corrente nos 6rgãos produtores; ~ 

por razões de intere~se administrativo/ aguardam a sua elimina 

çao ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 39 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor hist6rico, probat6rio e informativo que de 

vem ser definitivamente preservados. 

Art. 99 - A eliminação de documentos produzidos 

por instituições públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivística pública, na 

sua específica esfera de competência. 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 

inalienáveis e imprescritíveis. 

C A P t T U L O 111 
, 

Dos Arquivos Privados 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con-

20.01 .0050 .5 - (JUU89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .4 

juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas fí

sicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identifi 

cados, pelo Poder Público, como de interesse público e social, 
, 

desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan 

tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados , c9IDO 

de interesse público e social não poderão ser alienados oorndis 

persão ou perda da unidade documental, nem transferidos para 

o exterior. 

Na alienação desses arquivos 

Poder Público exercerá preferência na aquisição . 

o 

• 
Art. 14 - -O acesso aos documentos de arquivos pri 

. -

vados identificados como de interesse público e social poderá 
• 

ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou pos 

suidor. 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como 

de interesse público e social poderão ser depositados a títu

lo revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti

dades religiosas, produzidos anteriormente à vigência do Códi 

go Civil, ficam identificados como de interesse público e so

cial. 

... _ .... ~::..!.-i .... ..uJ....ilLI.'n" _ IJULlB9l 

C A P 1 T U L O IV 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivísticas Públicas , 



.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .5 

Art. 17 - A ad~inistração da documentação pública 

ou de caráter público compete às instituições arquivísticas fe 
, 

derais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 19 - são Arquivos Federais: 
, 

~ O Arquivo Nacional,q do Poder Executivo, e os ar-

quivos do Poder Legisla~ivo t do Poder Judi~iário. ..... - - - - -

~ são considerados, também, do Poder Executivo, os .. 
arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das Rela-

ÇÕes Exteriores, do Ministério do Exércíto, e do Ministério da 

Aeronáutica. 

§ 29 - são Arquivos Estaduais: 

Os arquivos do Poder Executivo, o arquivo do Po

der Legislativo e o at:quivo do Poder JuQ.iciáriq .At6.:::zG.1~J~ . 
• 

§ 39 - são Arquivos do Distrito Federal: 

O arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder 

Legislativo e o .arquivo do Poder Judic iário. 

§ 49 - são Arquivos Municipais: 

O arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder 

Legislativo. 

§ 59 - Os arquivos públicos dos Terri tór ios são or 

ganizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

~ Art. 18 - Compete ao Arquivo Naciona 

~COl~ dos docu_mentos produzidos ece-b~i~d-os pelo Po 

C; der Executivo Federal, }bem com01 p~es~rv!E e fa?ult~ o aces 

. so aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar 

a política nacional de arquivos. 

Parágrafo ~nico - Para o pleno exercício de suas 

funçoes o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

_____ ...:.._""-'l~U>.-__LWJ IR~\ 

, 

I 

c. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .6 

? Federal )b_.iio 

- Compete aos arquivos do Poder Legislativo 

recolh~2iL. dos documentos produzidos e 

Legislativo Federal no exercício das suas 

rese ar e facu & o acesso aos docurrentos 
... recebidos pelo Po 

funções, bem corno 

sob sua guarda. 

~~o - Compete aos arquivos do Poder Judiciário 

e "" recolhté% i ; , dos documento s p r oduz i do s Federa l~~~~~& 

funções, tramitad 

tarias, bem corno 

sob sua guarda. 

Judiciário Federal no exercício de suas 

e oriundos de cartórios e secre

facul e o acesso aos Eiocumentos 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Federal 

e municipal definirá os critérios de organização e vinculação , 
dos arquivos estaduais e municipais, bem corno a gestão e o a-

0, 

cesso aos documentos,~ observado o disposto na Constituição Fe 

deral e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado à 

Pre s idência da República. 

C A P 1 T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - t assegurado o direito de acesso pleno aos 

documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto fixará as categorias 

de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos, na 

classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ 19 - Os documentos cuja divplgação ponha em risco 

a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles neces

sários para resguardar a inviolabilidade da intimidade, da vi 

20 .01 .0050 .5 (JULl891 
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-da privada, da honra e da imagem das pessoas sao orig~iruren-

te sigilosos. 

§ 29 - O acesso aos documentos sigilosos, referen

tes à segurança da sociedade e do Estado, será restrito por um 

prazo máximo d~rinta) anos ) a contar da data de sua produção, 

podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período. 

§ 39 - O acesso aos documentos sigilosos, referen-

tes à honra e à imagem das pessoas, será restrito por um 
LI) a> 

zo máximo de (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

pra-
• 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer ins 

tância, determinar a exibição reservada de qualquer documen-

to sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 

prio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

-pro-

"f '" (" c{ 9 r o d CJ ú "", .. : c-o -
p,"xR:.fi .. GRl'.FO 0J'tI CO 

nistrativa será interpretada 

Nenhuma norma de organização admi 

de modo a, por qualquer forma, res 

tringir o disposto neste artigo. 

D I S P O S I ç C E S F I N A I S 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, 

civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aque

le que desfigurar ou destruir documento de valor permanente ou 

considerado como de interesse público e 

Art. 27 - Fica criado o 

vos- ICONARJ , 6rgão subordinado ao L-______________ ~ 

cia da República, que definirá a política nacional de arquivos, 

como .6rgão central de um Sistema Nacional de Arquivos-ISINAR' . 

§ 19 - O Conselho Nacional de Arquivos será presidi 

do pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional( e integrado por re

presentantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públi 

cas e privadas. 

20.01.0050.5 - (JULl89) 
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§ 29 - A ~strutura e funcionamento do Conselho cria

do neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

, 

Art. 29 - Revogam-se aS disposições em contrário. 

, 

.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4895-D, DE 1984 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 ... 

4895-C, de 1984, que ndispõe sobre a poli 

tica nacional de arquivos públicos e pri

vados, e dá outras providências. 

Autor: Câmara dos Deputados 

Relator: Deputado JOS~ THOMAZ NONO 

R E L A T O R I O 

O Senado Federal, ao exercer a revisão na feitura das 

leis, prevista no art. 65 da Carta Magna,ofereceu duas Emendas 

ao Projeto de Lei n9 4895-C, de 1990, que dispõe sobre a politi 

ca nacional de arquivos públicos e privados, e dá outras provi

dências. As proposições são as seguintes : 

Emenda n9 1 : manda suprimir o art. 22; 

Emenda n9 2 : dá nova redação ao art. 27, caput. 

~ o relatório. 

v O T O 

Estão atendidas as preliminares, constitucionalmente es 

tabelecidas, quan to à competência legislativa da União (art. 22), 

às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput) e à legiti

midade da iniciativa (art. 61, caput). A técnica legislativa em -

pregada não merece censuras. 

Quanto ao mérito, 

cidas na Càmara Alta. 

GER 20.0' .0050.5 - (AGO/90) 

passo a examinar as proposições ofere 

Â 



.. . . . .. 

• 

J •• _ , " . '" • '. , .. . .. " . ' ~ " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda n9 1: propõe a supressão do art. 22, assim redi

gido: "O Arquivo Nacional serâ órgão vinculado à Presidência da 

República". Acolho a justificativa apresentada pelo nobre Sena

dor Leite Chaves, que foi o Relator: 

: 1 ••• entendo oportuno oferecer aperfeiçoamento com 

patível com a nova estrutura administrativa recentemen

te proposta pelo Executivo e referendada pelo Congresso 

Nacional. 

Pelo disposto na Lei n9 8028, de 12 de abril 

de 1990, é mantida a vinculação do Arquivo Nacional co

rno órgão do Ministério da Justiça, corno de resto, tem 

sido sempre, tanto por tradição, corno por capitação téc

nica e operacional. 

A vinculação do Arquivo Nacional à Presidência 

da República, corno propõe o ar t . 22 do projeto de lei em 

exame, parece não oferecer nenhuma vantagem em relação' 

à sua eficiente vinculação atual ao Ministério da Justi-

ça" . 

Emenda n9 2: Dá nova redação ao caput do art. 27 vincu -

lando o Conselho Nacional de Arquivos ao Arquivo Nacional e 

ao Gabinete Civil, corno consta do projeto. A mudança está 

sustentada pela reforma administrativa, já referida. 

-nao 

também 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridi

cidade, técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação das Emen 

das do Senado ao Projeto de Lei n9 4895-C, de 1984. 

Sala da Comissão, em 3~ de outubro 

Deputado JOS NONO 
Re tor 

GER 20.01.0050.5- IAGO/90l 



• c 

• 

c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-C, DE 1984 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le 

gislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas do Senado 

ao Projeto de Lei nº 4.895-C/84, nos termos do parecer do re 

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra, Má

rio Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Arnaldo 

Moraes, Leopoldo Souza, Eliézer Moreira, Horácio Ferraz, 

José Thomaz Nonô, José Guedes, Antônio Câmara, José Genoíno, 

Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson G'ibson, Osvaldo Macedo, 

Renato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Plínio Martins, 

Sigmaringa Seixas, Rodrigue s Palma, Marcos Formiga, José 

Maria Eymael, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge 

Arbage, Gastone Righi, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Stélio 

Dias, Rosário Congro Neto e Vicente Bogo. 

~.5 - \JUU89) 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1990 

~,~~",,~ 
Deputado THEODORO MENDE5~ 

Presidente 

Deputado 

Rela t or 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADAS AS EMENDAS) 

EM VOTACÃO A REDACÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI À SANCÃO • 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERI MENTO 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeremos urgência urgentíssima para o 

Projeto de Lei nº 4 . 895/84 do Poder Executivo que "dispõe so-
, 

bre a Política Nacional de arquivos públicos e privados e dá 

outras providências". 

Sala das Sessões ---"---

GER 20.01 .0050 .5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA 

r.:· 
..J 

REQUERIMENTO DOS SENHORES LiDERES, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ART. 
155 DO REGIMENTO INTERNO. URG@NCIA URGENTiSSIMA PARA O PROJETO DE 
I I:~]' N ,4 (;') C' c:; I c. 4 [) C' I:) C' [) I::' [' I::' X E:' (~ LJ 'T' J' 1 ) (l I~\ U I~' • [' '[ C"I::O ,., E:' c, () I:) R E:' A P () L ~ '1' 'I' (' /': , .. ,_ , u "\.J 7~, d y J J _, 1'< ._, .. , ,'v. \li ,.. J,~) o, ,_, ~> ,.. ,J. ""t'l 

NACIONAL DE ARQUIVOS P0BLICOS E PRIVADOS E D~ OlJTRAS PROVID@NCIAS. 

EM VOT ACÃO O REQUER I MENTO. 

(SE APROVADO) 

PASSA-SE À VOT ACÃO DA MATéR IA . 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM N. 

PROJETO DE LEI N. 4.895-0, dE 1984 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Discussâo, Em turno ~nico, das EmEndas do SEnado ao ProjEto 
dE L(~i 11M 4.B?::)····!), d(~ j.9(34, que dil5P(h~' l5(Jbl~(~' <:0\ PCl1ít ic .'!\ nacion~'o\l 

de arquivos p~bl icos e privados, e d~ outras providênc ias ; tendo 
d f" . N j (" t . t . ,., ) t· j 1" '/ ,., 1 p ClX (~C (~r . a ",OIH I ~:;~;;.'!\(,') <. (~ .. ,011~;; .. I UI ç: ao (.~ ~ U~:; . I (,~ a E': «~ '\ (~CJ aç: cID, P (~ a 

c: ° n !:; t i t 1.,1 c: i ° ri e\ 1 i cI a cI f:~, J Ij I~ i d i c i rJ <':\ d f:~ f:~ t: é c n i c a '1 0.' Ç) i s 1 a t i v a 1 e 1 n o 
OI é r i t (J y p (~ '1.?\ a p I~ () V a <..<;{ o (I~ (~ '1 .!\t <:11'- ~ S I~.. ,J () s é T h () nn.'i ~:: No 11 Ô ) • 

N~O HÁ ORADORES INSCRITOS. 

ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTACÃO DA MATÉRIA. 

EM VOTAC~O AS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO • 

-: 
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(SE REJEITADAS AS EMENDAS) 

A MATÉRIA VAI À SANCÃO F NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA F 

NA SESSÃO DE 10 DE MAIO úLTIMO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

* PROJETO DE LEI N~ 4.895-8, DE 1984 

(DO PODER EXECUTNO) 
. MENSAGEM N9 500/84 

Disp~ubre a política naciona l de arquivos públ! 

cos e privados , e dá outras providências; tendo p~ 

rece r, da Comissão de Constituição e Justiça e Re 

dação, pela constitucionalidade , juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação , com 

Substitutivo. 

(PROEJTO DE LEI N9 4.895-A, d e 1984, emendado 

Plenário,_a que se refere o parecer). 

CIIP iTULO 

DiSposicões Gerai s 

em 

I\r t. 11-) r d,""vp,- !l I) r'rl(jp, " P,J!I! Ir 'f) ;, pr rdf'!ç.;n n-:,p0 
Cl.:ll de dOClIIl181ltos dp arUlrlvll r:f)rll{) elplllelltl)S tl~ pr"f"lva 
e instrumentos de aph;o à aUlninistração . ã cu l tura e 
ao d esenvo lvimento cient ificr). 

Art. 2 Q COlIsit!PI"arn"se <lrquiv()S , pilri) oC; fins dél 
present e l eI . os CQlljUlltos dp. dOCUllLentos. org~111 car n8n 
te acumu l ados . produzidos o u recebidos por pessoa fi 
si c a e instituições publicas ou Dr;vad~s . em decorrên 
cia do exercicio de ativ; efade s eSDP~iflc~s , Qllalquer 
que seja o suporte tia illf(wlHaçã0 nu .1 fl~tureza do 
dncumento. 

Art. 30 Ao M';nis t pr io da Just iç .'1 . por interlrtédio 
d o Arqulvn N~c lonal. cOllnete definir as diretrizes da 
f.'tnlit Ir~ ;"\r-<lUivlst Ir;) d() ra ·í~ . 

C/lf'ilUI.U 11 

Dos ArQuivos Públicos 

1\1 t. I1U S~O ;1raul vns (111 1) 1 1 r: o::. os ronjUll t os rj ~ ( Ir) 
nUl1f'rltC'1S rWodU71dos nu rec,? !) lrlne:; p rw 1/1 "',1 i tlll çr)p~ go 
vf>r' f1;}lllf>ll t ., I S dp :Jrl1b I 1/)<; f p'rJr! I' n 1, ~c; t ar1I/;) I nu mUI 1 I ç I 
nal, em decorrência dE=! suas funções admln.istrat l v as. 
j lI(1 i c i â r i as Oll 1 ep i s I a t 1 v a s . 

r'~"Aar' afo unl~o. O~ ;1r-aulvo::. 
111;'\ Ilpnjvels e Irnpr'e~c r 1 t j" vPts, 

l1utll I cn!> sãn 

II r t . 50 Os 
corno corren t es , 

a rqu i vos p(lbll coS são I del,t iflc~dos 
tntermedlár l OS e ner",.,rlRntes. 

. .... ""'"/ ~ 19 CurlSid(!I ' dlll se l.H"Ul l lvos correrdes O~ (;OIlJlliltrJ~ 
/ ~ l tJ ll OCUI1l~ ll t us. eUI CUI ~u . UI 1 qt le. IIIe51111 J selll IIleJV 1111(;:" t a 

çàll. COIl S t Itlltlll1 o t>je t n ele COl1sult<JS freuuentes , calH:: r l
IIII ~l l i) ')ollll lllstr' (\çãfl tlO (w!"Ji'io a <1tle es t ejam 
v 111\ li 1 o.ltl u~ . 

§ 22 Cunsideram-se arquivos intermediarios OS con
juntos de documentos procedentes de arquivos corren t es 
e que aouar-tlalll dcst inação final 8m clen6s i tos de arma 
zenagem tellL~ora r ido 

Republicado em v irtude de novo despacho 

Resolução n9 6/89). 

(Art . 

§ 3Q Con s ideram-se arquivos permanentes os conjun
t os de doclllllen t os de va 1 or pr oba t ar i o e i n forma t i vo 
que devam ser preservados . respe i t adé1 a sua ele s t i nação 
final. 

AI~ t . 62 Os doculIlentos Inteyr "antes !~s ~;;.qUl vOS 
cor rent es , efe tu adas as o perações de aval iaçáo e se l e 
ção , serão per i od i c311lEú, t e t ransfer itjoS para os aroui 
\n lS 11\ t e l"lued : ;) 1' los . 

I\I ' t. 7Q I)l! ~de qll(~ ~e VU I I 11 11111:111 as VJIHJ Ir.,r)f.:~ t l r e -
vistas no § :3Q do art. 5Q, os' arquivos il1terlllt~dldr;os 

de âmbito federa' " serã o recolhidos periodicamente ao 
Arquivo Nacional , para fin s de arqUivanlento perllla 
nente. 

Parágrafo único. O Arqui vo Nacional poderá ado tar 
O regime de descen tralização administra t iva para o es
tabelecimento de arqu i vos intermediári os e permanentes 
e l,1 diferet,tes reglbes l l O Pais, 

Art. 8Q E a sscÇJul ' auo u d,rei t n de I i .... Te il Cf::: SSO t:: 

pesQu i sa com re Ferênc i a a dOCUlll8 ' \ t os uS 1 ell5 I vos ue ar 
QU1VOS permanentes. 

par'áQ" ,]f() (111;("0. ll :l] i ·. ldÇ;1JJ V' "d ll>l- it11 r:st';IIJelld: er;l 
IlIlI "I11,).S p<.ll "i) .\ I"(~! , ~.(I IJ 11I>~(1111~,i l II.:ldl i /"rll(~ r l t u ;\ (!cl(, IIIIlüll' 
tos s lgl1 0Sl)S o u que , lJur S llil IIi:ltureLd e <..ulldlc;... o es. 
imponham re s trições de consu lta a arquivos permanen 
tes, 

C/l P i I UI O I I I 
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Dos Arquivos Privados 

Ar' t, 90 São ar"uu i vos WI' i vat.JCl~ us conj un t os de dO 
CU"~lltus Drl)duz idos (H I rücetJ irlns pr,r lnst i tuiçnes lIão 
ljuvernall lent3l s . l"arl1; I ias (lU PUSSfJâS f isicas. t:III eJ(:cor 
rência de suas .H ividaues especi fi c as e Que PIJ 55 U311l 
Ul 'la relação orgâni ca percept ivel através do pr ocesso 
de aculllulaçã<? 

I\r't. l(). U~ ;:llq'Jlv(Yj 1lllvilJIII !j (1IJ<1 I(II .alll"<Jr;;'HI': 
Vi") 1 u r t en l \alll s luu I elelll i f I catJus rJ~ l u Ar (lU I "/U f la(_ i(JI la I , 
ou por ills t ltuiçõo equlvcle"t e lia áll1tJltuS es tatJual ou 
municipal , pOLie l'âo SBr classifir.:aC1tJS COIIIQ arqui voS de 
interesse púlJllco. I,a r u rnld e CUIHJlcnes prevlSlctS l Ia 

r~uul;:\llIel1t() de s ta lei. 

Ar t . 11. A c 1 aSS i I ica<.;àu ele o' (ltJ i \'"I)S IJ'" l "'; '.HJ IJ~ cum(J 
a r-quivos de lnter&sse put)l ico não trarl s fr::re ã.. União os 

dll' rltos a elos rp\at I vos . IH)lIl 1111111 I r: " SPII r c>cf) lh lf1~n
to :,utornât Irn ~ 'H"(1ulvnS Duhllrn<;. 

I\rt. 12. Os c1nCt ltl1('nt ns rJlJ (l r' pr 'vo rjq,; araulvns d~ 
Pllt luades re1ICJinC'.as 8: rI r)(ju7i rl n,:" ~'ltf)1 jnrrn~llt8 à .; 1-
Ç1l\IH"I~ rir) Cori -IOO Civil rir"",. (j"f' .. (l'-" J;L ,· lrl ... , .... lri r:; () r !no:; 
f"I)f'M' i)I'qlll v()!:i U('> Illt0r "rS".8 /1111)111 "(1 . .... llll " rH"rlt(""tç;l("J (""tC', 
oec l al do Arquivo Nacional. 

Art. 13. O Arqui vo Na c l ona l pOdera celebrar con vê
nios dest 'nados a es t a l)e lecer regime especial de con
sulta aos docun~ntns r~rprirlns n o art Iqo anterior. 
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CAPiTULO IV 

lIa Organização Slstêmlca na 

Admtntstracao de ArQuivos 

Art. 14. As at lvidades de admInistração. recol hi-
mento. seleção. conservação e acesso relat I varne '11 e aos 
docurnen t os de arqu 1 vo ser;,o I li t egr ada 5 no 5 1st 8m3 tJa 
cl0nal de Arquivo, const Ituldo pelos órgãos públicas 
federais. estaduais e municipais Incumbidos do. exerci
cio dessas atribuições. 

§ 10 As entidades públicas componentes d o SisterJla 
de que trata este art Igo ficam sUjeitas à o rientação 
técnica do órgão cen tral, quanto às atividades nele 
compreendidas, sem prejuizo da subordinação adminis
trativa ao órgão a Que estiverem vinculados . 

§ 2° Funcionará Junto ao ArquIvo t..Jaclonal O COIlSB-
11)0 Nõ'lC lona 1 dp. I\' "au ' vos CU~Jl\n . ú'-q50 r.;r)tl:".U I t 1 vo 
para questões técnicas ou clen t lflcas referentes aos 
arauivos e para questões de polit I ca arqulvistica do , 
Pais, 

I\rt, 15, Sf?rão fixados no regulaHlqnto desta e1 {li 

composição e o lJje t 'vos do Sistema, assim C0Il10;:}S com
petências dos órgãos e ent'dades que o integram, 

Art, 16 , Ao I\rQuiva Nacional. como Orgão Cen tral, 
compe te. entre outras atribuições que lh~ venham a ser 
conferldas: 

I exercer funções normativas de coordenaçã o e in
tegração nacional de arauivos; e . 

11 _ superviSionar 
de arqlllvoS cor"rentp s . 
dos ó rgàos e en t 1 dades 
tlvo e JUdlclârio, 

a administração dos documentos 
Inter"med 16r los e perrnanentes 

~rlS Poderes Execut Ivo, Leg ls1a-

(/Ir i rl)l [) V 

DispOSições Finais 

I\r t ' 17, Os õrqU I vos púb 1 I cos es t adua 1 s 19' mun i C 1-
pa I s deverão dispensar prot eção aos doçumen! os PUI) 1 1-
cas prOdUZ 1 dos e acurnu 1 ados por I hS t I tu I CãF!s púb I l cas 
estaduais e mUI,lçlpais. 

Art, IH, u~ (JIILlIHK:lllfIS ll1tl:fjl (jllt~~'.:. (j~ (oH qlJiVCJ$ 
permanen t es , na fonna élll CllJe I ur alll (JL' f i I 1 i elus jJé 1 us § 
3Q do ar"t 5g desta lei, 11ão pOdE:ràCI, $(It) 1181J/lurlla clr 
cunstância nu pretexto. sere.n e1 irnlnados ou destrui
<.los, 

Art, 19, Aquele que Uesf iUlII .1'- 1)11 (Jestruir' dncu-
mentos de valor penllanente ser'a reSf,JorlsatJllltcHI() fJE': 

IIa1, civi 1 e adlninlstrat ivanlente. na forma da legiSla
ção em vioor, 

Art, 20, Os arquivos pút) 1 icos Oll orivados. classi-
ficadOS na IOrlTld desta Lei. rlão P()(jt:;l ào: 

s\Jr ,?xl"JCJrtéldos ou tfansf8rinos para o eJ<térlor; 

I I ~Ur a 1 j vr \d(jns C(J'/I (ll5per 5aCJ (JU perda da un i-
dade docullIen tal, 

Parâorafo U!ljCO, E nulo de nlena direito o ato 
pral Icada can violaçla deste art 190. 

Art, 21, t,Ja al iellaçao cl ~ dOCUlflentas de arquivos 
privados conSlderadcls necess~rios á preservação do pa
trimônio arQuivlst ico, a Uniao. por intermédio do Ar
ouivo Nacional, ex(ercera oreFerência na aquisição. 

Ar"t - 22_ Fica cr'lé:HJu lI/I I\I'QIII'/o flacicmal o Regis-
tro Geral de arquivos privados. 

I\,"t, ?3, O POCler" Execut Ivo r'egulamentarâ a presen-
te lei elerllr (I ele DO (11(IVenta) Ulas. contados de sua 
DUO I i caçà/l, 

Art, 24, Esta lei 8ntl'ara l:Hl vigor na data de r.ua 
Pllbl icaçâo. ('evogadas as diSPOSições em contrário, 

MENSAGE'M r,g 500, DE 1984 

00 PODER EXECUTIVO 

Excelf!llt iSSllllUS 
I~nc 101la I: 

Sentlores Mell1bros do Conoresso 

NuS lerlllus (lI) dl't, ~1 da C()'lSt ltuiçà(') f-t::tJeral, te-
111'0 ao flonra de sutllrle l er à elevaclü delltJE;:r aÇôO de V(J':, 

sás t.xce l encias, acompanhado de Exposição d8 Mot lv(JS 
do Senhor Mini s tro de Estado da Justiça . o anexo pro
J~tn ele 1~1 que "rlispne sotJre a Dolit Ica nacional de 
arqUivos públlc(IS l.! fi! l vaue)s. l! ( l á outras providên
cIas", 

Brasilia . 
dO . 

3 de dezemn,'o de 1984, , João Flguelre-

EXPOSICÃO DE MOTIVOS r·'g 00587,· OE 30 DE r,DVEMsno De 
t984, 00 MINIST~RIO DA JUSrICA: 

ExcE!lellt i ssilllo Senl"'lor Presidente da Repubfica. 

lellll() a I H1"1 a (h! ~r;I"esentar a Vossa Excelêrlcia o 
anlepr'Jjelo ue II~i Ull~ ucfllle a~ tJascs rlara a CCJns t 1-

t ui cn,u llu lUII<:\ IJC) I I t I r.d II<H~ i (" 1<) 1 Llu a 1'(.1IJ i vos put) 1 1 cos e" 
prlv'a clos e (Jetenlllllé.l (I 6r U<1{) IJutJl icn que exercerá as 
atrlLJulções Llu PO(J(:I' 1'1"'111(11 rl(:"','~(! írHIJII() ele 
atividades. 

É dever do Estado dispensar proteção especlôl ao 
patrimônio documental do Pais , A, Const ituição Federal, 
no seu art, 180 e respect Ivo parágr-afo único. estabe
lece que "o ampar·o a çultura ê dever do Estado", fi
cando "sob a proteção especial do Poder PÚbll~o,oS do
cumentos , as obras e os locais de valor historlCO ~u 
artistlco, os monument os e as paisagens naturals 
notáveis, bem como as jazidas arqueológicas", 

Nos paises que já têm definida u.na pol it ica nacio
nal de arquivos, vem sendo constarlte a relação entre a 
1nlPortAncia aclQu1rlda pelo património dncumental na
C 10lla 1 e a e 1 al)oraçãQ e aprovação de urna I eo i s 1 óção 
arqulvlstica, No filial c1() snrulo XIX e inicio do XX, a 
maioria dos paises Ua l:urupa cllJ('OVIJlJ (:!:.tatutfJ5 l~oa 15 
voltados principalmente para a f)rE:ser'vac.ã() de UHI pa
tr1roonio docurnental considerado essencla Irrtt::nte 
histórico. Ollrante a Segunda Guerra Mundial surgem as 
primeiras preocupações com uma nova concepção ,a~Qu i
vistica, menos voltada para o dOCUIllento hlstorlCO e 
mais preocupada com a efiCiência administrat iva e CQfn 
a racionalização da informação de grandes massas doc~
mentals, cano é o caso nos Estados Unidos e no Canada. 

A partir dos aflOS sessenta, paises Que conquistaram 
sua autonomia naciortal produl ir'am novas leis 
arquivisticas: uns inspirados na organização adndnls
trat 1va de suas ant 19as metrópoles colonais , out r os 
Introduzindo inovações capazes de ser incorporadas por 
estruturas adrninistat ivas recentemente 
lnstitucional1zadas, Co", a difusão da Informação de 
conteúdo técnico , expandiu-se o IIKJvllllento de rIlCJdern;
zação da legiSlação arQuivistica, Alguns palses deci
diram adaptar seus estatutos legais ás novas concJiçõ~s 
de urna adl1llnlstração lIIoderna e aos recentes conhecl
mentos técnicos do area de oerência da inForlrlação, 

No Brasil, O Arquivo Nacional foi previsto desde a 
Constituição de 1824, porém 56 criado em 1838. E, dU
rante muitas décadas. levado mais pela tradição, fun
cionou comI) órgão i'lcllrnbido de recolher, guardar, 
class1ficar e canseI var o patrirllórdo docUlllental do 
pais . 

Nas últimas décadas, procedeu-se tanto ã raci?nal i
zação corno á Hlode r'nlzação da adrTlinis~raçã() ,pUblIca 
federa 1. Em consequénc la da espec i f icaçao das areas de 
competênCia ministerial. tornou-se II"pcr loso definir 
regras prograrnát icas capazes de dar ao I\~Ql:I'v(~ t,Jac.lo
na1, órgão integrante da estrutura dO Mlnlste~10 da 
JustIça, sus tentaçAo legal no que diz respeito as suas 
atrllJulçóes previstas lia Const Ituição Federal. no 
Decreto-Lt;!l nQ 200 e fias Dlrelr Izes da Preslnênr::la d;:" 
República, Por outr'o lado, necessar I() Sér li\ c{JfIf()( rflar 
essa instituição ás rnoclernas 8xlg611(.;las da t(!orla e da 
técnica arquivistica, voltadas cada vez mais para o 
p·leno controle da inforrnaçao documental, e de uma vj
s;)n illlljll ~ P. gPlle l"nsa dil cnf1S t I tu I Cão de urna po I i t 1 ca 
nacional de arquivos, 

Assim, O anteprc)jeto de lei que ora tenho a honra 
de subme t er .~ aprec i ~ção de Vossa E xce lêllc I a concp. I tua 
e clôsslfic;:} os arquivoS pUblicas dentro da moderna 
orientação arquivi~t Ica, Serão publicos os arqU1VQS 
Quando produzidOS por inst Itulções governamentais de 
âmbitos federal. ertadual ou muniCipal em d8r:nrrAncla 
de suas funçelf"'S execut Ivas . legl5 la! lvôo; ou 
judlclar~i(lS, Sàn pstabelecldas a Illallr>l1õlldarlf! e a 
lrnprescrltlbll1dadp dos ;}rqulvos púhllcos, 

O Antpprojeto define, ainda, as três idades dn 
documen to, 1\ pr 1 rllE' I r a é marcada ne 1 n per c::ur ~n fins rJ 1 
versos setores do'=l IlIst itu Ic~ n f"'11I aue é pr'oduz Ido a r Im 
de alie vPflha ;) at Illglr o seu ob1et Ivo. e coincide com 
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s ua es t ada nos ar"au i vas corrent es . Na s egunda i dade . 
Qu e corr esponde à estada no ara u ivo i n t e rmediá ri o . o 
documento vive sob o reg 1me de co-ges t ão : cont1nua 
pe rt encendo ao ó r gão Que o produziu. ma s j;j sob a 
g u a r da do ArOlJl vo Nacional. A t e r cei ra id ade é a aue o 
cons i dera de va lor permanente . depo i s de passar por um 
precesso de a valiação e desca rt e ~ qua ndo então é in
corporado defin it i '3rnen t e ao pa tr imóniO do pa i s . 

• ~ a SSegllrad0 f) direi t o de li vre acesso e pesau i s a 
Quanto a docurnentos de a r qUiVOS perman entes. es t Imu-
1 ando espec 1 a llnen t e o desenvQ 1 v fmen t o d a p esou i s a . ob
servad a s as norn13s i nter n ac ionais . 

NO aue se rererp. an<; <U"QU l vQS Jlr l vilr-Ios . Irl s t It u l - SI? 
uma C 1 a s 5 I r \ cilç50 n u" (l r) nce r vo de dOCUIIIC/l t os que a
(lrpsen t em I ll t erp.se publico. Es t es . como os arquIvoS 
pub li CaS. não poderão ser export adOS o u transferidos 
p a ra o ex t e ri or. aualauer Que seja a forma dessa 
transferênc i a . nem podE'r'~O ser a li enados o u a Qual quer 
-t I tu l o dIspersos em sua uni d ad e d ocumental . 

o anteprojeto dispõe. ainda. sobre a o r ganiz ação 
adminis t ra ti va do setor de arqui vos . Nesse campo as 
a ti v1 d ades de administração. recolhimento . se l eção. 
conser v ação e acesso r e l a t ivamen t e aos d ocumentos de 
araulvo s e rão I n t egr adas num S I s t ema Nac i onal de Ar 
au l vos pelos ó r gãos Federa i s. es tadua i s e mun I c i pais 
incu"'lbldos do eKerciclo dessas a tr ibu i ç ões. O Arqu i vo 
Nac i onal é o Ór gào Cen tr a l do S 1s t ema. compe t lndo- l tlP, . 
ent r e out ras atr lbulções . exer ce r a s fun cÕp.5 nnrlll.111 -
Vc1S. dn conrdptl"c~n 0 It ltpC"w ;"\ ç,"\ n I l ac l r) t l;,1 ( J (~ a r q U l '/o:, 
l'rw rpntps. Illt e r ttl(~d l ;\r l oS e pernianen l es d os órgãos e 
nllt I dades dos Poder"es . Executi vo . Legis la tIvo e 
Jud I c i ário . Junta ao Arqu i vo Nac i onal funcionará um 
ó r gão con sul t Ivo : O Conselho Nacional d e Ar qu i vos. 

Fina l mente. o antepr ojeto obj e t iva Impedir a des
t r u I ção de documen t os de arqu I vos perman en t es . i nc I u
s l ve com definição de respon s abi lidade , in s t i tu i um 
dir e it o de pr eferênCia no c a so de ali e nação de ar qu i 
vos pri v ados cons i der ados necessari os â p~o t eç~o do 
patri môn i o arq u i vlstico . e cr i a no Arqui vo Na c ional um 
Registr o Ge r al de a rqui vos pri vados . 

Este é o an t eproje t o de le i Que subrreto à a lta con
s i deração de Vossa E xce 1 énc 1 a. Se encarn I nl1ado ao Con
gresso Nac i onal e t ransfOI~mado em Lei . virá supr I r as 
au t or i dades federais num se t or a t é en t ão desprov i dO de 
disc lpli naçào legal . 

valho-me do ensejo para rerHJva r a Vossa fx<:c l êrll:: l a 
a expr essão dO meu ma i s profundo r espeito. lbrahim 
Abt-Ackel. Ministério da Jus t iça_ 

RE SOl UCÃO NQ 6 
DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi
ç õ es Que menciona _ 

A Câtllara dos Deput ados rcso I ve : 

Art. l Q Das 
tram i t ação no dia 
das as Segu;r1tes , 

propos l çnes que se encon t ravam em 
4 de outubro de 1988 . f i cam a rquiva
ter .11am ou não parecer : 

a) as de irllcial1va de depu t adoS ou de can l ssão 
permanente; e, 

b) as que . iniciadas na forma da al ínea a, foram 
emendadas no Senado Federa ,. 

Parágra f o urlico. Não 
t o os projetos que . 
no ca'put deste art igo , 
presen t ~dos a por~ t i r- de 

eslão sujei t os ao arqulvamen
erl~ora na si t uação previs t a 
sofreram anexação de ou t ros a-
5 de l)1!tuI.Jr , ) de 1988_ 

\rt 2Q f "3 fill.ltltüdu 1\1) ,)lltlH , II() prbz f ) de 3CJ 
(trinta) dias da pro,~ I Dação desta Reso l uça0. reque r er 
o desarquivarnento das prolJosições referieJaS no ar t . 
lQ . caso em que se fara /lava distl'ibUiçãü . nlafltend o
se, pnl"f''1 ll , ('I rllU,,(~r ' () ur ioi l lal e sua oroce(Jêllcla pa r a 
toOus 05 e f l'itos r · eultll{~IIIais. 

Art. 3Q_ As pr oposições da iniciat 1va de ou t roS 
podere~ ou cio Senado Federa 1, que se econtravam em 
t r arnitdç.:\o nn dia 4 riR nutubro de 1988 . serào remet i
das à rJlesa para efeito de r edistribuição . 
cons i der- i!ndo-se não escr i t os os pa r eceres elll\ t ; dos a t é 
aquela data. 

Art . 4Q Es ta 
sua pub lI cação. 

~".:I. ~ 
reso l ução en t ra em v i gor n~e 

Ar t . oQ Revooam-se as <..lls (J{)S l ç()es el O c()r, t r á l In. 

CAma r,) 
t adu Paes 
tados _ 

dos Deptl t ados . ~ de abri l de 1989. 
de Andrade. Pn~s l (len t e (j(1 Càulara dos 

Depu
Denu-

/?ua,a, Ú> ... ~ d-<. _a-,~~ 
,& «,,,~ 

..?/z-~ L 

"I' 11:j~ 
/ . -
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R E L A T O R J O 

No 6inal de. '984, o Pode.I\. Exe.cut.<.vo apl\.uvt,tou ao Con 

plT.oje./O de le.i n9 489S~A, acomoanhado da Expo~f 
500 que. di~punha ~ob~e. a polZt~ca nacional de. aI\. 

p~ivado~ do paZ~. E~~e. pl\.Oje.to conce.itua 06 aI\. 

~1le.~~O Nacional o 
çio de. Motivo~ n9 

quivo~ público~ e. 
quivo~ püblico~, duim' como o~ pltivad04; cl\..ia uma ol\.gan.ização ~i~ 
timica ~a adm.in.i4tllação de al\.qu.ivo4 e. um Con4e.lho Nacional de A~ 
qu.iv06 , como 61\.gão c0l16ultivo palta que6t~e.~ ticn.ica4 ou cienli5f 

ca4 de polZtica6 allquivZ6t.ica6. 

No entanto, 6ace. il pllopo~iç~el da nova Callta Con4tit~ 
cional, o pltC1jeto apl\.ue.n..cado em 1984 ltevelou~le pela au~ência de 

algun6 ponto~ q~e n04 pal\.ecem 6ub6tanciai6, e que ao longo d06 tl\.! 

batho~ da A6~embtêia Nacional Con4tituinte 60llam amplamente debati 

d06 e conlagl\.ad06. 

No novo texto cOl1ltitucional o capitulO d06 dilleit06 

e deve.lle6 ind.ividuai4 e cole.tiv06 llea6iltma algun~ pllincZpi04 6und ! 
mentai4 . como o do dil\.eito il\.lteatl\.ito i in60ll.mação , I\.e.a~alvadoa 
apena4 aquele6 que gall.antem o ~igilo implle6cindZvel ã pltivac.idade. 

do cidadão e. a 4egultança da ~ociedade e do E6tado_ CltiOU·612 uma 
nova 6igulta jUIT.Zdica . a de habea~~data - que. a~~egu4a dO cidadão o 

conhecimento de in60~maçõeó ltelativa4 ã 4ua pe440a, CO"6tnl1te~ de 
~eg.i6tI\.06 ou banc04 de dad04 de entidade6 gove~namentai6 ou de ca4~ 
tel\. públic.o. Alim de6416 .temaó, 60i e.levado à cat'egoltia de noltmn 

conótitucional a ge6..c«0 documen..cal e o pllincZpio do ace.660 à 
mação pública, in~e.4irlo no CapZtulo 111, lte6elte.nte à Educação 

i n 60 :: 

e. Cul 

..cul\.a , em 6 eu 

ca, na 60ltma 

al\.tigo ~'6. § Zq . Que diz: "Cabe i admini4tl\.ação públ~ 
da lei, a ge6..cào da documentação gove.ltnamental e. a4 

pllovidência6 pa~a 6ltanqueall. 6ua con6ul..ca a quanto~ dela l1e.c e.~~.(. 

tem" . 

o advento do 110VO texto c0l14..citucional demonót~ou a n! 

ce66id~de. de. 4e. ~e.e.atudall a mati4ia óob o ponto de. vi4ta altquiv;~t~ 
co C ju~Zdico . Á66im , e6tamo~ encaminhando a eóta Com~óóào um p~oj! 
to 6ub6ti..cuto incotpotando a4 p~op06tah da nova Con6t~tu~ção e. o~ 

mOdeltn06 concei..coh da a~qu.ivologia. 

O pltPjelo que. ol\.a pa4hO a anal~6a~ e que deve~ã 4ub4l! 

tuilt o de 119 489S~Á concei..cua 06 a~quivo6 p~blico~ e. pltivado4 de 

acoltdo com a metodologia con6ag~ada pe.la UNESCO, Con6elho 111leJtna 

cional de A~quiv04 e pela A~6ociaçio Blld~ile.il\.a de NOl\.ma6 Técnica~. 
lnt~oduz o conce.ito de ge~tàc de documento~ Que ~Jtá, 6em d~vida. 
ace.le~aA o pJtocehho de modeltnização da admini~tl\.ação pública 6ed! 

Ital. E6~e ~ub61~lul.ivo ~ea6illma o p~il1cZpio conólituc~cnal 
bele.ce. o dilteito do cidadão de Jte.cebeJt d04 ôltgãoó públic04 

çõe.~ de he.U .il1tete6~e pal\.licula,. ou d~ il1te~e~he ge.ltal ou 

que eôt~ 

i 11 601lm ! 
cole..ci 

vo. C0I1..cida6 em dccumenlol de allquiv06, l\.e64alvada~ apena6 a6 que 

digam lte6peito i inv.iolab.ilidade da pltivacidade, a~~im corno ã 6eg~ 
Jtança da ~ociedade e d~ E4lado. 

O pltoje.to 6ub4titu..c(vo pJtopõe uma ~eollgan~zaçào da~ .<.n~ 

titulçõe6 allquiv{6lica6; a64e.gulta a autol1omia d06 altquivo~ d06 Mi 
ni6têltioó da Ma4inha, Re.laçõe6 ExteJt.io,e6, ExiJtcito ~ Aellol1ãulica. 
Cllia 04 al\.quiv06 do Podelt Le.g.i~tativo e. do PodeI\. ludiciál!.io e in6tf 

tui um Con4elho Nacional de Altquivo6 que de6iniltá a potZtica naci~ 
nai de. altquiv06. a 4el!. inlegllado pOJt Jtepl\.e.4el1tan.te.~ de inótituiçõe~ 

a~QuivZ6.t(ca~ e ncadêmica4 pública6 e p4(vada6. 

Pen40 , n44im, eatal\. dando ao pa1ó uma veJt~ào mai~ mode~ 

na e atual~:ada , compa.t1vel com a nova Con6ti.tuição do BIld6il , do 
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que d~~põe ~ob~e a pol1tica nacional de a~quiv04 
e p~~vado6 em n0660 paZ,. 

:z- - </0 (O ;s:..O ~ <-FI 70 11-. 

Ante ao eXpo6to, o 110660 paJtecelt - I, 

públú.06 

C0t16equUI.t! 
mente, o n0660 voto, - i no 6lntido de que e6.ta Comi'6io 61 mani6e! 
te 6avoJtllvelmente ã apJtovação do Sub6ti~u.tivo de minha autoJtia OÓ! 
Jtlcido ao PJt cjelo de Lei n9 4895-A, de /984. 

Sala da Com",ão, f"tvlr\:. 
Deputado ~~~JVF~Z 

d< 1919. 

RelatoJt 

SUBST lTUTl vO 

(Ao Plt.ojeto de Le..( nQ 4895, de /984J 

Oi-61 ao Pltcjeto de Lei n9 4895, de 1984, a 6eguinte Itedaçio: 

"Pltojeto de te..<. nQ 4895, de 1984" 

Vi6põe 60bJte a pol~.tica nacional de 

llltquivo6 público6 e pJtivado6 e di O! 

llt1l6 pJtovidinciaa. 

AUTOR Podelt Executivo 

RELATOR: Deputado HOR,(CIO FERRAZ 

o CONGRESSO NACIONAL d<c'<ta' 

CAP TTULO 1 

Di6p06içõe~ Ge~a~~: 

AIt t. 19 - t d~v~~ do POd'l~ Púbt~co a gutão docum~n.tal e a pltoteção 

d< 

A~.t . 29 -

~6p~c~at a docum'ln-to~ de allqu<.vo~, como <.n~tltum'lntO 

apo~o à adm<.n~6tltação. ã cultulla, ao de~envolv<.mflnto 

t26ico e como ~lemento~ d~ p~ova e <.n60Ilmação. 

c<.e!!. 

Con~~dellam-6e allqu<.vo~, ralta 06 6in6 da plte~ente le<., 06 

conjunt06 de document06 pltoduz~do~ e ~eceb<'do~ pOIt ~ltgã06 

públic06, <.n~titu<.çõe6 de call ã-telt públ<'co e ent~dadfl6 

pltivada6, em dHo~~~nc<.a do exeltcZc<.o de ativi..dadu uPi 

c26ica~, bem como po~ pe~60a 6Z6ica, qualquell que 6eja o 
~upo~-te da in6oltmação ou a natulleza d06 documento6. 

Altt. 39 - Con~i..delta-~e ge~tão de documento6 o conjunto de pltocedi-

Altt. 49 

Altt. SI? 

mento~ e opeltaçõe~ técnica6 lte6ellen.te, ã 6ua pltodução. 
tltamitação, U60, avaliação e allquivamento em 6a6e cOlllte~ 

te e i..t1teltmediãllia. vi..6ando a ~ua el<.minação ou Ilecoth{ 
mento palta guallda p'lltman'lnte. 

Tod o~ t~m dilteito a Il'lCeb'l1t do~ ôIlgã06 públ~c06 in6ollm~ 
ÇÔfl~ de ,eu int'lIl'l'6e pallt<.culalt ou de intelte '6e eotet~ 
vo ou geltat, contida6 em documento, de altquivo6, que 6i 
Itão plleatada6, no pllazo da le~, 60b pena de lle~pon6abil! 
dade, lte,~alvada6 aquela6 cujo aigilo 6eja implle6cindi 

vel à ~egultança da 6oc~edade e do E6tadc, bem como à ~!!. 
violabilidade da intimidade, da vida ptivada . da honlta e 
da imagem da~ pe6a~a6. 

A Adm~ni..'tltação Pública ~ltanquealli a con6ulta a06 

mentoa público, na 60ltma da plte,ente lei. 
doeu 

Allt. 69 Fica lle6gualldado o dilteito de inden<.zação 

-te~ial ou moltai deCOllltent'l da violação do 
p'llo datlC' ma 

,~gilo"em plli 
juZ:o da, açõe, p'lnal, civil e admitli6tltatiua. 

CAPTTULO 11 

006 Alt9uiV06 Públi co, : 

A~t. 19 

Allt. &9 

06 allquivca público, aão 06 conjunt06 de dOCUm'ltllOa plt~ 

duzidoa e ltecebi..d06, no exeltcIcio de ~uaa atividade" 

pOIt õ~gào~ públic06 de âmbito 6edellal, fl6tadual, do Oi~ 
tllito Fedellal e municipal em d'lcoltltênci..a de ~ua6 6unçõ'l~ 
admini..,tllativa6, legi..6lativa, e judiciãltia" 

19- São lambim públ~co, 06 conjun to~ d'l docum~nto4 p'loduzi:, 
d06 'l 4eC'lbido~ pO~ ~n't~tuiçõeô de ca4ãt'l~ público, po~ 
entidade, pltivada, encall~'lgadaô da g'l61âo de 6ellv~ço, p~ 

blic ~6 no 'lX'l~cIc~o de 6uaô at~vidade~. 

29 - A ce'6ação de atividad e6 de ~n~titu~çõe~ pübl~ca4 'l de 

callãt'llt púbt~co iMplica no ~ecolhim'lnto de 6ua d~cume~ 
tação à ~n,tituição a~qu~vZ4tica públ~ca ou na 6ua 
tkanô6'lll~ncia ã ~n,t~tu~çâo ~UC'l"o~a, 

o~ docum'lnto6 públ~co~ ,ão id'lnt<6~cado~ COmo 
te6, ~nte~med~dltio~ e peltmanenle6. 

co It.It. en 

J9 - Ccn~~de~am-,'l documento~ C04~ente6 aquel'l6 em cult~o ou 

que, me'm o ''lm ""ovimVltação, con6t~tuam obje.tC' de co!!. 
6ulta, 6Ilequent'l~. 

29 - COn,~d'l4am-~e docum'lnt06 intelt.m'ldid4,t:'C'J aqud'e.ô que, 
nâo ~endo de 1.1'0 COllltenle n06 ~'9ão~ plt.oduto\ca. pC'1t 

Itazõ'l~ de intelteô6e admini,t4ativo agua~dam a Jua 'lt{ 

minação ou '1ecolh~m'lnto pa4a gualt.da p'l'lmanente. 

39 - Con6ideltam-6'l pellmanenle~ 06 conjun.(c~ de documentOJ 

Altt. 99 

All.t. 109 

de valoll hi..6tÔllico, p'lcbatÓIl<O 'l in6olt.mat~vo 
vem ~e~ de6initivam'lnt€ pk'l6'lllvad06. 

/{U'l de 

A eliminação de documentcJ pltcdu~idoô pOIt in~tituiça'l~ 
pública~ e de calt.ãte'l pübtico ~c'lâ teali:ada mediante' 

autoltização da in'liluição alt.qu~vl4tica públ<ca, na 
6ua 'l6P'lcZ6ica e'6'l4a de comp'ltência. 

06 documento, de valolt pe~manente ,ão ~nal~enãvei6 
implt.'laClt.i.(~vei~. 

, 

CAPTTULO 111 

006 A1t9U~V06 Pk~vadoa: 

Allt . ]]9 

Altt. '29 

Altt. 139 

Con,id'llt.am-6e alt.quivOJ pllivado6 o, eonjunt06 de doeu 
mentoa plt.oduzidoô 01.1 It.ecebido~ pOIt peô6oa~ 6Z~icaô ou 
jultZdica6, em decolt.lt.inc~a d~ JuaJ alividadea. 

O~ altquiv06 p'l~vado~ podem 6elt idenli6icadc6 . pelo P~ 

d~1t. Público, como dc intClt.e6ô'l püblieo e ~ociae. de~dc 
qu'l ~ejam con6idelt.ad06 como conjuntoa de 6onte6 '1etcua~ 

te~ palta a hi,tôltia e dea12nvolvimenl0 cient~~~co naci~ 
nal. 

06 a'lquiv06 Pllivadoa idCtlli6icadoa come de intctea6e p~ 
blico e ~ocial não podc'Iàc 612'1 alienado6 com di~peltaão 
ou peltda da unidade documental, nem tlt.anA6c,ido~ 

o Exleltio'l. 
pata 

PARÃGRAFO ONICO - Na al~cnação de6Ac~ atqU<l'O~ (' Podelt Públ<cc eKe\ 

celtã plle6e.incia lIa aqu~A<ção. 

e 

ta 



• 

e 

e 

- 5-

A!ti. 14 9 

A'lL 15<,' 

AI!. t. IH 

o aCfJJO 406 documento~ de 41lquiuOJ pJtivadoJ identi6~c~ 

dOê como de inte~ebJe público e 6oc~al podcllã 6Cll ólla~ 

queado medt~nte autoll~:ação de acu pIlOpll~etáll~O ou po~ 

6u~doll. 

06 dllqui\IC6 plliuadoJ identi6icado6 como de intcIlc66e p~ 

btico e bacial podctão 6ell depo6itado6 a titu lo Ilevog~ 

vel, ou doado6 a in6l~luiç5e6 41lQuivi6ticda p~ b lica6 . 

06 IlCgi611l06 civi6 de 4'1.Quiv06 de entidade6 lleligio6d6, 

plloduzido6 a lzlelliollmente ã vigincia do Cidigo Civil , 6f 
cam ~denli6icado6 como de intellc 66C público e bocial. 

CAPTrUlO IV 

04 OJt gan .tzacâC' e AdmÚ1Ú (Ilação de 1116 Ütuiçõe6 AIl Quiv,(6,t.ica6 

Pú btical>: 

AIt .!. 179 

§ 'CJ 

§ 2 q 

§JÇ' 

S 4Q 

! 5Q 

A'lt. JtCJ 

A adm .úli6t.'lação da dOCu.menlação públ,ica ou de CdJtã:tCIt. 

públ~co compete à~ ~n~t~ lu ~çõe~ akquiv ~~l~ca~ 6edekai~ , 

e~ta dua~~ , do O~~tn~to Fedenal e mun~cipa~~. 

São An q uivo~ F ede~a~~ : 

O An qu~vo Na cio~al , do Podek Exe cu t~vo, e 0 6 anquivo~ do 

Podek Legialal~vo e da Podek Judi ciáki o . 

1 . são con~idekado~ , lamb ém, do Podek Execulivo , oa a~ 

quivo~ do Mini~tén~o da Mak inha , do Minialé~~o daa 

Relaç õea Ext ekioke~ , do M~niaté~io do Exékcito, e do 

Min i~ténio da A ekonául~ca. 

são Ak qu~vo~ taladuaia: 

Oa akquivC'a do Pode ~'t txecuUvo, C' a'tqt..-<.vC' do Podc't Leg{~ 

lal-<.vo e o a'tquivc do Pode't Judic~ák~O . 

são A~quivo~ do Viat~ito Fedenal: 

O a~quivo do Pode~ Execut~vo, o akq uivo do Pode~ 

lativo e o a'tquivo do Pode't Judiciá~io. 

São A~quivoa Municipaia: 

Leg~~ 

O a~quivo do Pode~ Executivo e c a'tquivo do Pode't Leg~! 

{ativo. 

Oa akquivo4 públ~co~ do~ Tr't'tit5~(ca aio "'tgan<:ado6 de 

acondo cem aua eat'tulu'ta polZl-<.co-ju~~dica . 

Compete ao Akqu~vo NacionJl a gealão e o ~ecolhimenlo d06 

documcnt06 p'toduzidoa e kecebidoJ pelo Podek Executivo 

Fedetal, bem como pte~e't~a't e 6acul tak o aceaao a06 doc! 

mento~ aob aua gua,da , e acompanha~ e imptem enta~ a pol~ 

tica nacional de akquivoa. 

PARÃGRAFO ONICO: Pata o pleno eXekC~C(O de auaa 6unçõea o A~quivo 
cional podeká c~ia~ unidadea ~egionai6. 

N. 

A~t. 19Ç 

A't{. ~Oç' 

A'te ~,r 

Co mpete aoa a~quivoa do Poden Legialativo Fedekal age! 

tão e o ~ecolhimento doa documentoa p~oduz~doa e ~ecebi 
doa peCo Podek Legialativo Fedekal no exe~c;cio daa aua a 
6unçõea, bem como p~eae~va~ e 6acutla~ o accaao a oa do 
cumentOJ ~ob aua gua'tda. 

Compete aoa atqu(voa do Podct Judiciá'tio Fede~al a 

tão e o 'tecolhimcnlo , doa documentoa pkodu:ido~ e 
bidC'6 pelo PC'dc~ Judiciá'tto F~detal no exe~c;c~o 

Jua~ 5unç~r~, (~am(ladca em ju;zo c c~iundoa de 
1(06 r arc~r(a~(a~, bem ceme p~c6~~va~ e 6aculta~ 

aCe&60 aCl d~cumrntcl lob 6ua gua~da . 

ge! 
~ec!. 

de 

cakló 

c 

Lcgi~[ação e6tadual, de O~alt~tQ Fede~al c mun-<.c~pat 

de~~n<,i 06 ck-<'ti~i06 de o~gan-<.zação e vinculação doa 

Akl. UQ 

CAPTTulO V 

a~qu~voa ealaduaia e municipaia, 

aceaa o ao~ doc umenloa , obae~vado 

tuiçio Fede~al e neala lei. 

bem COmo a 9 u..cão e o 

o d~apoalo na Conal~ 

O Akquivo Na cio nal aekã õ~gio vinculado i P~e.aid~nci a I 

da Re.públ~ca . 

00 Acea6 0 e do S~9ilo doa Oocumenloa Públicoa: 

Akl. tlQ 

A~t. 249 

§ 19 

\ 29 

§ 3Q 

Akt. 259 

~ daaegukado o d~ke~lo de aceaao pleno aoa 
pú.blicoa. 

documentoa 

Oecketo Regulamenta~ 6ixa~i aa calegok~a~ de aigilo que 

deve~ão a ek obedecidaa peloa ôkgãoa pübl~coa, na claaai 
6icação doa documentoa pOk elea p~oduzidoa. 

Oa documentoó cuja d~vulgaçáo ponha em k~aco a aegu~a.!! 

ça da aoc~edade e do Eatado, bem como aqueleó neceaa~ 

~ioa pa~a ~eagua~da~ a inviolabilidade da intimidade, 

da vida p~ivada , da honka e da ~magem daa peaaoaa ai o 

o~~gina.kiamente aigito60a. 

o actaao aoa do c umentoa 6ig~toaoa , ke6ekentea ã atg~ 

~ança da aocieda.de e do Eatado, ae~á keatkito po~ um 

p~azo máxim o de tkinta anoa a contak da data de aua 
pkodução , podendo aek pko~~ogado, pOk uma única v,ez 

pOk igual pe~20do. 

O aceaa o aoa documentoa a~giloa oa , ~e6e~enlea ã honka 

e a imagem daa peaaoaa , ae~ã keatkilo po~ um p~az o m~ 

ximo de cem an oa, a con tak da data de 6ua p~odução. 

Podt~i o P o d e~ Jud~ciá~io, em quatoue~ inatãncia, d! 

te~m~na~ a exibição ~taekvada de qualquck documento 

a ig~toóo, ~emp~e que i nd~6penaivet ã de6e~a de d~~ei 

to p~õp~io ou eacla~ecime nt o de aituação peaaoat 

pa~te. 

d. 

PAR~GRAFO ÚNI CO - Nenhuma l10kma de okganização adminiat~ativa aeka 
intekp~etada de modo a, pOk qualquek 60~ma, 

t ~il1gik o diapoalo neale aklig o. 

ke! 

VISPOSIÇOES FINAIS 

.4.ltt. 'l6Ç 

A~.t. 27Q 

§ 19 -

§ 2Q -

Ficakã aujeito ã ~e6ponaabilidade penal, civil e adm~ 

n iat~at~va , na 60kma da legialaçio em vigo~ , a quele 
que dea6igutak ou dea{kui~ documentoa de valo~ pe~m~ 

/'lente ou conaidtkado como de i nte~ eaa e público e ao 

c~at. 
I " I " / 

F~ca c~iado o Conaelho Nac ional de Akquivoó ICONARI , õ~ 

gã o aubo~dinado ao Gabinete Civil da P~e6~d~ncia da R! 

pública, que de6ini~á a polZtica nacional de 
como õ~gão centkal de um Siatema Nac~onat de 
voa !SINAR I . 

akquivoó, 

Akqu~ 

O Conaelho Nacional de A~qu ivoó ae~á pkeaidido pelo V~ 

kelok-G ekal do A~quivo Nac~o nal, e i nteg~ado pOk ~epk! 

óenlantea de i n~t~tuiçõe6 a~qu~v~alicaó e acadêmi caa,p~ 
blica~ e p~ivadaa. 

A e6t'tutu~a c 6unc<onamenlo do Conatlho cltiado neale a~ 
ligo óe~ão e6tab~tecidoa em kcgulamenlo. 

Sala da Com-<.a~ão, em de de 1989 . 

Oepulado 



.. 
" 'iij 
<.> 

'<t co 
cn 
~M 
Il'lN 
cn .... 
co 
'<t 

0 0 <D Z 
! ....l 
3 0.. 

-6-

~ - PARECER DA COMI SSAo 

7 

A Comissão de Constituicão e Justiça e de Re 

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje. opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, técni 

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substituti-

vO,do projeto de Lei n9 4_895/83, nos termos do parecer 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

do 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vlce

Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral. Carlos Vinagre, 

Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, 

Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Benedicto 

Monteiro, Horácio Ferraz, José Maria Eymael, Marcos Formiga. 

Nilson Gibson. Rosário Congro Neto, Theodoro Mendes, Messias 

Góis, Tito Costa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Sigm~ 

ringa Seixas, Silvio Abreu, Jovanni Masini, Alcides Lima, L~ 

1io Souza, Adylson Motta, Jorge Arbage, Wagner Lago, Vicente 

Bogo, José Luiz Maia e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

Deputado NELSON JOBIM 
Presidente 

Deputado HORACIO FERRAZ 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre a política nacional de arqui

vos públicos e privados e dá outras provi

dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C A P 1 T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. 19 - ~ dever do Poder Público a gestão doc~ 

mental e a protecão especial a documentos de arquivos, como 

instrumento de apoio ã administração, ã cultura, ao desenvo! 

vimento cientifico e como elementos de prova e informação. 

Art. 29 - Consideram-se arquivos, para os fins da 

presente lei, os conjuntos de documentos produzidos e receb! 

dos por órgãos públicos, instituições de caráter público e~ 

tidades privadas, em decorrência do exerc i cio de atividades 

especificas, bem como por pes s oa física, qualquer que seja o 

suporte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 39 - Con s idera-se gestão de documentos o con 

junto de procedimentos e operações técnicas referentes ã sua 

produção, tramitação, uso , avaliação e arquivamento em fase c:r:JE. 
rente e intermediária, vi sando a sua eliminação ou recolhimen 

to para guarda permanente . 

Art. 49 - Todos têm direito a receber d os ó rgãos 

públicos informações de seu interesse particular ou de interes 

se coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que 

serão prestada s , no prazo da lei, sob pena de responsabilida

de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se

gurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes

soas. 

Art. 59 - A Administração Pública franqueará a CO!! 

sulta aos documentos públicos na forma da presente lei. 

Art . 69 - Fica resguardado o direito de indeniza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si

gilo , sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPITULO TI 

DOS Arquivos Públicos 

Art . 79 - Os arquivos públicos são os conjuntos de 

documentos produz idos e recebidos, no exercício de suas ativi 

dades, por órgãos públicos de ãmbito federal, estadual, do Di~ 

trito Federal e municipal em decorrência de suas funções ~_ 

nistrativas, legislativas e judic i árias . 

§ 19 - São também públicos os conjuntos de docu

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú

blico , por entidades privadas encarregadas da gestão de serv! 

ços públicos no exercício de suas atividades . 

§ 29 - A cessação de atividades de instituiçóes pQ 

blicas e de caráter público implica no r ecolhimento de sua do 

cumentaç"ão à instituicão arquivística pública ou na sua trans 

ferência ã institu~ção sucessora. 

Art . 89 - Os documentos públicos são identificados 

como correntes , intermediários e permanentes. 

§ 19 - Consideram- se documentos correntes aque

les em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam obje

to de consultas freqüentes. 

§ 29 - Consideram-se documentos intermediários a

queles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores 

por razões de interesse administrativo/aguardam a sua elimin~ 

ção ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 39 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor histórico, probatório e informativo que d~ 

vem ser definitivamente preservados. 

Art . 99 - A eliminação de documentos produzidos 

por instituições públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivistica pública, na 

sua específica esfera de competência . 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente são 

inalienáveis e imprescritíveis. 

C A P ! T U L O 111 

Dos Arquivos Privados 

Art . 11 - Consideram-se arquivos privados os con

juntos de d ocumentos produzidos ou recebidos por pessoas f1-

sicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identif! 

cados, pelo Poder Público, como de interesse público e social, 

desde que sejam considerados como conjuntos de fontes releva~ 

tes para a hi stória e de senvolvimento cientIfico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados c~mo 

de interesse público e social não poderão ser alienados oomdi~ 

persão ou perda da unidade documental, nem transferidos para 

o exterior. 
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PARÁGRAFO ONICO - Na alienação desses arquivos o 

poder Público exercerá preferÊncia na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos pr! 

vados identificados como de interesse público e social poderá 

ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou po§. 

suldar. 

Art. 15 _ Os arquivos privados identificados como 

de interesse públiCO e social poderão ser depositados a títu

lo revogável, ou doados a instituições arquivisticas públicas. 

Art . 16 - Os registros civis de arquivos de enti

dades religiosas, produzidos anteliormente à vigência do Cód! 

9 0 CiVll, ficam identificados como de interesse público e so

cial. 

C A P 1 T U L O IV 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivisticas públicas 

Art. 17 - A administraç~o da documentação pública 

ou de caráter pübl1co compete às instituições arquivísticas te 
d~rals, estaduais, do Distrito Federal e municipais . 

§ 19 - são Arquivos Federais : 

o Arquivo Nacional, do Poder Executivo, e os ar

quivos do Poder Legislativo ~ do Poder Judiciário. 

São considerados, também, do Poder Executivo, os 

arquivos do Ministério da :-rIarinha, do Ministério das Reta

ÇÕeS Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministério da 

Aeronáutica. 

§ 29 - são Arquivos Estaduais : 

Os arqu~vos do Poder Executivo, o arquivo do Po

der Lcgislat~vo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 39 - sáo Arquivos do Distrito Federal: 

O arquivo do Poder Executivo, o arqu~vo do Poder 

Legislativo e o alquivo do Poder Judiciário . 

§ 49 - São Arquivos Municipais: 

o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder 

Legislativo. 

§ 59 - Os arquivos públicos dos Territórios são O! 

ganizados de acordo com sua estrutura político- jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 

o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo po 

der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o aces 

so aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar 

a poUtica nacional de arquivos . 

Parágrafo Onico - Para o pleno exercício de suas 

funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legislativo 

Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos e 

recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das suas 

funções, bem como preservar e facultar o acesso aos ~tos 

sob sua guarda . 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciário 

Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos 

e recebidos p~lo Poder Judiciário Federal no exercício de suas 

funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secre-

tarias, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos 

sob sua guarda . 

Art. 21 - Leg~siaçáo estadual, do Distrito Federal 

e munic~pal definirá os critérios de organlzação e vinculação 

dos arquivos estaduais e municipais. bem como a gestão e o a

cesso aos documentos, observado o disposto na Constituição Fe 

deral e nesta le~. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado à 

Presidéncla da República. 

C A P r T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - € assegurado o d~reito de acesso pleno aos 

documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto Regulamentar fixará as categorias 

de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos, na 

classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ 19 - Os documentos cuja divulgação ponha em risco 

a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles neces

sár~os para resguardar a inviolabilidade da intimidade. da v~ 

da pr~vada, da honra e d~ imagem das pessoas são orig~i~

te sig~losos . 

§ 29 _ O acesso aos documentos sigilosos. referen

tes ã segurança da sociedade e do Estado. será restrito por un 

prazo máximo de trinta anos a contar da data de sua produção, 

podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período . 

§ 39 - O acesso aos dOGumentos sigilosos, referen

tes ã honra e ã imagem das pessoas, será restrito por um pra

zo máx~mo de cem anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - poderá o Poder Judic~ário, em qualquer ~ 

tânCla, determinar a exibição reservada de qualquer documen

to sigiloso, sempre que indispensável à defesa de dire~to pró

priO ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma norma de organização adm! 

nistratlva será interpretada de modo a, por qualquer forma, res 

tring~r o disposto neste artigo. 

D I 5 P O 5 I ç O E 5 f 1 N A I 5 

Art. 26 - F~carã SUJeito ã responsabilidade penal, 

ci\'il e administrat~va, na forma da leg~slação em vigor, aque

le que desfigurar ou destruir document.o de valor permanente ou 

conslderado como de interesse públiCO e soc~al . 

vos 

Art. 27 _ Fica criado o Conselho Nacional de Arqui

(CONAR), órgão subordinado ao Gabinete Civil da Presidên--

cla da República, que definirá a política nacional de arqulvos, 

como órgão central de um Sisterr,a Nacional de Arquivos (SINAR). 

§ 19 - O Conselho Nacional de Arquivos será presid~ 

do pelo Diretor-Geral do Arquivo Nac~onal{ e integrado por re

presentantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públ! 

cas e privadas. 

§ 29 _ A Estrutura e funclonamento do Conselho cria

do neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

blicação. 

Art. 28 _ Esta le~ entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 29 - Revogam-se ad disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 1989 

Deputado HORÁCIO FERRAZ 
Relator 

Cffitro Grã.ttco do SeI ldo Ff'dNnl 13tasili'l 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 4.895-E, DE 1984 

Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DISPOSIÇQES GERAIS 

Art. 1º - ~ dever do Poder Público a gestão docu
mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol
vimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins 
desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por 6rgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe
cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente. 

Art. 4º - Todos têm direito a receber dos 6rgãos 
públicos informações de seu interesse particular ou de inte
resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arqulvos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes-
soas. 

Art. 5º - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma desta lei. 

Art. 6º - Fica resguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da · violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPíTULO 11 
DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

Art. 7º - Os arquivos públicos 
de documentos produzidos e recebidos, no 
at i vidades, por 6rgãos públicos de âmbito 
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do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ lQ - são também públicos os conjuntos de docu
mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú
blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2Q - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 8Q - Os documentos públicos são identifica
dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 1Q - Consideram-se documentos correntes aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 
consultas freqüentes. 

§ 2Q - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corrente nos 6rgãos produtores, 
por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 3Q - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor hist6rico, probat6rio e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9Q - A eliminação de documentos produzidos 
por instituições públicas e de caráter público será realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua específica esfera de competência. -Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 
inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPITULO 111 
DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a hist6ria e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T/85) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 
Art. 14 - O acesso aos documentos 

privados identificados corno de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

3. 

de arquivos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados corno 
de interesse público e social poderão ser depositados a título 
revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identificados corno de interesse público e social. 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE INSTITUIÇOES 

ARQUIVlsTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 1º - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 
os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé
rlO da Aeronáutica. 

§ 2º - são Arquivos Estaduais os arquivos do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 3º - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo, o arqu i vo do Poder Le gislativo e o a rqu l vo 
do Poder Judiciário. 

§ 4º - são Arquivos Municip ais o a r quiv o do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5º - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem corno preservar e f acultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla
tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem corno preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciá-

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 
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rlo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cart6rios e 
secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e 
o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será 6rgão vinculado 
à Presidência da República. 

CAPíTULO V 
DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

Art. 23 - É assegurado o direito de acesso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto fixará as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos 6rgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os documentos cuja divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 
prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período . 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo 
máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 
instãncia, determinar a exibição reservada de qualquer docu
mento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 
pr6prio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 
administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade pe
nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vlgor, 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse público e social. 

Art. 27 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
quivos - CONAR, órgão subordinado ao Gabinete Civil da 
dência da República, que definirá a política nacional 
qU1VOS, como órgão central de um Sistema Nacional de 

Presi
de ar

Arquivos 
- SINAR. 

§ lQ - O Conselho Nacional de Arquivos será pre
sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú
blicas e privadas. 

§ 2Q - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1990. 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T /85) 



• 

• '. 

Of.PS/GSE- 359/90 Brasília, /Y de dezembro de 1990 . 

• 
Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 
Deputados rejeitou as emendas dessa Casa ao Projeto de Lei nº 4.895-E, 

de 1984, na Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre a política nacio 

nal de arquivos públicos e privados, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referi 
da proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência os protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 
Sendaor MENDES CANALE 
00. Primeiro Secretário do 'Senado Federal 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, tem a hon-

ra de enviar a Vossa Excelência, para 

66 da Constituição Federal, o incluso 

os fins constantes do art. 

Projeto de 

sobre a política nacional de arquivos públicos e 

Lei que "dispõe 

dá outras pro-

vidências", submetido à deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 61 da Constituição Federal . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ./4 DE DEZEMBRO DE 1990. 

AQ 
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Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 10 - ~ dever do Poder Público a gestão docu
mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol
vimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 20 - Consi~eram-se arquivos, para os fins 
desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe
cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a nat_ureza dos documentos. 

Art. 30 - Considera-se gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente. 

Art. 40 - Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular ou de inte
resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes-
soas. 

Art. 50 - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma destoa lei. 

Art. 60 - Fica resguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPITULO 11 
DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

Art. 70 - Os arquivos públicos são os conjuntos 
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de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas 
atividades, por órgãos públicos de ãmbito federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 10 - são também públicos os conjuntos de docu
mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú
blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 20 - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 80 - Os documentos públicos são identifica
dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 10 - Consideram-se docunent.os corrent.es aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 
consultas freqüentes. 

§ 20 - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 
por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanent.e. 

§ 30 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor hist.órico, probatório e informativo que 
devem ser definitivament.e preservados. 

Art. 9Q - A eliminação de documentos produzidos 
por instituições públicas e de caráter público será realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua específica esfera de competência. -Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 
inalienáveis e imprescritíveis . 

CAPITULO 111 
DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11- Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documenta l , nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 
Poder Público exercerá prefereência na a uis i ção. 
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Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados como de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

3 . 

de arquivos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social poderão ser depositados a título 
revogável, ou doados.a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas produzidos anteriormente i vig~ncia do Código 
Civil ficam identificados como de interesse público e social • 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇAo E ADMINISTRAÇAO DE INSTITUIÇOES 

ARQUIVIsTICAS PÚBLICAS 

Art.. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete is instituições arquivísticas 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 10 - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 
os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores , do Ministério do Exército, e do Ministé
rio da Aeronáutica. 

§ 20 - são Arquivos Estaduais os arquivos do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 30 - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo , o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
do Poder Judiciário. 

§ 40 - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 50 - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compet.e ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implement.ar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o p l eno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla
tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos 
document.os sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciá-

. .. 



• 

4. 

rio Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 
secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e 
o acesso aos docume~tos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado 
à Presidência da República. 

CAPITULO V 
DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

Art. 23 - ~ assegurado o direito de acesso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto fixará as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

§ 10 - Os document.os cuj a divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

§ 20 - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 
prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período. 

§ 30 - O acesso aos document.os sigilosos referen
t .es à honra e à imagem das pessoas será rest.ri t .o por um prazo 
máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 
instância, determinar a exibição reservada de qualquer docu
mento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 
p~óprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 
administrat.iva será interpret.ada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo . 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade pe-

, 

1 
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nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse público e social. 

Art. 27 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
quivos - CONAR, órgão subordinado ao Gabinete Civil da 
dência da República, que definirá a política nacional 
quivos, como órgão central de um Sistema Nacional de 

Presi
de ar

Arquivos 
- SINAR. 

§ 10 - O Conselho Nacional de Arquivos será pre
sidido pelo Diretor-~eral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú
blicas e privadas. 

§ 20 - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )1 de de z embro de 1990 • 
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11ESA 

DesDacno : À Comissão ~e Constituição e ~us~ica . 

:?LE)lp.RIO 

B lido e vai a im?rimir . 

DCi'J 06.12.84, pág; 16171, cal. 01. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Distribu í do ' ao relator, De p . ARl\ALDO /'.1ACIEL . 

• DCN 15 . 03.85, pâg . 1173, col o 02 . 

comss.i\o DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . ARNALDO MACIEL , pe l a constitucio

nali dade , juridicidade e técnica legislativa , e no mérito pela Aprovação . 

DCN 22.06.85, pág . 6666 , cal. 01 

, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a im~rimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade , jUlidicidade, técniLa legislativa e, no mérito , pela 

ap rovaç ao . 

( P L. 4 . 89::; - AI 84) 
DCN 22 . 03 . 85, -I'ag . 1557 , col o 03 
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AUTOR 

:!?ODER EXECUTIVO 
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Razões do veto-publicadas no Diário Oficia! da 

CEL 5.0: 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 



- . I ,... A ......... ... _ _ _ _ ._ _ _ • 

30 . 04 . 85 

05 . 06 . 85 

17.06.85 

18 . 06 . 86 

01.0 9 . 86 

FLE1\ÁRIO 

O Sr . Presi dente anunCla a Discussão :' unica 

Aprovado requ erinento do Dep . Lu iz Henrique, na qualidade de lfder do PMDB, solicitando o adiamento, por 

05 sessões , da dis cussão deste projeto . 

Em consequ~ncia o projeto sai da Ordem do Dia . 

DCN 01 . 05 . 85 , pig. 37 13, col: 01 

~ 

PLE1\ÁRIO 
O Sr . Pres idente anunCla a Discussão Única. 

Encerrada a discussão . 
Ap resentação de 14 Emendas, aSSlm distribuídas: Emenda s n9 01, 06, 07 , 09, 10, 13 e 14, pelo Dep . Jo~~ Eudes, 

Er 'endas n9 02 , 04 , 05 e 12 , pelo Dep . L~cioAlcintara; Emenda n 9 03, pelu Dep . Álvaro Vallç;Emendas n9 08 e 

11, pelo Dep . Oly Fachin. 

Volta à CCJ. 
DC N 06 . 06 . 85 , pig . 5735 , col o 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS~IÇA (Emenda s de Plenário) 

Distribuído ao relator , Dep . ARNALDO MACIEL . 

-DCN 22 . 06 . 85, P a g. 667 O, c o 1. 03. 

CO~IISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (Emendas de Plenirio) 

. .' 

Ap rovado unaninemente o parecer do relator, Dep . ARNALDO MACIEL , pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

leaislativa e no mérit o pela rejeição das emendas n9s 03 , em parte, 9 , 10 e 11 e aprovaçao das demais , co ; ~ '" ',' 
subemenda . 

DCN 03 . 12 . 86 , pag o 11367, colO1. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir , tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça , pela constitucionalidad~~~ 

juridicidade , tcEnica legis l ativa e , no méiito , pela ap rovação . PAREC ER As EMENDAS DE PLENÁRIO : da Comi! 

são de Constituição e Justiça, pe l a constituc ionalidade , juridic idade , técnica legislativa e , no mérito, 

pela . . - das emendas 3,9,10 11 ' - das de n 9 s 1,2 , 4 , 5 , 6,7 , 8 ,12,13 . e 14 subemenda . re] elçao e , c aprovaçao com 

(PL . 4 . 895- 11/84) DCN 02 . 0~) . S(l , - 1\302 , p:1 g . col o 01 
-- -- ---- .. - CON'l'INTTll • • • 
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, 
PLENÁRIO 
O Sr . Presidente anunCla a Vo tação em Discussão Única . 

Adiada a Votação por FALTA DE QUORUM . 

Continuação 

-DCN 19 . 09 . 86, pag o 9209, colo 02 

ci 3 {e <j 7~ t"· '.;, ' .. - : -o • 

' d~li ;.~5.12o ... _o_o.o .. oo.oo_o __ .o ___ oo .. o.o_. o_ o 
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0 2 . 12 . 86 

COI 20.4B.0020.0 • (NOV /( 4 ) 

••• 0 '0 . 00 •• '0 __ o UCtl! cf! b lo 9 J '16 • pzg. 9'1?? ,col. o~ 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anunCla a Votação em Discussão Única . 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM . 

• 

DCN 03 . 12 . 86 , pig . 11 332 , co1. 02 

- -

SOBRESTADO nos termos do Art. ' 
7° do ATO DA MESA N.o 1; 87 

DCN de _____ ( oo.Joo.oo.ot pág·_.
o 

•• 
o 

• • ' col o 

VIDE VERSO 
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4 . 895/84 

CE L . Seção de Sinópse 

ANDAM ENTO 

16.05 . 89 

02.06.89 

07.12. 89 

PROJETO N9 

MESA 

De spacho : Â Comissão de Constituição e Justiça e Redação .. 

(l'-iOVO DESPACHO - Art . 39 da Resolução ní? 06 / 89) . 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprimir. 

DCN 17.05.89, pago 3493, colo 03 . 

. ' 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. HORÁCIO FERRAZ. 

DCN 03 . 06 . 89, pag o 4404 , cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Continuação 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HORÁCIO FERRAZ, pela constitucionalidade, 

juridicidade , técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação, com substitutivo. 

, DCN 03 . 03 . 90, pág . 943, colo 02 . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

• 

16.02 . 90 ~ lido e va i a impr i mir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionali 

dade, juridicidade , técnica legislativa e, no mér ito, pela aprovaçao , com substitutivo. 

(PL. 4 . 895- B/84) 

DCN 1 7 . 02 . 9 O, pag . O 056, co 1. 02 
êRRATA : (Republica-se por ter sa ído com incorreções no DCN de 17.02.90) 

DCN 17.04 . 90 , pãg . 2894 , cal . 02 . 

CO! 20.48.0020.0· (NOV 184) çoptinua ... 
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Continuação 

PROJETO N9 
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10 . 05 . 90 

10 . 05 . 90 

17 . 05 . 90 

17 . 10 . 90 

PLENÁRIO (9 : 0 0 h s ) 
O Sr . presidente anuncia a Discussão Únic a . 

Encerrada a discussão . 
Em votação o SubstitutivO da CCJR : APROVADO . 

/' 

prejudicado o projeto . 

Vai à Redação Final . DCN 11. 05 . 90 , pag o 474 2, colo 0 3 

PLENÁRIO (9 : 00 hs) Em votação a Redação Fin al o ferec i d a pelo relat or, Oep . HORÁCIO FERRAZ 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 4 . 895 - C/84) . DCN 11 . 05.90 , pag o 47 44 , colo 01 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF . PS/GSE / 045 / 90 . 

• 

TP~~ITAÇbO EM SEGUNDO TURNO 

l>1ESA 
Despacho : À Comissão de c onstit u ição e J usti ça e Red a ção . 

PLENÁRIO ' 
É lido e vai a i mprimir . as Emendas do Senado Fed eral. 

(PL . 4.895- D/84) . 

VIDE VERSO ... 

COI 20.413.0020.0· iNOVISI\) 
: .' ,c; , 

: APROVADA. 
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I I 
I 

'1 
I 

I 
I 
i 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinopse 

ANDA MENTO 

31.10 . 90 

04 . 12 . 90 

12 . 12 . 90 

12 . 1 2. 9 0 

COI 20.48.0020.0 · (NO V/B-1) 
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PROJETO N9 4895 / 84 Continuação 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (E~lENDAS DO SENADO ) 

Distribuído ao relator , Dep . JOst THOMAZ NONO . 

DCN 

COMISSÃO DECONSTITUIÇAo E JUSTIÇA EDEREDAÇAO (EMENDAS DO SENADO ) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . JOst TijOMAZ NONO , pe l a constituc i onalidade , 

juridicidade, técnica leg i slativa e , no mérito, pela aprovaçao . 
~ 

DCN 

PLENÁRIO 

Aprovado requeriment o dos Dep . Amar a l Netto,líder do PDSi Paes Land im , na qualidadede líGer do PFL ; 

Nelson Sabrá , na q ua l idade de l íder d o PRN i Ric a r do I z a r, n a qualida d e de líde r ',do ? Li. Gastone 

Righi, líder do PTBi Ibsen Pinheiro , líder d0 PMDB i Lui s Ro ber t o Po n te , n a qua l idade de líder do PMDEj 

Arnaldo Faria de sá" líder do PRNi l·liro Teixeira, na qualidade de l í der d o PDT i Gumercindo Hilhomem, 

líder do PTi Augusto Carvalho, na qualidade de líder do PCB i Euc lides Scalco, líder d o PSDB i e , José 

Carlos Sabóia , líder do PSB , solicitando , nos t ermos do art. 155 d o R.I., u rgênc ia pa r a a votação 
• 

deste projeto. 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão única. 

Encerrada a Discussão . 

Em votação as emendas do Senado Fe d e r a l: APROVADAS . 

Vai à Redação Final . 

DCN 

PLENÁRIO 

Em vot ação a Redação Fina l o ferecida pe lo r e lator, Dep. 

Vai à Sanção. 

(PL . 4 . 895 - E/90) 

DCN 

:APROVADA. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Inocêncio Oliveira 

Mar1úcia hqulgrlfo -

Revisor -
Yoko 

Horl- 18h1.0min Quarto N9 14l/1 

Data - · 12.12.90 

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )-- Discussã~ 

em turno únic~das emendas do Senado ao Projeto de Lei Nº 4.895-D, de 

1984. 

• 
Não há oradores inscritos. 

Encerrada a discussão. 

Passa-se à votação da matéria. 

Em votação as emendas do Senado ao Projeto de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Marlúcia Tlqulgralo -

Revllor-
Yoko 

c- ~~(j 
Hora - Quarto N9 142/2 

Data -
12.12.90 

f' ~ <> A.. I"'.J. --.J "'-

O SR. Luís ROBERTO PONTE - Sr. Presidente, pela ordem. 
~ 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a palavra. ----
O SR. Luís ROBERTO PONTE ( PMDB-RS. Sem revisão do orador.)-

tt Sr. Presidente, quem é o fteiator da matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - O 'elator é o 
--

nobre Deputado José Thomaz Nonô. 

O SR. Luís ROBERTO PONTE - E o nobre Relator José Thomaz 

Nonô encontra-se em plenário ? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Não, nobre Deputad~ 

~sse projeto foi encaminhado da Câmara dos Deputados 

ao Senado Federal, que fez emendas ao mesmo. Por isso, está sendo votado 

hoje. 

O SR. Luís ROBERTO PONTE - Está bem, Sr. Presidente. Muito ..--

obrigado. V.Exa. pode 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISAo E REDAÇAo 

Orldor - I n O c ê n c i O O 1 i ve i r a Horl - OUlrto N9 1 W 3 

Tlqulgrllo - Ma r 1 ú c i a 

Revlaor - Yoko 
12.12.90 

Dala -

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )-- Em votação as emendas -

do Senado ao rro jeto . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇAo 

,. ~ 

Orldor - J O s e 9 e n o 1 no Horl - 18 h J.! m i n OUlrto N9 14 li 4 

Tlqulgrlfo _ M a r 1 ú c i a 

Revisor - Yoko Data - 12.12.90 

o SR. J Os t GENOí NO -- Sr. Presidente, peço a pala-

vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )-- Tem V.Ex~ 

a palavra. 

O SR. JOst Sr. Presidente, a votação des---
se ponto da pauta 

~& 
está-se ~maneira tal que sequer sabemos onde 

estão as emendas. Onde estão os avulsos? 

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )- Todas as ---
emendas estão nos avulsos, distribuídos na sessão de hoje. 

S/RITA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇAO 

~I~r- Conto O Sr. Presidente Horl - QUlrto N9 143/1 

Tlqufgrllo - Rita de Cássia 

Revisor -
Yoko 

Data - 12/12/90 

do ao nobre Deputado José Genoino, vou ler as emendas do Senado 

Federal. 

do art. 

A- Emenda n 9 1 _ ~nda s uprimir o art. 22,que diz~ 

3/2. "O Arquivo Nacional sera orgao vinculado à 

Ert Presidência da República". 

~ 4 fi~~~~ '\A~ ct ~~/ 
~ 1 . nova redação ~o caput 

" A vinculação do Arquivo Naciona l à Presidên

cia da República, como propõe o artigo deste 

projeto em e xame,parece não oferecer nenhuma 

vantagem em relação à sua eficiente vinculação 

ao atual Ministério da Justiça". 

A ~~~~~~~~- nova redação Jo caput do art. 

27, v incula 7 0 o Conselho Nacional de Arquivos ao Arquivo Nacional 

e nao ao Gabinete Civil. 

são as duas emendas. 

Em votação as emendas. (Pausa.) 

Aprovadas. 

\ 
A matéria vai a sançao. 
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Secretário-Geral da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADO _-.u 

PROJETO DE LEI N.o 4.895-D, DE 1984 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.o 4 . 895-C, de 1984, 
que "dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva
dos, e dá outras providências". 

(A Comissoo de Constituição e Justiça e de Redação.) 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 
Art. 1.0 É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 

especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à admi
nistração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de 
prova e informação. 

Art. 2.° Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições 
de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de 
atividades específicas, bem como ;por pessoa física, qualquer que seja o 
suporte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3.° Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedi
mentos e operações técnicas r,eferentes à sua .produç.ão, tramitaç.ão, uso, 
avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua 
eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

Art. 4.° Todos têm direito a receber dos 6rgãos públicos informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em 
documentos de arquivos, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da inti
midade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5.° A administração pública franqueará a consulta aos documen
tos pÚblicos na forma desta lei. 

Art. 6.° Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material 
ou moral decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações ;penal, 
civil e administrativa. 
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CAPíTULO II 
Dos Arquivos Públicos 

Art. 7.° Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produ
zLdos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de 
âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal em decorrência 
de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 1.0 São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e 
recebidos por instituições de caráter público, por entidades privadas encar
regadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2.° A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter 
público implica o recolhimento de sua documentação à instituição arqui
vística pública ou a sua transferência à instituição sucessora. 

Art. 8.° Os documentos públicos são identificados como correntes, in
termediários e permanentes. 

§ 1.0 Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, 
mesmo sem movimentação, constituam objeto de consultas freqüentes. 

§ 2.° Consideram-s e documentos intermediários aqueles que, não sendo 
de uso corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administra
tivo, aguardam a sua eliminação ou recolhimento p ara gual1da permanente. 

§ 3.° Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de va
lor histórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente pre
servados. 

Art. 9.° A eliminação de documentos produzidos por instituições pú
blicas e de caráter público será realizada mediante autorização da insti
tuição arquivística pública, na sua específica esfera de competência. 

Art. 10. Os documentos de valor permanente são inalienáveis e im
prescritíveis. 

CAPÍTULO !II 
Dos Arquivos Privados 

Art. 11. Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documen
tos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrên
cia de suas atividades. 

Art. 12. Os arquivos privados pOdem ser identificados pelo Poder Pú
·blico como de interesse pÚblico e social, desde que sejam considerados como 
conjuntos de fontes relevantes para a história e desenvolvimento cientí
fico nacional. 

Art. 13 . Os arquivos privados identificados como de interesse público 
e social não poderão ser alienados com dispersão ou perda da unidade do
cumental, nem transferidos para o exterior. 

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos o Poder Público exer
cerá preferência na aquisição. 

Art. 14. O acesso aos documentos de arquivos privados identificados 
como de interesse público e social poderá ser franqueado mediante auto
rização de seu proprietário ou possuidor. 

Art. 15. Os arquivos privados identificados como de interesse público 
e social poderão ser depositadas a título revogável, Ou doados a institui
ções arquivísticas públicas. 

Art. 16. Os registros civis de arquivos de. entidades religiosas pro
duzidos anteriormente à vigência do Código Civil ficam identificados como 
de interesse público e social. 
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CAPÍTULO IV 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivísticas Públicas 

Art. 17. A administração da documentação pública ou de caráter pú
blico compete às instituições arquivísticas federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais. 

§ 1.0 São arquivos federais o Arquivo Nacional, os do Poder Executivo, ,, 
e os arquivos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. São considerados, ~ 
também, do Poder Executivo, os arquivos do Ministério da Marinha, do 
Ministério das Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Minis
tério da Aeronáutica. 

§ 2.° São arquivos estaduais os arquivos do Poder Executivo, o arqui
vo do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 3.° São arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, 
o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 4.° São arquivos municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo 
do Poder Legislativo. 

§ 5.° Os arquivos públicos dos territórios são organizados de acordo 
com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18. Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos 
documentos produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem 
como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda, e acom
panhar e implementar a política nacional de arquivos. 

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas funções o Arquivo 
Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 . Compete aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão 
e o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Le
gislativo Federal no exercício das suas funções, bem como preservar e 
facultar o acesso aos documentos sob sua guarda. 

Art. 20. Compete aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão 
e o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judi
ciário Federal no exercício de suas funções, tramitados em juízo e oriun
dos de cartórios e secretarias, bem como preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda. 

Art. 21. Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá 
os critérios de organização e vinculação dos arquivos estaduais e munici
pais, bem como a gestão e o acesso aos documentos, observado o disposto 
na Constituição Federal e nesta lei. 

Art. 22. O Arquivo Nacional será órgão vinculado à Presidência da 
República. 

Art. 23. 
blicos. 

CAPÍTULO V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos pú-

Art. 24. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obede
cidas pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por eles pro
duzidos. 

§ :1'.° Os documentos cuja divulgação ponha em risco a se,gurança da 
sociedade e do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imlligem das 
pessoas são originariamente sigilosos. 
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00') § 2.° O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da 
~~'o~ciedade e do Estado será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) 

anos, a contar da data de sua produção, podendo esse praw ser prorrogado, 
por uma única vez, por igual período. 

Q) 
~ .... 

§ 3.° O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e à imagem 
das pessoas será restrito ,por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a 
contar da data de sua produção. 

Art. 25. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar 
a exibição reservada de qualquer documento sigiloso, sempre que indispen
sável à defesa de direito próprio ou esclarecimento de situação pessoal 
da parte. 

Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será 
interpretada de modo a, por qualquer forma. restringir o disposto neste 
artigo. 

Disposições Finais 
Art. 26. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, 

na forma da legislação em vigor, aquele que desfigura r ou destruir do
cumento de valor permanente ou considerado ,como de interesse público 
e social. 

Art. 27. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos (CONAR), órgão 
subordinado ao Gabinete Civil da Presidência da República, que definirá 
a política nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema Nacional 
de Arquivos (SINAR) . 

§ 11 .° O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor
Geral do Arquivo Nacional e integrado por representantes de instituições 
arquivísticas e acadêmicas, públicas e privadas. 

§ 2.0 A .estrutura e funcionamento do conselho criado neste artigo 
serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28. Esta lei entra ,em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 17 de maio de 1990. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 18, de 
1990 (n.o 4 . 895-C, de 1984, na Casa de origem), que "Disp(ie sobre 
a política nacional de arquivos públicos e privados, e dá outras 
providências". 

EMENDA N.O 1 

(corresponde à Emenda n.O 1 - CCJ) 

Suprima-se o art. 22 . 

EMENDA N.o 2 

(corresponde à Emenda n.o 2 - CCJ) 

O caput do art. 27 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. É criado o Conselho Nadonal de Arquivos (CONAR), 
órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a política nacio
nal de arquivoS),,( como órgão central de um Sistema Nacional de 
Arquivos (SINAR)." 

Senado Federal, 12 de outubro de 1990. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 18, DE 1990 
Senado Federal 

(n.o 4. 895-C, de 1984, na Câmara dos Deputados) 
Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva

dos, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo. 
Lido no expediente da Sessão de 18-5-90 e publicado no DCN (Seção II) 

d·e 19-5-90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em 2-8-90 é lido o Parecer n.O 255/90 da CCJ, relatado pelo Senador 

Leite Chaves, favorável ao projeto. 
Em 3-8-90 a presidêneia comunica a abertura do prazo de cinco sessões 

ordinárias para recebimento de emendas, nos termos do art. 277 do Regi
mento Interno. 

Em 9-8-90 a Presidência comunica o término do prazo, sendo que ao 
proj eto não foram apresentadas emendas. 

Em 22-8-90 é aprovado o projeto com as Emendas n.OS 1 e 2-CCJ. 
A CDIR, para redigir a redação final. 

a Em 10-9-90 é aprovado o parecer do relator, Senador Pompeu de Sousa, 
_ Oferecendo a redação final das emendas do Senado ao projeto. 

Em 11-9-90 é lido o Parecer n .o 297/90, da CDIR. 
Em 10-10-90 a redação final é considerada definitivamente aprovada, 

nos termos regimentais. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício SM n.O 335, de 12-10-90 . 

SM/N.O 335 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 

IDm 12 de outubro de 1990 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a fim de que se 
digne levar ao conhecimento da Câmara dos De.putados, que o Senado 
Federal aprovou, com emendas, o Projeto de Lei n .O 18, de 1990, no Sena
do Federal (n.o 4.895-C, de 1984, nessa Casa), que "Dispõe sobre a política 
nacional de arquivos públiCOS e privados, e dá outras providências". 

Em anexo, ·encaminho a Vossa Excelência os autógrafos referentes às 
emendas em apreço, bem como, ,em devolução, um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Mendes 
Canale, Primeiro Secretário. 

~ntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 4.895-E, DE 1984 

Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1º - É dever do Poder Público a gestão docu
mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol
vimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins 
desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por 6rgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe
cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente. 

Art. 4º - Todos têm direito a receber dos 6rgãos 
públicos informações de seu interesse particular ou de inte
resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honr a e da imagem das pes-
soas. 

Art. 5º - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma desta lei. 

Art. 6º - Fica resguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPíTULO 11 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

Art. 7º - Os arquivos públicos 
de documentos produzidos e recebidos, no 
atividades, por 6rgãos públicos de âmbito 

-sao os .. . exerC1ClO 
federal, 

conjuntos 
de suas 

estadual, 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 1Q - são também públicos os conjuntos d~ docu
mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú
blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2Q - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 8Q - Os documentos públicos são identifica
dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 1º - Consideram-se documentos correntes aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 
consultas freqfientes. 

§ 2Q - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 
por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 3Q - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor histórico, probatório e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9Q - A eliminação de documentos produzidos 
por instituições públicas e de caráter público será realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua específica esfera de competência. -Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 
inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPíTULO 111 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 
Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados como de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

de arqulvos 
e social po
proprietário 

Art. 15 
de interesse público 
revogável, ou doados 

- Os arquivos privados identificados como 
e social poderão ser depositados a tít 
a instituições arquivísticas públicas. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identificados corno de interesse público e social. 

CAPíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE INSTITUIÇQES 
ARQUIVíSTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ lQ - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 
os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé
rio da Aeronáutica. 

§ 2Q - são Arquivos Estaduais os arquivos do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 3Q - são Arquivos do Distrito Federal o arqulvo 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 
do Poder Judiciário. 

§ 4Q - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5Q - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura pOlítico-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem corno preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla
tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem corno preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciá
rio Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 
secretarias, bem corno preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem corno a gestão e 
o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta lei. 

CAPíTULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 22 - É assegurado o direito de acesso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 23 - Decreto fixar& as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os documentos cuja divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necess&rios ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à segurança da sociedade e do Estado ser& restrito por um 
prazo m&ximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período. 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à honra e à imagem das pessoas ser& restrito por um prazo 
m&ximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 24 - poder& o Poder Judici&rio, em qualquer 
instância, determinar a exibição reservada de qualquer docu
mento sigiloso, sempre que indispens&vel à defesa de direito 
próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Par&grafo único - Nenhuma norma de organização 
administrativa ser& interpretada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 - Ficar& sujeito à responsabilidade pe
nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse público e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
quivos - CONARQ, órgão vinculado ao Arqu i vo Nacional, que defi
nir& a política nacional de arquivos, como órgão central de um 
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 

§ lQ - O Conselho Nacional de Arquivos ser& pre
sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acad~micas, pú
blicas e privadas. 

§ 2Q - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contr&rio. 

Sala das Sessões, em 12 de de embro de 1990. 

Relator 

fA-C (. 
GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 10 - ~ dever do Poder Público a gestão docu
mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol-, 
vimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 20 - Consideram-se arquivos, para os fins 
desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do , exercício de atividades espe
cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 30 - Considera-se gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente. 

Art. 40 - Todos têm direito a receber dos 
públicos informações de seu interesse particular ou de , 

- -orgaos 
inte-

resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes-
soas. 

Art. 50 - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma desta lei. 

Art. 60 - Fica resguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPITULO 11 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 
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Art. 70 - Os arquivos públicos são os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas 
atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 10 - são também públicos os conjuntos de docu
mentos produzidos e recebidos por instituições d e caráter pú
blico, por entidades. privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 20 - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

• Art. 80 - Os documentos públicos são identifica-
dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 10 - Consideram-se documentos correntes aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 
consultas freqUentes. 

§ 20 - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 
por razões de interesse administrat.ivo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 30 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor histórico, probatório e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 

Art. 90 - A eliminação de documentos produzidos 
por instituições públicas e de caráter público Eerá realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua específica esfera de competência. 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente são 
inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPITULO 111 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 
Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 

. . 
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Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados corno de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

3 • 

de arqulvos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados corno 
de interesse público e social poderão ser depositados a título 
revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas proauzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identificados corno de interesse público e social. 

, 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇAO E ADMINISTRAÇAo DE INSTITUIÇOES 
ARQUIVISTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, estaduais, d~ Distrito Federal e municipais. 

§ 10 - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 
os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé
rio da Aeronáutica. 

§ 20 - são Arquivos Estaduais os arquivos do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legis l ativo e o arquivo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 30 - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
do Poder Judiciário. 

§ 40 - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 50 - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura pOlítico-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem corno preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

. Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla-
tivo Fedeial a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem corno preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder 
rio Federal a gestão e o recolhimento dos documentos 

~~ 
Judiciá
produzi-



• 

4 . 

dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 
secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e 
o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta lei •• 

CAPITULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

• Art. 22 - ~ assegurado o direito de acesso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os aocumentos cuja divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 
prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período . 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo 
máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 
instincia, detérminar a exibição reservada de qualquer docu
mento sigiloso, sempre que indispensáve l à defesa de direito 
próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 
administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade pe
nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse públ i co e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
quivos - CONAFQ, órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que defi
nirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um 
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Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 
§ 10 - O Conselho Nacional de Arquivos será pre

sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú
blicas e privadas. 

§ 20 - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )0 de de z embro de 1990 • 



Aviso/PS-GSEI cO,) f l90 Brasília, ) 9 de dezembro de 1990. 

Senhor Secretário-Geral, 
• 

Cumpre-me participar a Vossa Excelência ter si

do con s tatado erro manifesto nos autógrafos referentes ao proje 

to de Lei nQ 4.895, de 1984, que "dispõe sobre a política nacio 

nal de arquivos p6blicos e privados e dá outras providências" , 

encaminhado para a sanção do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Rep6blica em 14 do corrente. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito se digne determinar as providências no sentido de que 

seja feita a devida substituição pelo t exto em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Embaixador MARCOS COIMBRA 

\ 
\ 

o ARNALDO FARIA DE S~ 
/ 

, ~ 

Primeiro Secretário em exercício 

DD. Secretário-Geral da Presidência da Rep6blica 



PS-GSE/ '} fi /90 Brasília, JI de dezembro de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

em aditamento ao Of. PS-GSE/359, de 14 do corrente, que a câ- ' 
mara dos Deputados aprovou as emendas dessa Casa ao Projeto de 

Lei nQ 4.895-E, de 1984 (n Q 18, de 1990, no SF), que "dispõe 

sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá 

outras providências" 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, em 14 do corrente, encaminhada para 

a Sanção do Excelentísismo Senhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade 

Excelência protestos de estima e apreço. 

Vossa 

TAVARES 

PrimeirD _Secret'rio em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

/ 



"..... " 

Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. lQ - ~ dever do Poder Público a gestão docu
mental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol-, 
vimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art. 2Q - Consideram-se arquivos, para os fins 
desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe
cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3Q - Considera-se gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações t~cnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente. 

Art. 4Q - Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular ou de inte
resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes-
soas. 

Art. 5Q - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma desta lei. 

Art. 6Q - Fica resguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPITULO 11 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 



• 

. ' 

2. 

Art. 70 - Os arquivos públicos são os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas 
atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 10 - são também públicos os conjuntos de docu
mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú
blico, por entidades. privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 20 - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentaç e.o à inst.ituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

• Art. 80 - Os documentos públicos são identifica-
dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 10 - Consideram-se documentos correntes aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 
consultas freqüentes. 

§ 20 - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 
por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 30 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor histórico, probatório e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 

Art. 90 - A eliminação de documentos produzidos 
por instit u ições públicas e de caráter público será realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua especí ~ica esfera de competência. _ 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 
inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPITULO 111 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 
Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 



• 

Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados como de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

3. 

de arquivos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social poderão ser depositados a título 
revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas pr08uzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identificados como de interesse público e social . 

, 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇAO E ADMINISTRAÇAO DE INSTITUIÇOES 
ARQUIVISTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, est.aduais, do, Dist.ri t_o Federal e municipais. 

§ 10 - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 
os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé
rio da Aeronáutica. 

§ 20 - são Arquivos Estaduais os arquivos do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 30 - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
do Poder Judiciário. 

§ 40 - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 50 - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura pOlítico-jurídica. 

Art. 18 - Compet.e ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

. Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla-
tivo Fedeial a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder 
rio Federal a gestão e o recolhiment.o dos documentos 

Jl 
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dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 
secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e 
o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta lei .• 

CAPITULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

• Art. 22 - ~ assegurado o direito de acesso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

S 1Q - Os ~ocumentos cuja divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

S 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes i segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 
prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período. 

S 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes i honra e i imagem das pessoas será restrito por um prazo 
máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 24 - Poderá o Poder J udiciário, em qualquer 
instãncia, detérminar a exibição reservada de qualquer docu
mento sigiloso, sempre que indispensável i defesa de direito 
próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 
administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 25 - Ficará sujeito i responsabilidade pe
nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse púb l ico e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
quivos - CONARQ, órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que defi
nirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um 
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Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 
§ 10 - O Conselho Nacional de Arquivos será pre

sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú
blicas e privadas. 

§ 20 - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )0 de dezembro de 1990 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
OE:PARTAMlNTO [)( TAOUIORArI~ R[VIS~ E At DAÇA.O 

~.~r- Inocêncio Olivei l 8 

Mar1úcia Tequlgr.'o -

"evl,.or -
Yoko 

Hore- 18hlJmin OU'r1oN9 14l/1 

12.12.90 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )-- Discussã~ 

--
em turno único~das emendas do Senado ao Projeto de Lei NQ 4.895-D, de 

1984. 

• 
Não há oradores inscritos . 

Encerrada a discussão. 

Passa-se à votação 
, . 

da materla. 

Em votação as emendas do Senado ao Projeto de 

\ 



e 

~ 
i 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
DE PAR'T AMe N'TO DE 'T AQUIORAr I~ Ar VISJ.o [ AtDAÇA.O C-1~() 

Hor. - 18: 12 Ou.r1o N9 1 4 2/2 
Marlúcia T.qulgr.fO -

A.vltor -
Yoko 

o SR. LuIs ROBERTO PONTE - Sr. -

12.12.90 

p. ~C> __ ,..J-'-'A._ 
'-- --

presidente~ela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a palavra . ----
O SR. Luís ROBERTO PONTE ( PMDB-RS. Sem revisão do orador. .)-

- . 
Sr. Presidente, quem e o ftelator da matéria? 

O SR. PR~IDENTE (Inocêncio Oliveira) - O 'elator é o 
--

nobre Deputado José Thomaz Nonô. 

O SR. LuIs ROBERTO PONTE - E o nobre Relator José Thomaz 

Nonô encontra-se em plenário ? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Não, nobre Deputad~ 

~sse projeto foi encaminhado da Câmara dos Deputados 

ao Senado Federal, que fez emendas ao mesmo. Por isso, está sendo votado 

hoje. 

O SR. LuIs ROBERTO PONTE - Está bem, Sr. Presidente. Muito ..--

obrigado. V.Exa. 

J 



CÁMARA DOS DEPUT AOOS 
DrPARlAMlNlO[){ lAOUtGRMI ... RlVIS~[ RtOAÇ40 

Or.dor - I n o c : - ci o O 1 i v (> i r a 

Tequlgr.'o- M"rlúcia 

Yoko 

Hor. - 1 B h J,t.,n i n 

12.12.90 
0.11-

o SR. PRES I DE NT E ( lnocêncio Oliveira )-- Em votação -

do Senado ao rrojeto. 

, 



CAMA~ " OOS OEPlJTADOS 
[)(PARl AMl NlO O[ lAQUIGRAr I'" REVISJ.o [ REOAÇÁO 

Ortdor- José genoIno 

hqulgr.lo -

R.vltor -

Marlúcia 

Yoko 

( -
Hor. - 1 8 h ~ m i n Qu.rto N9 14.t1 4 

D.1a - 12.12.90 

o SR. JOst GENOíN O -- Sr. Presidente, peço a palõ-

vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )-- Tem V.Ex! ----
a palavra. 

O SR. JOst u ·Sr. Presidente, a votação des---
se ponto àa pauta 

~~ 
está-se ddn~maneira tal que sequer sabemos onàe 

estão as emenàas. Onàe estão os avulsos? 

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira )-Toàas as 
---

emenàas estão nos avulsos, àistribuíàos na sessão àe hoje. 

S/RITA 

I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 
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CAMAAA DOS DEPUT ADOS 
OUWH AMl NTO [)( TAQUIGRAfiA, RE VI~~ [ RE OAç,40 

Or.dor - Conto O Sr. Presidente Hora - 18:14 Qu."O NV 143/1 

T.qulgr.IO - Rita de Cássia 

R.vl.or -
Yoko 12/12/90 0.,- -

~~~Ui'1.J.4o. ~ tend e n-

do ao nobre Deputado José Genolno, vou ler as emendas do Senado 

Federal. 

do art. 

A- Emenda nQ 1 ,,'>inda suprimir o art. 22,que diz: 

J/l. "O Arquivo Nacional será órgão vinculado à 

Ert Presidência da República". 

~ 4 ~ oA.AA-p--- rJ '"'- -v\. -=; J... d ~ / 
~~uprr.tfíUdà- Laatb~ nova redação "to caput 

" A vinculação do Arquivo Nacional à Presidên

cia da República, como propõe o artigo deste 

projeto em exame,parece não oferecer nenhuma 

vantagem em relação à sua eficiente vinculação 

ao atual Ministério da Justiça". 

A ~~~~~~~~- nova redação Jo caput do art. 

27, vincula 3, o Conselho Nacional de Arquivos ao Arquivo Nacional 

e não ao Gabinete Civil. 

são as duas emendas. 

Em votação as emendas. (Pausa.) 

Aprovadas. 

\ 
A matéria vai a sançao. 

\ 
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AVISO-PS-GSEI COl l 91 Brasilia, /~ de janeiro de 1991 . 

• 
Senhcr Secretário-Geral: 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelên

Cla a substituição da folha de nQ 03 dos autógrafos referentes 

ao Projeto de Lei nQ 4.895, de 1984, que "disp5e sobre a politi 

ca nacional de arquivos públicos e privados e dá outras 

dências", ora rubricada pelo Senhor Presidente da Cãmara 

Deputados, por conterem erros materiais de datilografia. 

Aproveito a oportunidade para reno 

sa Excelência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Embaixador MARCOS COIMBRA 

Pr imei ro Secret ár'o em exercício 

i 

DD. Secretário-Geral da Presidência da República 

N E S T A 

provl

dos 

r a Vos 



Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados como de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

3 . 

de arquivos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social poderão ser depositados a título 
revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identif\cados como de interesse público e social. 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÂO ,E ADMINISTRAÇÂO DE INSTITUIÇOES 
ARQUIVISTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 10 - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional 
do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé
rio da Aeronáutica. 

§ 20 - são Arquivos Estaduais o arquivo do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 3Q - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
do Poder Judiciário. 

§ 4Q - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5Q - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla
tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder 
rio Federal a gestão e o recolhimento dos documentos 

Judiciá
produzi-
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REDACAo FINAL DO PROJETO DE LEI NO 4.895-E, DE 1984 

Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 10 - t dever do Poder ?úblico a gestão docu
mental e a proteção especial a docurnent03 de arquivos, corno 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol
vimento científico e corno elementos de p~ova e informação. 

. Art . . 20 -Consideram-se a~guiYº~J para os fins 
desta lei, os conjuntos de documentos produzidos · e recebidos 
por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe
cíficas, bem corno por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 30 - Considera-se ·gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente. 

Art. 4Q - Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular ou de inte
resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arqulvos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem corno à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes-
soas . 

Art. 50 - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma desta lei. 

Art. 60 - Fica resguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPITULO 11 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

Art. 70 - Os arquivos públicos 
de documentos produzidos e recebidos, no 
atividades, por órgãos públicos de âmbito 

GE R 20.01.0050.5 - (SET /85) 
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do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 10 - são também públicos os conjuntos de docu
mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú
blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 20 - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 80 - Os documentos públicos são identifica
dos como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 10 - Consideram-se documentos correntes aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimen~ ação, constituam objeto de 
consultas freq6entes. 

§ 20 - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corre nte nos órgãos produtores, 
por razões de interesse administra t ivo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 30 - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor histórico, probatório e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9Q - A eliminação de documentos produzidos 
por instituições públicas e de caráter público será realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua específica esfera de competência. -Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 
inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPíTULO 111 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 
Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados como de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

de arqulvos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social poderão ser depositados a tít 
revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identificados como de interesse público e social. 

CAPíTULO IV 

DA ORGANIZAÇAo E ADMINISTRAÇAo DE INSTITUIÇOES 
ARQUIVIsTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, estaduais, do Dist r ito Federal e municipais. 

§ 10 - são Arqu j vos Federais o Arquivo Nacional , 
do Poder Executivo, e os &rquivos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do MiniEtério do Exército, e do Ministé
rlO da Aeronáutica. 

§ 20 - são Arquivos Estaduais os arquivo do Po- I 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arq ulvo do 
Poder Judiciário. 

§ 30 - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo 
do Poder Judiciário. 

§ 40 - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 50 - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem corno preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla
tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arquivos do Poder Judiciá
rio Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 
secretarias, bem corno preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem corno a gestão e 
o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta lei. 

CAPITULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Art. 22 - ~ assegurado o esso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

§ 10 - Os documentos cuja divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

§ 20 - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à segurança da sociedade e do Estado será r estrito por um 
prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período. 

§ 30 - O acesso aos documentos Si~Tilosos referen
tes à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo 
máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 
instãncia, determinar a exibição reservada de qualquer docu
mento ~jgjloso, sempre que indispensável à defesa de direito 
próprio ou e~~iar~~i~~~~~ d~situ~~ã6~~s~6~ld~ · parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 
administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSICOES FINAIS 

Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade pe
nal, civil e administ.rativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse público e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
quivos - CONA~ órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que defi
nirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um 
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 

§ 1º - O Conselho Nacional de Arquivos será pre
sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú
blicas e privadas. 

§ 2º - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de de embro de 1990. 

Relator 
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Aviso n9 14-AL/SG. 

Em 08 de janeiro de 1 991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 8.159, de 08 de janeiro de 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

t 

I CIO D I IRA DIAS 
Sec etário-Geral,Interino,da 

residência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em.@.j !O.L/!:! L;:.o Senhor.-

DD. Primeiro Secretário da Câmarar~~""~~;t.Q"""~ _______ ~ 
BRASíLIA-DF. A R :. fi ! ' I ;. t r, J 1 '\l u ~ 1.',-..)5 

;:', , .. 0 01 
t 01/ 91 a ''' ''.' ~/ 

~ . 

Secretário - G ':.:rc i da se 
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MENSAGEM N9 12 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "dispõe sobre a política nacional de 

arquivos públicos e privados e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 8.159, de 08 de ja 

neiro de 1991. 

Brasília, em 08 de janeiro de 1 991. 

{ . úL.r-
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LEI N° 8.159, de 08 de janeiro de 1991. 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados e dá outras providências. 

o PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPfTULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a 
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à · administração, à cultura, ao 
àesenvoivimemo científico e como elementos de pfüva e infonnaçãb. 

Art. 2° - Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de 
documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e 
entidades pnvadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por 
pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação 0l! a natureza dos documemos. 

Art. 3° - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos ç 
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento ec 
fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda 
permanente . 

Art. 4° - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de se~ 
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral , contidas em documentos de arquivos, q:.I e 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigIlo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5° - A administração pública franqueará a consulta aos documentos públ icos 
na forma desta Lei. 

Art. 6Q 
- Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral 

decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administratIva. 

CAPITULO II 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS. 
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Art. 7° - Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e 
recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, co 
Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e 
judiciárias. 

§ 1° - São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por instituições de caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços . 
públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2° - A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público 
implica o recolhimento de sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 8° - Os documentos públicos são identificados como correntes, 
intermediários e permanentes. . 

§ 1Q - Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo 
sem movimentação, constituam objeto de consultas frequentes. 

§ 2° - Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de US.Q 

corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administratIvo, figuardam a sua 
eliminação ou recolhimento para guarda permanente. . 

\ 
§ 3° - Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico., 

probatório e informativo que devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9° - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de 
caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua 
específica esfera de competência. 

,\,. 
Art. 10 - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPíTULO III 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos 
produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como 
de interesse público e social, desde que sejam considerados como conjuntos de fontes 
relevantes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

• 
Art. 13 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social 

não poderã~ ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental, nem transferido5 
para o exterIor. 

Parágrafo único - Na alienaç~10 desses arquivos o Poder Público exercerá 
preferência na :lq lI lsição. 
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Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como c'e 
interesse público e social poderá ser franque ado media nte autorização de seu proprietário ou 
possuidor. 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social 
poderão ser depositados a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzido-
anteriormente à vigência do Código Civil ficam Identificados como de interesse público e 
social. 

CAPíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E ApMINIS~AÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
. ARQUIVISTICAS PUBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública ou de caráter públ ico 
compete às instituições arquivisticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

,-, 

. § 1° - Sã~ Ar9uivos Federais o A!q~i~o N~cional, . ~~ do Pode:.- E~ecutivo~ e os 
arqUiVOS do Pode r Legis lativo e do Poder JUUICIUflO. Sao consluerados, iambem, ao t'ooe;
Executivo os arquívos do Ministério da Marinha, do Ministério das Relações Extenores. ao 
Ministério do Exército e do Ministério da Aeronáutica. 

§ 2° - São Arquivos Estaduais os arquivos do Poder Executivo, o arquivo do 
Poder Legislativo e o arquivo do Poqer Judiciário. 

§ 3° - São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o arquÍvo 
do Poder Legis~atjvo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§i 4° - São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do 
Poder Legislativo. . 

§ 5~ - Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua 
estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos 
documentos produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e 
facultar o acesso aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a políti ca 
nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional 
poderá criar unidades regionais . 

• 

Art. 19 - Competem aos arqu ivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o 
recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal r.o 
exercício das suas funções, bem como preservar e faculta r o acesso aos documento. sob u.a 
guarda. 

Art. 20 - Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o 
recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no 

• 
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, 

exercício de suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secretarias, bem corno 
preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios 
de organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o aces...'O 
aos documentos, observado o disposto na Constituição Federal e nesta Lei. 

, 

I CAPÍPULOV 
/. 

DO ACESSO ,'E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 
I 
/ 

, 
Art. 22 - E ass,egurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos. 

I 

• 

Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pelos 
órgãos públicos na classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ 1° - Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e 
do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originariamente sigilosos . 

. 
§ 2° - O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e 

do Estado será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua 
produção, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período. 

§ 3Q 
- O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e à imagem à"s 

pessoas será restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua 
produção. 

Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição 
reservada de qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de dire ito 

• próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

. Parágrafo Único - Nenhuma norma de organização administrativa será 
interpretada de modo a, por qualquer forma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

. Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na fo ITIl2. 
da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou 
considerado como de interesse público e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, 
vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como 
central de um Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 

, -orgao 
, -orgao 

§ 1° - O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do 
Arquivo Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas. 
públicas e privadas. 
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§ 2° - A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serão 
estabelecidos em regulamento. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em O 8 de janeiro 
170Q da Independência e 103° da República. 

c.~-
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Dispõe sobre a política nacional de ar
quivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1º - ~ dever do Poder Público a gestão docu
mental e a proteção especial a documentos de arquivos, corno 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol
vimento científico e corno elementos de prova e informação. 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins 
desta Lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida
des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe
cíficas, bem corno por pessoa física, qualquer que seja o su
porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa
se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco
lhimento para guarda permamente . 

Art. 4º - Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular ou de inte
resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arqulvos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem corno à inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes-
soas. 

Art. 5º - A administração pública franqueará a 
consulta aos documentos públicos na forma desta Lei. 

Art. 6º - Fica r esguardado o direito de indeniza
ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do si
gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPíTULO 11 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 
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Art. 7Q - Os arquivos públicos são os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas 
atividades, por órgãos públicos de ãmbito federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ 1Q - são também públ i cos os conjuntos de docu
mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter pú
blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi
ços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2Q - A cessação de atividades de instituições 
públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 
documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 8Q - Os documentos públicos são identifica
dos como correntes, intermediários e permanentes . 

§ 1Q - Consideram-se documentos correntes aqueles 
em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 
consultas freqüentes. 

§ 2Q - Consideram-se documentos intermediários 
aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 
por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi
nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 3Q - Consideram-se permanentes os conjuntos de 
documentos de valor histórico, probatório e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9Q - A eliminação de documentos produzidos 
por instituições públicas e de caráter público será realizada 
mediante autorização da instituição arquivística pública, na 
sua específica esfera de competência. -Art. 10 - Os documentos de valor permanente sao 
inalienáveis e imprescritíveis . 

CAPíTULO 111 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con
juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi
cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi
ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 
desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan
tes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 
de interesse público e social não poderão ser alienados com 
dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa
ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o 
Poder Público exercerá preferênc i a na aquisição. 

, 
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Art. 14 - O acesso aos documentos 
privados identificados corno de interesse público 
derá ser franqueado mediante autorização de seu 
ou possuidor. 

de arquivos 
e social po
proprietário 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados corno 
de interesse público e social poderão ser depositados a título 
revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de enti
dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 
Civil ficam identificados corno de interesse público e social. 

CAPíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE INSTITUIÇOES 
ARQUIVíSTICAS PÚBLICAS 

Art. 17 - A administração da documentação pública 
ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 1Q - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 
os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi
vo os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Exército e do Ministé
rlO da Aeronáutica. 

§ 2Q - são Arquivos Estaduais os arquivos do 
der Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 
Poder Judiciário. 

Po
do 

§ 3Q - são Arquivos do Distrito Federal o arquivo 
do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 
do Poder Judiciário . 

§ 4Q - são Arquivos Municipais o arquivo do Poder 
Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5Q - Os arquivos públicos dos Territórios são 
organizados de acordo com sua estrutura pOlítico-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 
o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po
der Executivo Federal, bem corno preservar e facultar o acesso 
aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 
política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 
funções,o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Competem aos arquivos do Poder Legisla
tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi
dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 
das suas funções, bem corno preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Competem aos arquivos do Poder 
rio Federal a gestão e o recolhimento dos documentos 

Judiciá
produzi-
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dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 
suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 
secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos docu
mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede
ral e municipal definirá os critérios de organização e vincu
lação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e 
o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
Federal e nesta Lei. 

CAPíTULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

Art. 22 - ~ assegurado o direito de acesso pleno 
aos documentos públicos. 

Art. 23 - Decreto fixarã as categorias de sigilo 
que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi
cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os documentos cuja divulgação ponha em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 
necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria
mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 
prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro
dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez , 
por igual período. 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen
tes à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo 
máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 
instância, determinar a exibição reservada de qualquer docu
mento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 
próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 
administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for
ma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade pe
nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, 
aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen
te ou considerado como de interesse público e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar
qU1VOS - CONAR, órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que defi
nirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um 

J 
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Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 
§ lQ - O Conselho Nacional de Arquivos será pre

sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 
representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú
blicas e privadas. 

§ 2Q - A estrutura e funcionamento do Conselho 
criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )0 de dezembro de 1990 . 
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Aviso n9 14-AL/SG. 

Em 08 de janeiro de 1 991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qua"l o Excelentíssimo Senhor Pres idente da 

República restitui dois autógrafos do texto que sf converteu 
\ 

na Lei n9 8.159, de 08 de janeiro de 1991. " 
\ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

\ 
I 

I 

• 

".~nCIO O I IRA DIAS 
Sec etário-Geral, Interino, da 

residência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DO. Prime iro Secre tário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 

l' I 
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MENSAGEM N9 12 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 
, -

' cionar o projeto de lei que "dispõe sobre a política /nacional de 

arquivos pÚblicos e privados e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 8.159, de O 8 de ja 

neiro de 1991. 

Brasília, em 08 de janeiro de 1 991. 

\ {.~-

• 

r 
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LEI Na 8.159, de 08 de janeiro de 1991. 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados e dá outras providências. 

• 

o PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

. CAPíTULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a 
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administraçãó, à cultura, ao 
àesenvoivimeniu científico e cümü elementos de prova e informação. . 

Art. 2° - Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de 
documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e 
entidades pnvadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por 
pessoa física, qualquer que seja o sllPorte da informação ou a natureza dos documentos. 

,;Art. 3° - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos c · 
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento e::l 
fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarci.a 
permanente. I 

Art. 4° - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de eu 
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, ~.!e 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo si~Jo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5° - A administração pública franqueará a consulta aos documentos públicos 
na forma desta Lei. 

Art. 6° - Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral 
decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

, 

CAPfTULOlI 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

f 



• 

• 

Continuação da Lei nO 8.159, de 08/01/91. 2 
, 
! 

Art. 7° - Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e 
recebidos, no exe rcício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do 
Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e 
judiciárias. 

§ 1° - São também pt'Jblicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 
por instituições de caráter públ ico, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços ' 
públicos no exercício de sua.s at vidades. 

§ 2° - A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público 
implica o recolhimento de sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua 
transferência à instituição sucessora. 

Art. 8° - O~ documentos ' públicos são identificados como correntes., 
intermediários e permanentes. 

§ 1° - Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo 
sem movimentação, constituam objeto de consultas frequentes. 

§ 2° - Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso 
corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua 
e1iw inação ou recolhimento para gua rda permanente. 

§ 3° - Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de v,ilor histórico, 
probatório e informativo que devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9° - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de 
caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua 
específica esfera de competência. 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis . 

CAPíTULO III 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos 
produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como 
de interesse público e social, desde que sejam considerados como conjuntos de fontes 
relevantes para a história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social 
não poderá,? ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental. nem transferidos 
para o extenor. 

Parás rafo único - Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá 
preferência na aqlll sição. 
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Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de 
interesse público e social poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou 
possuidor. J 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social 
poderão ser depositados a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os reüistros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos 
ant7riormente à vigência 90 F ódigo Civil ficam identificados como de interesse público e 
socIal. I 

I 
! CAPíTULO IV 
I I _ ' _ _ 

DA ORGANIZAÇAO E ApMINIS~AÇAO DE INSTITUIÇOES 
, i ARQUIVISTICAS PUBLICAS 

. Art. 17 - A administração da documentação pública ou de caráter público 
compete às instituições arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

. } ~o - Sã~ ~r9uivos Fe~er~is o ~:q~i~o ~~cional, . ~~ d~ Poder .Executivo..!.. e os 
arqUiVOS do ruuer LeglslatIvu e do roaer JUOlclano. ~ao conSlGeradOS, também, do Poder 
Executivo os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das Relações Exteriores. ao 
Ministério do Exército e do Ministério da Aeronáutica. ' 

§ 2° - São Arqüivos Estaduais os arquivos do Poder Executivo, o arquivo do 
Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 3° - São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o arquivo 
do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 4° - São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do 
Poder Legislativo. 

§ 5° - Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua 
estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos 
documentos produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e 
facultar o acesso aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a política 
nacional de arquivos. , 

Parágrafq único - Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional 
poderá criar unidades regIOnais. 

Art. 19 - Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o 
recolhimento dos documentos produzidos e recehidos pelo Poder Legislativo Federal no 
exercício das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua 
guarda. 

Art. 20 - Competem aos arqu.ivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o 
recolhimento dos documentos produzidos e rece hi<Jos pelo Poder Judiciário Federal no 

• 
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exercício de suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secretarias, bem como 
preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios 
de organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o acesso 
aos documentos, observado o disposto na Constituição Federal e nesta Lei. 

• 

CAPfPULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

" Art. 22 - E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos. 

Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pejos 
órgãos públicos na classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ 1° - Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e 
do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originariamente sigilosos . 

. 
§ 2° - O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e 

do Estado será restrito ' por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua 
produção, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período. 

§ 3° - O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e à imagem das 
pessoas será restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua 
produção. 

Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição 
reservada de qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 
próprio ou esclarecImento de situação pessoal da parte. 

, 
Parágrafo Unico - Nenhuma norma de organização administrativa será 

interpretada de modo a, por qualquer forma, restringir o disposto neste artigo. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma 
da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou 
considerado como de interesse público e social. 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, 
vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como 
central de um Sistema Nacional de Arquivos - SINAR. 

, -orgao 
, -orgao 

§ 1° - O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do 
Arquivo Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas. 
públicas e privadas. 
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§ 2° - A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serao 
estabelecidos em regulamento. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se' as disposições em contrário. 
, 

I 
170° da Independência e 103° da República. , 

Brasília, em O 8 de janeiro 

f r.~-

I 
i 

de 1991; 

• 
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PS-GSE/ () o 4 /91 Brasília, oLI de fevereiro de 1991. 

• 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nQ 

4.895-E, de 1984, que "dispõe sobre a política nacional de ar

quivos públicos e privados e dá outras providências", sanciona

do pelo Excelêntíssimo Senhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 

Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

A , 
Ai'~ 

Deputado INOC~NCIO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

primeiro Secretár " 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
EMENDAS DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 4 . 895 -A, DE 1984 

, 

'1Dispoe sobre a politica nacional 
de arquivos públicos e privados e dá 
outras providências . 'I 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado ARNALDO MACIEL 

I - R E L A T O R I O 

Trata-se, no caso em epigrafe , de projeto de lei 
, 

de autoria do Poder Executivo, dispondo sobre a politica na-

cional de arquivos . A proposição ora em exame já tramitou 

nesta Comissão que, acatando parecer e voto de nossa autoria, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, e , no mérito, pela aprovação . Estabe 

lece o projetado ser dever do Poder Público a proteção espe 

cial de documentos de arquivos, como elemento de prova e ins 

trumento de apoio à administração, à cultura e ao desenvolvi 

mento cientifico , considerando-s e como arquivos os conjuntos 

de documento organicamente acumulados, produzidos ou recebi 

dos por pessoas fisica e instituições públicas ou privadas, 
A' , 

em decorrencia do exercicio de atividades especificas , qual 

quer que seja o suporte da informação ou a natureza do docu-
, A , 

mento . Da ainda competencia ao Ministerio da Justiça para, 

por intermédio do Arquivo Nacional, definir as 

da politica nacional de arquivos . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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A s e guir, o projeto define, em dois capitulos dis-

tintos, o que se entende por arquivo público e por arquivo 

privado. Os primeiros são o conjunto de documentos produzi 

dos ou recebidos por instituições governamentais de 
~ 

ambito 
~ 

federal, estadual ou municipal, em decorrencia de suas fun-

çoes administrativas , judiciárias ou legislativas, estabe-

lecendo, mais, que esses arquivos são inalienáveis e impres -

critiveis . Os arquivos privados são o conjunto de documen-

tos produzidos ou recebidos por instituições não governamen

tais , familias ou pessoas , em decorrência de suas ativida-
, - ~ 

des especificas , e que possuam uma relaçao organica percep-

tivel através do processo de acumulação . Os arquivos priva 

dos cuja localização e valor tenham sido identificados pelo 

arquivo nacional ou por instituições equivalentes no âmbi

t o estadual ou municipal poderão ser classificados como ar

quivos de interesse público, conforme dispuser o regulamen-

to da futura Lei. 

Além dessas matérias, o projeto trata da o rganiz a -
- ~ -çao sistemica na administraçao dos arquivos , havendo, inclu-

sive , um capitulo de disposições finais. 

As emendas ofe r ecidas ao projeto, no Plenár i o da 

Câmara dos Deputados , são as seguintes : 

, 
- Emenda n Q 1 (um) , que pretende suprimir o art . 

15 e dar nova redação ao 3 Q , nos seguintes termos : 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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A 

"De - se ao art . 3º a seguinte redaçao , supri -
mindo o art . 15 : 

GE R 20.01.0050.5 - (MA IO/85) 

"Art . 3º Ao Ministério da 
por intermédio do Conselho Nacional de 
(CONAR), compete definir as ditrizes da 
arquivistica do Pais. 

Justiça , 
Arquivos 
politica 

§ 1º O Conselho Nacional de Arquivos 
, 

sera composto da seguinte forma : 

- Representante do Arquivo Nacional ; 

- Representante do Ministério das Co--municaçoes ; 

- Representante do Ministério da Ciên 
cia e Tecnologia ; 

- Representante do Ministério da Admi -nistraçao ; 

- Representante da Associação Brasi 
leira de Normas Técnicas (ABNT) ; 

- Representante do Instituto Brasilei 
ro de Informações Cientificas e 
Tecnologia (SBCT) ; 

- Representante da Magist r atura Fede 
ral ; 

- Representante do Poder Legislativo ; 
A 

- Representante da Conferencia Nacio -
nal dos Bispos do Brasil (CNBB) ; 

- Representante da Associação dos Ar
quivos Brasileiros ; 

- Representante da Soc iedade Brasilei 
ra para o Progresso 
(SBPC) ; 

das Ciências 

- Representante da Associaçao Nacio-
, 

nal de Professores universitarios 
de História (ANPUH) . 
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§ 2º As normas de funcionamento do 
Conselho Nacional de Arquivos serão fixadas em re
gulamento especifico . " 

- Emenda nº 2 (dois), que pretende substituir, no 

par~grafo ~nico do art . 4º, a palavra"arquivo~'por "documen-

tos','. 

- Emenda nº 3 (três), além de pretender substituir, 

no par~grafo ~nico do art. 4º, a palavra 'arquivo~'por "docu

mentos" repetindo, assim, a de nº 2 (dois), propõe, ainda: 

, 
unico: 

1º) Acrescentar ao art . 6º o seguinte par~grafo 

"Par~grafo ~nico . As operações de 
administração, avaliação e seleção de documentos 
integrantes dos arquivos correntes da administra
ção p~blica federal serão feitas sob supervisão do 
Arquivo Nacional . " 

2º) Suprimir , no art . 8º, as palavras " ostensivos" 

e "pe rmanen te s ". - , 

3º) Suprimir, no par~grafo ~nico do art. 8º, as 

expressões "sigi losos ou" e "a arquivos permanentes'!; 

4º) Dar ao Capitulo IV a seguinte redaçao: 

, 
"CAPITULO IV 

Da Organização Nacional de Arquivos 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO/85) 
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Art. 14. Junto ao Arquivo Nacional 
, 

funcionara o Conselho Nacional de Arquivos (CONAR), 
órgão consultivo para questões técnicas ou cienti
ficas da politica arquivistica do Pais. 

§ 1º O CONAR será constituido por re 
, 

presentantes do Arquivo Nacional, dos poderes pu-
blicos em geral, dos órgãos da administração indi
reta, dos arquivos estaduais, municipais e priva
dos e das associações afins . 

, 
§ 2º O CONAR sera presidido pelo Di 

retor- Geral do Arquivo Nacional . 

Art. 15. O Sistema Nacional de Ar
quivos (SINAR) é constituido pelo Arquivo Nacio
nal, como órgão central , e órgãos públicos fede 
rais, estaduais e municipais, incumbidos das ativi 
dades de Arquivo. 

§ 1º As entidades públicas componen-
, -

tes do SINAR ficam sujeitas a orientaçao técnica 
do órgão central, no que se refere a assuntos ar
quivisticos sem prejuizo da subordinação adminis -

, -
trativa ao orgao a que estiverem vinculados. 

Art. 16. Ao Arquivo Nacional, como 
órgão central do SINAR, compete exercer funções 
normativas de coordenação e integração nacional 
de arquivos públicos, entre outras atribuições 
que lhe venha a ser conferidas . 'I 

- Emenda nº 4 (quatro), pretende acrescentar ao 

art. 6º os seguintes parágrafos : 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

'I § 1 º As operações de admini s tração, 
avaliaçao e seleção de documentos integrantes 
dos arquivos correntes da administração pública 
federal serão feitas sob a supervisão do Arquivo 
Nacional . 
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§ 2Q A eliminação dos documentos pro 
duzidos pela administração pública federal será 
realizada mediante autorização do Arquivo Nacio 
nal . " 

o primeiro desses parágrafos repete, inclusive,com 

as mesmas palavras, o que contém a emenda n Q 3 (três) ao 

pretender essa a modificação do mesmo artigo. 

- Emenda n Q 5 (cinco), visa ao mesmo objetivo da 

de n Q 3 (três) quando esta propõe a modificação do mesmo art. 

8 Q e seu parágrafo. 

termos : 

- Emenda n Q 6 (seis), está redig i da nos seguintes 

" Dê - se ao art. 10 a seguinte redação: 

Art. 10. Os arquivos privados de va 
lor permanente poderão ser classificados como de 
interesse público através de deliberação do Conse
lho Nacional de Arquivos (CONAR) , na forma e condi 
ções definidas pelo regulamento desta lei, sem pre 
juizo de outras medidas de proteção em função do 
tombamento, na forma e para os fins do Decreto-lei 
n Q 25, de 30 de novembro de 1937." 

- Emenda n Q 7 (sete), pretende modificar a redação 

do art . 11 para a seguinte : 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

"Art. 11. A classificação de arqui-
, 

vos privados como arquivos de interesse publico 
nao transfere à União os direitos a ele relativos, 
nem implica obrigatoriedade de seu recolhimento a 

, 
arquivos publ icos. " 
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- Emenda nº 8 (oito), assim redigida: 

A 

"De-se ao art. 12 a seguinte redaçao: 

Art. 12 . Os documentos de acervo 
dos arquivos de entidades religiosas e produzidos 

' A ' 

anteriormente a vigencia do Codigo Civil ficam,des 
de já, classificados como arquivos de interesse 
público, sob a proteção especial do Arquivo Nacio 
nal, respeitados os direitos de entidades religio
sas às quais pertençam . " 

- Emenda nº 9 (nove): 

A 

"De-se nova redaçao ao art . 12: 

Art. 12 . As séries documentais rela 
tivas aos registros de terras, casamentos, nasci 
mentos , óbitos e testamentos dos arquivos de enti 
dades reiligiosas, produzidos anteriormente à vi 
gências do Código Civil , ficam, desde já, classifi 
cados como acervos de interesse pÚbl ico. 'I 

- Emenda nº 10 (dez), pretende dar nova redação ao 

art . 12 e suprimir o art . 13 . Está redigida nos seguintes 

termos : 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 

"Art . 12. Os arquivos privados clas
sificados de interesse público celebrarão convê 
nios com o Arquivo Nacional, entidades equivalen-

A 

tes de ambito estadual ou municipal, nos quais fi -
carão estabelecidas as condições d e acesso públi--co aos seus acervos . Os casos conflitantes serao 
arbitrados pelo Conselho Nacional de Arquivos 
(CONAR) . " 
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- Emenda nº 11 (onze), segundo a qual o art . 13 do 

projeto passará a ter a seguinte redação : 

~ 

convenios 
tabelecer 

"Art . 13 . o Arquivo Nacional 
com as entidades religiosas a fim 

fará 
de es-

regime especial de consulta aos documen-
tos referidos ao artigo anterior." 

- Emenda nº 12 (doze), modifica os arts . 14, 15 e 

16, oferecendo- lhes a seguinte redaçao: 
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"Art . 14 . Junto ao Arquivo Nacional 
funcionará o Conselho Nacional de Arquivos (CONAR), 
órgão consultivo para questões técnicas ou cienti 
ficas da politica arquivistica do Pais . 

§ 1º 
finida através do 

A composição do CONAR será 
regulamento desta lei e dele 

ticiparão representantes do Arquivo Nacional, 
, , -

de -
par 
dos 

poderes publicos em geral, dos orgaos da adminis -
traça0 indireta, dos arquivos estaduais, 
pais e privados e das associações afins. 

, 

munici -

§ 2º O CONAR sera presidido pelo Di -
retor- Geral do Arquivo Nacional . 

Art . 15 . O Sistema Nacional de Ar
quivos (SINAR) é constituido pelo Arquivo Nacio 
nal, como órgão central, e órgãos públicos fede 
rais, estaduais e municipais incumbidos das ativi
dades de Arquivo. 

§ 1º As entidades públicas componen
tes do SINAR ficam sujeitas à orientação técnica 
do órgão central, quanto às atividades nele com
preendidas, sem prejuizo da subordinação adminis
trativa ao órgão a que estiverem vinculados . 
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2º, art . 

§ 2º Serao fixados no 
desta lei as formas de composição e 

A 

SINAR, assim como a competencia dos 
dades que o integram. 

regulamento 
objetivos do 
órgãos e enti -

Art. 16. Ao Arquivo Nacional, como 
órgão central do SINAR, compete exercer funções 
normativas de coordenação e integração nacional de 
arquivos públicos, entre outras atribuições que 
lhe venham a ser conferidas." 

Na redação pretendida para o art . 14, caput e § 

15 caput e § 1º, e art . 16, essa emenda repete, 
A , 

virtualmente, o que dispos, a emenda nº 3 . Esta, porem e 

mais ampla . 

- Emenda nº 13 (treze), oferece a seguinte reda-

-çao ao art . 14: 
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"Art. 14 . As atividdes de administra 
ção, recolhimento, seleção, conservação e 
relativamente aos documentos de arquivos 
cos deverão ser integradas ao Sistema 
de Arquivos (SINAR) . 

acesso 
públi 

Nacional 

§ 1º O SINAR tem como objetivo a in
tegração nacional dos arquivos públicos, visando 
à padronização de procedimentos e normas técnicas 
arquivisticas . 

§ 2º O Sistema Nacional de Arquivos 
(SINAR) será composto pelos órgãos públicos fede
rais incumbidos do exercicio das atividades acima 
mencionadas e pelos órgãos estaduais e municipais 
equivalentes . Neste caso a adesão será voluntária 
mediante celebração de convênios . 
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-
§ 3 Q O Arquivo Nacional será o ór 

Sistema Nacional de Arquivos (SINAR ) . li gao central do 

- Por fim , a emenda n Q 14: 

~ 

li De - se a seguinte redaçao ao art . 16 : 

" Art . 16 . Ao Arquivo Nac ional , como 
órgão Central do Sistema Nacional de Arquivos 
(SINAR), compete, entre outras atribuições que lhe 
venham a ser conferidas : 

I - fazer cumprir os dispositivos nor 
mativos de coordenação e integração nacional de ar 
quivos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Ar
quivos (CONAR); 

11 - supervisionar a administração dos 
, 

documentos de arquivos correntes, intermediarios 
e permanentes dos órgãos e entidades da administra 
ção pública federal . II 

, , 
E o relatorio . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo art . 28 , § 4 Q , do Regimento Interno da 
~ 

Cama-

ra dos Deputados, compete a esta Comissão opinar sobre as 

proposições a ela distribuidas, no que se refere à sua cons 

titucionalidade , juridic i dade e à técnica legislativa . No 
,- , 

caso, compete ainda a Comissao opinar sobre o merito, do pro 

jeto, como faz certo a alinea " ali do mesmo artigo e 
, 

paragra 

fo . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAI O/85) 
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No nosso entender, todas as emendas podem ser con-
, -

sideradas constitucionais, ja que nao ofendem a quaisquer 

dispositivos da Lei Maior . Podem também ser consideradas ju-

ridicas, por não atentar contra principios ou institutos ado -

tados por nosso direito positivo . Estão, por fim , redigi -

das conforme as recomendações da técnica legislativa . 

No mérito, porém, -entendemos nao possam todas as 

-emendas merecer aprovaçao . 

Assim , a emenda nº3 (tr~s), quando pretende supri 

mir do parágrafo único do art . -8º as expressoes " sigilosos " 

e "arquivos permanentes" , a nosso ver, nessa parte nao deve 
, 

ser acolhida , po i s, do contrário, poderia haver perigo a se -

gurança nacional, já que, sem a restrição determinada no pro-

jeto, qualquer pessoa, inclusive estrangeiros , poderia ter 

acesso aos documentos , mesmo os de interesse da segurança na 

cional . 

Também não podemos concordar com a nova 

que essa mesma emenda quer oferecer ao art . 16 do 

redação 

projeto . 

Suprimindo- se do Arquivo Nacional, como deseja a emenda , a 

atribuição de supervisionar a administração dos documentos 
, 

de arquivos correntes, intermediarios e permanentes , fica -
, -

rao essas atividades sem orgaos que as executem . Por isso, 

preferimos a redação oferecida pela emenda 14 (catorze) . Nes 

se ponto, não concordamos com a redação do projeto que pre 

tende estender as atividades arquivisticas aos Poderes Judi -
, 

ciario e Legislativo . 
A 

Isso de constitui numa ingerencia des -

GE R 20.01.0050. 5 - (MAIO/85) 
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cabida nas atividades desses Poderes, obrigando - os a admitir 

a administração de seus arquivos pelo Arquivo Nacional. A 

par disso, há de se cons iderar, se estabelecida a regra pretendi 

da, a dificuldade que poderá haver na consulta dos documen

tos emanados dos Poderes Legislativo e Jud iciário, já que es 

ses documentos ficarão sob a égide do Arquivo Nacional . 

Não cremos que a redação pretendida pela emenda nº 

9 (nove) vá satisfazer à coletividade , desde que, por se tra 

ta r de arquivo, mesmo particular , poderá haver interesse na 
- , , 

pesquisa de seu acervo , n ao so no que diga respeito as que s -

tões de natureza patrimonial , como ao registro de terras , às de 

estado da pessoa , tais como o casamento, nascimentos , óbi -

tos ou testamentos, como também às questões 

para pesquisas históricas, por exemplo. 

de ordem cultural , 

A emenda nº 10 (de z), pretendendo ofe r ecer nova re 

dação ao art . 13 do projeto, impõe uma obrigatoriedade na ce 

lebração de convênios , quando a natureza juridica mesma 

dos convên i os traz em si uma faculdade e não uma ob rigação . 

Por isso, vemos uma contradição intrinseca na emenda que a 

invalida e impede sua ap r ovação . 
, 

Ademais, como esta redigi 

do no projeto o art . 13, prevendo a celebração de " conve -

nios com os arquivos pa r t i cular es , possibilita, po r outro la 

do, o acesso do público a esses arquivos . 

-Pelas mesmas razoes opinamos pela r ejeiçao da e men 

da nº 11 (onze) . 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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, 
Relativamente as demais emendas propomos: 

, 
1 Q ) A emenda n Q 1 (um) deve ser incorporada a de n Q 

3 (três), 
, , 

ja que tratam da mesma materia, embora em artigos 
, 

diferentes . Esta última, inclusive, situa a materia em lugar 

mais apropriado, porém trata de modo por demais vago e genéri 

co a composição do Conselho Nacional de Arquivos . Preferimos 
, ........... ...... 

mencionar os orgaos que comporao o Conselho, embora nao con-

templando os mesmos mencionados na emenda n Q 1 (um) . 

2 Q ) (Os termos da emenda n Q 2 (dois) -sao repetidos 

na emenda n Q 3 (três). Concordamos com essa emenda ; de fato, 

também achamos que a palavra '1documentos'l se enquadra melhor 

no texto referido. 

3 Q ) A emenda n Q 3 (três) trata de vários aspectos. 

O primeiro, como já dito aQ tratar da emenda n Q 2 (dois), pre 

tende suhsti tuir a palavra "arquivos'l pela '1documentos" . Nes 

sa ocasião já nos manifestamos a respeito . O segundo quer 

acrescentar parágrafo ao art . 6Q , para estabelecer que as ope 

rações de administração, avaliação e seleção de documentos 

integrantes dos arquivos correntes da administração pública 

federal sejam feitas sob supervisão do Arquivo Nacional . Nes 

sa matéria, a emenda n Q 3 (três) é repetida pela de n Q 4 (qua

tro), sendo esta, porém, composta de mais um parágrafo, con-

forme veremos adiante . Concordamos com os dois parágrafos, 

mais preferimos mencioná- los, sob a forma de sub emenda da 

emenda n Q 4 (quatro) . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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Em seguida , pretende a emenda suprimir, do art. 8 2 , 

as expressões " ostensivos'l e 'Ip ermanentes 'l. 
, 

Tambem nesse 

ponto a emenda é repetida pela de n 2 5 (cinco) . Com ela con 

cordamos , mas sob a forma realizada pela emenda n 2 5 

co) . 

No que se r efe r e à sup r essão , do parágrafo 

desse mesmo artigo , das expressões 'I sigilosos ou " e 
, 

(cin-

, 
unico 

"a ar 

quivos permanentes'l , Posicionamo- nos cont rariamente a modi -

ficação pretendida e, sobre isso, já nos manifestamos linhas 
, 

atraso 

Por fim, a emenda n 2 3 (três) quer, confo rme 
, 

ja 

anotamos no relatório, modificar integralmente os artigos 

que compõem o capitulo IV do projeto . 
" , 

Ai tambem a emenda e 

repetida pela de n 2 1 2 , com ligeira modificação r edacional 

no § 1 2 do art . 14, e acrésci mo de mais um parágrafo ao art . 

15. o mesmo oco rre com a emenda n 2 1 3 (treze) que, e mb ora 

pretendendo modificar o art . 14, dá-lhe redação diversa da 

oferecida pelas outras duas. 

4 2 ) A emenda n 2 4 (quatro) , além do parágrafo suge 

rido pela de n 2 3 (três), quer ainda um segundo parágrafo ao 

art. 6 2 d o projeto , para estabelecer que a ;eliminação dos 

documentos produzidos pela adminis tração pública seja reali -

zada mediante autorização do Arquivo Nacional . A intenção 

clara desse dispositivo é preservar documentos de interesse 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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, , 
arquivistico e que possam vir a ser des t ruidos impensadamen-

te . É realmente uma intenção válida ; con t udo não devemos 

generalizar a regra para todo e qualquer doc umento . Mui 

tas vezes, um documento não possui claramente interesse ar-
, 

quivistico; contudo, pe l a regra, como redigido na emenda,mes 

mo assim sua destruição dependeria de autorização do Arquivo 
, 

Nacional . Isso podera representar um emperramento, nessa 

área, da máquina administrativa . Por isso, embora acatando 

a modificação pretendida , estamos oferecendo outra redação , a 

fim de se evitar o inconveniente apontado, 

, 
5 Q ) Anuimos com a emenda n Q 5 (cinco) , em especial 

com a redação pretendida para o parágrafo único do art . 8 Q , 

uma vez que, a par de nao impedir a consulta a arquivos , re 

mete à legislação especial o estabelecimento de normas para 

o acesso e pesquisa relativamente a documentos que , por sua 

natureza e condiçoes , imponham restrições de consulta . Com 

isso, no nosso entender , estará afastado o i nconveniente que 

nos levou a rejeitar a modificação pretendida pela emenda n Q 

3 (três) ao mesmo parágrafo . 

6 Q ) Também concordamos com as emendas de n Q s 6 

(seis), 7 (sete) e 8 (oito) , pelas próprias razões expostas 

na justificação. 

7 Q ) Sobre a emenda n Q 12 (doze) a ela já nos refe 

rimos ao trat a r da de n Q 3 (três) . 

GE R 20.01.0050.5 · (MAIO/85) 
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8º) Acatamos, ainda, a emenda nº 13 . Conflitando 

com a de nº 3 (três), nesse ponto, preferimos aquela a esta , 

não só por estar mais de acordo com as necessidades nacionais, 

mas principalmente por incluir os Estados e os Municipios co-

mo membros facultativos do Sistema Nacional de Arquivos . 

9º) Por fim, a emenda nº 14 (quatorze) dá melhor 

tratamento à matéria nela contida que as outras emendas que 

pretendem a modificação do mesmo art . 16 do Projeto de Lei nº 

4 . 898, de 1984 . 

Assim, opinamos pela constitucionalidade, juridici 

dade e boa técnica legislativa de todas as emendas apresenta

das. No mérito, porém, opinamos pela reje i ção da de nº 3 

(três), nas partes em que pretende modificar o parágrafo úni 

co do art . 8º e o art . 16 das de nº 9 (nove), 10 (dez) e 11 
, 

(onze). Relativamente as demais, propomos sejam aprovadas, 

mas nos moldes da Subemenda que estamos apresentando, 

motivos já expostos . 

, 
E o nosso voto . 

Sala da Comissão, em I ~ de 1986 

Deputado ARNALDO MACIEL 

Relator 
'------------------------

jamnf 
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PROJETO DE LEI Nº 4.895-A, DE 1984 
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"Dispoe sobre a poli tica nacional 

de arquivos públicos e privados, e dá 
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outras providencias ." 

SUBEMENDA 

(Às emendas nºs. 1, 2 , 3, 4, 5 , 6, 7, 8 , 12, 13 e 14) 

I - os artigos infratranscritos do Projeto de Lei 

passam a viger com a seguinte redaçao: 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

"Art . 4º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Os documentos pÚbli 
-, , 

cos sao inalienaveis e imprescritiveis . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 6º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º As operaçoes de administraçao , 
avaliaçao e seleção de documentos integrantes dos 
arquivos públicos correntes da administração públi 
ca federal serão feitas sob a supervisão do Arqu ivo 
Nacional. 

§ 2º A eliminação dos documentos pro 
duzidos pela administração pública federal que pos-

, , 
sam ter algum interesse arquivistico somente sera 
realizada com autorização do Arquivo Nacional . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 

, 
Art . 8º E assegurado o livre acesso 

para pesquisa aos documentos de arquivos . 

Parágrafo únlco . Lei especial estabe 
, 

lecera as normas para o acesso a documentos que , -por sua natureza e condiçoes, 
de consulta . 

imponham restriçao 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 10 . Os arquivos privados de v~ 
lor permanente poderao ser classificados como de 
interesse público, por deliberação do Conselho Na
cional de Arquivos (CONAR), na forma e condiçoes 

, 
previstas no regulamento desta Lei, sem prejuizo 
de outras medidas de proteção, em razão do tomba
mento, na forma prevista no Decreto-lei nº 24, de 
30 de novembro de 1937 . 

Art. 11. A classificação de arquivo 
privado como arquivo de interesse público nao 
transfere à União os direitos a ele relativos, nem 
implica na obrigatoriedade de seu recolhimento 
a arquivo público . 

Art . 12 . Os documentos de 
dos arquivos de entidade religiosa, 
antes de 1º de janeiro de 1917, ficam 

acervo 
produzidos 

desde já 
classificados como arquivo de interesse público, 
sob a proteção especial do Arquivo Nacional, res 
peitados os direitos da entidade a que pertençam. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 14. As atividades de adminis -
tração, recolhimento, seleção, con servação 
so, relativamente a documentos de arquivo 
co, são integradas ao Sistema Nacional de 
vos (SINAR) . 

e aces
públi
Arqui-

§ lº O SINAR tem por objetivo a int~ 

gração nacional dos arquivos públicos, visando a 
padronização de procedimentos e normas técnicas ar 
quivisticas . 
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-
, -

§ 2 Q 

pais incumbidos d a 
Os orgaos 
at ividade 

estaduais e 
de a rquivo 

munici
poderao 

fazer parte do Sistema, desde que a este adi ram a 
través de convênio . 

§ 3 Q As entidades públicas comp onen
tes do Sistema Nacional de Arquivos ficam sujei
tas à orien t ação técnica do órgão central quanto 
às atividades nele compreendidas , sem prejuizo da 
subordinação administrativa ao órgão a que estive 
rem v i nculadas . 

§ 4 Q Será fixada em r egulame nt o a 
composiçao do Sistema Nacional de Arquivos . 

§ 5 Q O Ministério da Justiça, r epre 
sentado pelo Arquivo Nacional , é o órgão central 
do sistema Nacional de Arquivos. 

, -
Art. 1 5 . Junto ao o r gao central do 

Sistema Nacional de Arquivos funciona o Conselho 
Nacional de Arquivos (CONAR) , como ó rgão consul ti 
vo para questões técnicas ou cient ifi cas da politi 

, 
ca nacional de arquivos do Pais. 

§ 1 Q Compõem o CONAR : 
, 

I - o Ministerio da Justiça , r e presen 
tado pelo Arquivo Nacional; 

11 - representante do Ministério da 
Educação; 

111 - representante do Ministério da 
Cultu r a ; 

IV - representante do Mi nisté ri o da 
A 

Ciencia e Tecnolog i a ; 

V - r ep r esentante da Associaçao dos 
Arquivistas Brasileiros. 

Art. 1 6 . Compete ao Arquivo Nacio-
nal: 



I 

, 
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te titulo: 

I - cumprir e fazer cumprir os dispo
sitivos de coordenação e integraçao nacional de ar 
quivos, estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Arquivos - CONAR; 

11 - supervisionar a administração dos 
documentos de arquivos correntes, intermediários 
e permanentes dos órgãos da administração públi
ca federal." 

11 - O Capitulo IV do projeto passa a ter o seguin 

, 
" CAPITULO IV 

Da Organização Nacional de Arquivos. 
, 

Sala da Comissão, em ~~ k de 1986 

Deputado ARNALDO MACIEL 

Relator 

/amnf 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 4.895-A, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária plenária realizada hoje, ao apreciar as Emendas de Plená

rio ao Projeto de Lei n9 4.895-A/84, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no me

rito, pela rejeição das emendas n9 3, 9, 10 e 11 e aprovação das 

demais, com sub emenda , nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice-Pre 

sidente, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, Erani M~ller, Sérgio 

Murilo, João Cunha, João Gilberto, Jorge Medauar, Raimundo Lei

te, Valmor Giavarina, Celso Barros, Natal Gale, Paulo Xavier, Ro 

naldo Canedo, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Osvaldo Melo, José 

Genoino, Roberto Jefferson, Francisco Amaral, Jorge Leite, Boni

fácio de Andrada, Tobias Alves, Nilson Gibson, Jorge Arbage, Plí 

nio Martins e Arnaldo Maciel. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) s s 

~"'U~,=" U"f ~. • #7 
Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

Deputado ARNALDO MACIEL 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 4.895-A, DE 1984 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

I - Os artigos infratranscritos do Projeto de Lei passam a vi 

ger com a seguinte redação: 

I' Ar t. 49 ......................................... . 

Parágrafo único. Os documentos públicos são inalie 

náveis e imprescritíveis. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19. As operações de administração, avaliação e se 

leção de documentos integrantes dos arquivos públicos cor 

rentes da administração pública federal serão feitas sob 

a supervisão do Arquivo Nacional. 

§ 29. A eliminação dos documentos produzidos pela 

administração pública federal que possam ter algumintere~ 

se arquivístico somente será real i zada com autorização do 

Arquivo Nacional. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 89 É assegurado o livr e acesso para pesquisa 

aos documentos de arquivos. 

Parágrafo único. Lei especial estabelecerá as nor-

mas para o acesso a documentos que, por sua natureza e 

condições, imponham restrição de consulta. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 10. Os arquivos privados de valor permanentepo 

derão ser classificados como de interesse público, por de 

liberação do Conselho Nacional de Arquivos (CONAR),na for 

ma e condições previstas no regulamento desta Lei, sempre 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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juízo de outras medidas de proteção, em razão do tombamen 

to, na forma prevista no Decreto-lei n9 24, de 30 de no

vembro de 1937. 

Art. 11. A classificação de arquivo privado corno ar 

quivo de interesse público não transfere à União os direi 

tos a ele relativos, nem implica na obrigatoriedade de seu 

recolhimento a arquivo público. 

Art. 12. Os documentos de acervo dos arquivos de en 

tidade religiosa, produzidos antes de 19 de janeiro de 1917, 

ficam desde já classificados corno arquivo de interesse pú 

blico, sob a proteção especial do Arquivo Nacional, 

peitados os direitos da entidade a que pertençam. 

res-

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 14. As atividades de administração, recolhimen 

to, seleção, conservação e acesso, relativamente a docu

mentos de arquivo público, são integradas ao Sistema Na

cional de Arquivos (SINAR). 

§ 19. O SINAR tem por objetivo a integração nacio

nal dos arquivos públicos, visando à padronização de pro

cedimentos e normas técnicas arquivísticas. 

§ 29. Os órgãos estaduais e municipais incumbidos 

da atividade de arquivos poderão fazer parte do Sistema, 

desde que a este adiram através de convênio. 

§ 39. As entidades públicas componentes do Sistema 

Nacional de Arquivos ficam sujeitas à orientação técnica 

do órgão central quanto às atividades nele compreendidas, 

sem prejuízo da subordinação administrativa ao órgão a que 

estiverem vinculadas. 

§ 49. Será fixada em regulamento a composição do Sis 

terna Nacional de Arquivos. 

§ 59. O Ministério da Justiça, representado pelo Ar 

quivo Nacional, é o órgão central do Sistema Nacional de 

Arquivos. 

Art. 15. Junto ao órgão central do Sistema Nacional 

de Arquivos funciona o Conselho Nacional de Arquivos (CONAR) , 

G ER 20.01 .0050.5 · (DEZ/84) 
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corno órgão consultivo para questões técnicas ou científi

cas da política nacional de arquivos do País. 

§ 19. Compõem o CONAR: 

I - o Ministério da Justiça, representado pelo Ar

quivo Nacional; 

11 - representante do Ministério da Educação; 

111 - representante do Ministério da Cultura; 

IV - representante do Ministério da Ciência e Tecno-

logia; 

V - representante da Associação dos Arquivistas Bra 

sileiros. 

Art. 16. Compete ao Arquivo Nacional: 

I - cumprir e fazer cumprir os dispositivos de coor 

denação e integração nacional de arquivos, estabelecidos 

pelo Conselho Nacional de Arquivos - CONAR; 

11 - supervisionar a administração dos documentos de 

arquivos correntes, intermediários e permanentes dos 

gãos da administração pública federal." 

-or-

11 - O Capítulo IV do projeto passa a ter o seguinte título: 

"CAPíTULO IV 

Da Organização Nacional de Arquivos." 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986 

ss 
G ER 20.01 .0050.5 ' (DEZ/84) 

{2~~-o-c..-t _Co' ~ 
Deputado THEODORO MENDES 

Presidente ------

Deputado ARNALDO HACIEL 
Relator 
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ASSUNTO: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.895-C, de 1984, que 

"dispõe sobre a politica nacional de arguivos ~fiblicos e privados: 

e dá outras providências". 

~ -
~ 
~ DESPACHO: À COM. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

À COM. DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDACÂo em 17 de OUTUBRO de 19_ 9=O..J....-_ 

~~ 
Ao Sr. , em3!j().19~O 

O Presidente da 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 --

O O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. , em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
A o Sr. ,em 19 ~ 

O 
c:: O Presidente da Comissão de 
~ 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

OBB 2O.01.001U - (MAl/DO) X 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.895-D, de 1984 
-- . 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.895-C, de 

1984, que "dispõe sobre a política nacional de ar

quivos públicos e privados, e dá outras providên-

cias". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/86) 
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SEN ADO FEDE RAL 

PROTOCOLO LEGISt:~~V; 
P .L.C. N.o vl}rg I 

Dispõe sobre a política nacional de ar

qU1VOS públicos e privados e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C A P f T U L O I 

Disposições Gerais 

Art. lQ - ~ dever do Poder Público a gestão docu

mental e a proteção especial a documentos de arqulvos, corno 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvol

vimento científico e corno elementos de prova e informação. 

Art. 2Q - Consideram-se arquivos, para os fins 

desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos 

por órgãos públicos, instituições de caráter público e entida

des privadas, em decorrência do exercício de atividades espe

cíficas, bem corno por pessoa física, qualquer que seJa o su

porte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art. 3Q - Considera-se gestão de documentos o 

conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes -a 

sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fa

se corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco

lhimento para guarda permamente. 

Art. 4Q - Todos têm direito a receber dos - -orgaos 

públicos informações de seu interesse particular ou de inte

resse coletivo ou geral, contidas em documentos de arqulvos, 
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que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabili

dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seJa imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pes

soas. 

Art. 5Q - A administração pública franqueará a 

consulta aos documentos públicos na forma desta lei. 

Art. 6Q - Fica resguardado o direito de indeniza

ção pelo dano material ou moral decorrente da violação do Sl

gilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa . 

C A P f T U L O I I 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 7Q - Os arqu1vos públicos são os 

de documentos produzidos e recebidos, no 

atividades, por órgãos públicos de ãmbito 

~ . exerC1C10 

federal, 

conjuntos 

de suas 

estadual, 

do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções 

administrativas, legislativas e judiciárias. 

§ lQ - são também públicos os conjuntos de docu-

mentos produzidos e recebidos por instituições de caráter -pu-

blico, por entidades privadas encarregadas da gestão de servi

ços públicos no exercicio de suas atividades. 

§ 2Q - A cessação de atividades de instituições 

públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua 

documentação à instituição arquivística pública ou a sua 

transferência à instituição sucessora. 

Art. 8Q - Os documentos públicos são identifica

dos como correntes, intermediários e permanentes. 
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§ 1Q - Consideram-se documentos correntes aqueles 

em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de 

consultas freqüentes. 

§ 2Q - Consideram-se documentos intermediários 

aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, 

por razões de interesse administrativo, aguardam a sua elimi

nação ou recolhimento para guarda permanente. 

§ 3Q - Consideram-se permanentes os conjuntos de 

documentos de valor histórico, probatório e informativo que 

devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9Q - A eliminação de documentos produzidos 

por instituições públicas e de caráter público será realizada 

mediante autorização da instituição arquivística pública, na 

sua específica esfera de competência. 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente -sao 

inalienáveis e imprescritíveis. 

C A P f T U L O I I I 

Dos Arquivoa Privados 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os con

juntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físi

cas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identi

ficados pelo Poder Público como de interesse público e social, 

desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevan

tes para a h istória e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como 

de interesse público e social não poderão ser alienados com 
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dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos pa

ra o exterior. 

Parágrafo único - Na alienação desses arqulvos o 

Poder Público exercerá prefereência na aquisição. 

Art. 14 - O acesso aos documentos 

privados identificados como de interesse público 

derá ser franqueado mediante autorização de seu 

ou possuidor. 

de arqulvos 

e social po

proprietário 

Art. 15 - Os arqulvos privados identificados como 

de interesse público e social poderão ser depositados a título 

revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16 - Os registros C1V1S de arquivos de enti

dades religiosas produzidos anteriormente à vigência do Código 

Civil ficam identificados como de interesse público e social. 

C A P f T U L O I V 

Da Organização e Administração de Instituições 

Arquivísticas Públicas 

Art. 17 - A administração da documentação pública 

ou de caráter público compete às instituições arquivísticas 

federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ lQ - são Arquivos Federais o Arquivo Nacional, 

os do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário. são considerados, também, do Poder Executi

vo, os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das 

Relações Exteriores, do Ministério do Exército, e do Ministé

rio da Aeronáutica. 

§ 2Q - são Arquivos Estaduais os arqulvos do Po-
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der Executivo, o arqulvo do Poder Legislativo e o arqulvo do 

Poder Judiciário. 

§ 3º - são Arquivos do Distrito Federal o arqulvo 

do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arqulvo 

do Poder Judiciário. 

§ 4º - são Arquivos Municipais o arqulvo do Poder 

Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5º - Os arquivos públicos dos Territórios são 

organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e 

o recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Po

der Executivo Federal, bem corno preservar e facultar o acesso 

aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a 

política nacional de arquivos. 

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas 

funções o Arquivo Nacional poderá criar unidades regionais. 

Art. 19 - Compete aos arquivos do Poder Legisla

tivo Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi

dos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício 

das suas funções, bem corno preservar e facultar o acesso aos 

documentos sob sua guarda. 

Art. 20 - Compete aos arqulvos do Poder Judiciá

rlO Federal a gestão e o recolhimento dos documentos produzi

dos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de 

suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e 

secretarias, bem corno preservar e facultar o acesso aos docu

mentos sob sua guarda. 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Fede

ral e municipal definirá os critérios de organização e Vlncu

lação dos arquivos estaduais e municipais, bem corno a gestão e 

o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição 
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Federal e nesta lei. 

Art. 22 - O Arquivo Nacional será órgão vinculado 

à Presidência da República. 

C A P f T U L O V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 23 - É assegurado o direito de acesso pleno 

aos documentos públicos. 

Art. 24 - Decreto fixará as categorias de sigilo 

que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na classifi

cação dos documentos por eles produzidos. 

§ lQ - Os documentos cUJa divulgação ponha em 

rlSCO a segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles 

necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da 

vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originaria

mente sigilosos. 

§ 2Q - O acesso aos documentos sigilosos referen

tes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um 

prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua pro-

dução, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma 

por igual período. 

- . unlca vez, 

§ 3Q - O acesso aos documentos sigilosos referen-

tes à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo 

máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. 

Art. 25 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer 

instância, determinar a exibição reservada de qualquer docu

mento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 

próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte. 
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Parágrafo único - Nenhuma norma de organização 

administrativa será interpretada de modo a, por qualquer for

ma, restringir o disposto neste artigo. 

D I S P O S I ç O E S F I N A I S 

Art. 26 - Ficará sujeito à responsabilidade pe

nal, civil e administrativa, na forma da legislação em vlgor, 

aquele que desfigurar ou destruir documento de valor permanen

te ou considerado corno de interesse público e social. 

Art. 27 - Fica criado o Conselho Nacional de Ar

qUlvOS - CONAR, órgão subordinado ao Gabinete Civil da Presi

dência da República, que definirá a política nacional de ar

qU1VOS, corno órgão central de um Sistema Nacional de Arquivos 

- SINAR. 

§ 1Q - O Conselho Nacional de Arquivos -sera pre-

sidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 

representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, pú

blicas e privadas. 

§ 2Q - A estrutura e funcionamento do Conselho 

criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /1 de malO de 1990. 



dação: 

A Comissão de Constituição de Consti
tuição e Justiça e de 

Em 12/10/90 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂ~ffiRA N9 18, de 1990 (n9 4.895-C, de 
1984, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a politica nacional de arquivos 
públicos e privados, e dá outras pro
vidênc ias" . 

EMENDA N9 1 

(corresponde à emenda n9 1 - CCJ) 

Suprima-se o art. 22. 

EMENDA N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 - CCJ) 

O caput do art. 27 passa a vigorar com a seguinte re-

"Art. 27 - É criado o Conselho Nacional de Arquivos _ 

CONAR, órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a politica 

nacional de arquivos, corno órgão central de um Sistema Nacional de 

Arquivos - SINAR." 

SENADO FEDERAL, EM -A..1 DE OU UBRO DE 99 O 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

PRESID 

RFR/ . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 18, de 1990 - Senado Federal 

(n9 4.895-C, de 1984, na Cãmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados, e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 18/5/90 e publicado no DCN (Seção 

lI) de 19/5/90. Despachado ã Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. 

Em 2/8/90, é lido o Parecer n9 255/90 da CCJ, relatado pelo Sena 

dor Leite Chaves, favorável ao Projeto. 

Em 3/8/90, a Presidência comunica a abertura da prazo de 5 ses

sões ordinárias para recebimento de Emendas, nos termos do art.277 

do Regimento Interno. 

Em 9/8/90, a Presidência comunica o término do prazo, sendo que 

ao Projeto não foram apresentadas Emendas. 

Em 22/8/90, é aprovado o Projeto com as Emendas n9s 1 e 2-CCJ. À 

CDIR, para redigir a Redação Final. 

Em 10/9/90, é aprovado o Parecer do Relator, Senador Pompeu de 

Sousa, oferecendo a Redação Final das Emendas do Senado ao proje 

to. 

Em 11/9/90, é lido o Parecer n9 297/90, da CDIR. 

Em 10/10/90, a Redação Final é considerada definitivamente aprova 

da, nos termos Regimentais. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM-N9 335, de 12.10.90 

MGS. 
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SM/N9 ~ ~ s Em -A:J... de out ubro de 199 ° 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a fim 

de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o 

Senado Federal aprovou, com emendas, o Projeto de Lei n9 18, de 

1990, no Senado Federal (n94.895-C, de 1984, nessa Casa), que 

"dispõe sobre a polltica nacional de arquivos públicos e privados, e 

dá outras providências" . 

Em anexo, 

referentes às emendas 

proposição primitiva. 

Aproveito 

Excelência os protestos 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

em apreço, bem corno, em devolução, um da 

a oportunidade para renovar a Vossa 

de minha elevada estima e mais distinta 

MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em.AJ.J Ao 9ci.'--' ~ 3nhor 

. Primeiro Secret6rio 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ . 
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dação: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 18, de 1990 (n9 4.895-C, de 
1984, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a politica nacional de arquivos 
públicos e privados, e dá outras pro
vidências" . 

EMENDA N9 1 

(corresponde à emenda n9 1 - CCJ) 

Suprima-se o art. 22. 

EMENDA N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 - CCJ) 

O caput do art. 27 passa a vigorar com a seguinte re-

"Art. 27 - É cr iado o Conselho Nac iona 1 de Arquivos -

CONAR, órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a politica 

nacional de arquivos, corno órgão central de um Sistema Nacional de 

Arquivos - SINAR." 

RFR/ . 

SENADO FEDERAL, EM .A l DE OUTUBRO DE 199 O 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

PRESIDENTE 



SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 255, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o Pro
jeto de Lei da 'Câmara n.O 18, de ííiiiü, que "ãispÕe suor., a puií.~ca 
nacional de arquivos públicos e privados, e dá outras providências". 

Relator: Senador Leite Chaves. 
O presente projeto de lei estabelece urna definição para os arquivos 

púbUcos e privados, criando uma organização sistêmica, voltada para a 
administração dos arquivos, e o Conselho Nacional de Arquivos, órgão 
consultivo 'Para questões de toda ordem referentes à organização dos 
acervos arquivísticos do Pais . 

O projeto destaca, no Captulo l, a gestão documental e a :proteção aos 
documentos arquivísticos como dever do poder público, com o escopo prin
cipal de apoiar a administração, a cultura, o desenvolvimento científico, 
b,em como o de cUffi'Prir o seu papel de prova e informação à toda a socie
dade. 

No Capítulo l , o projeto de lei se detém na conceituação do arquivo, 
tanto público quanto privado, considerado em sua variada natureza e em 
seus múltia>los suportes. Fica estabelecido, também, o entendimento sobre 
a gestão documental, enquanto conjunto de procedimentos técnicos des
tinados à produção, uso, avaliação e arquivamento da massa documental. 

Finalmente, no Capitulo l , fica estabelecido o direito de todos de 
receber informações contidas nos documentos arquivísticos - ressalvadas 
a segurança da socied!lide e do Estado e a privacidade dos cidadãos - cuja 
consulta é regulada pelo presente projeto, que resguarda, ainda, o direito 
individual de indenização por dano material ou moral advindo da violação 
do Sigilo dos arquivos referidos, sem prejuízo das ações penal, civil e 
administrativa. 

O C!li'Prtulo II define o arquivo públiCO e a na:tureza do documento assim 
considerado, tratando, igualmente, da eliminação, mediante licença, de 
documentos produzidOS 'Por instituições pÚblicas ou tidas como de caráter 
público. 

No art. 10, ficam estabelecidos como inalienáveis e imprescritíveis os 
documentos d~ valor permanente 



-------------------------------------------------------------------------------------

IV\:: ~ 
~ I -2-

~OOQ . C' ",> -? projeto em tela trata, ainda, no Capítulo lU, dos arquivos privadd, 
- __ ~1l, atribuição do poder público de considerá-los de interesse social. Fica 

'" ... 
~ .. 
)( .;; 
(j ..,. 

CIO 
a> .... co -11) M 
a> 
CIO 

N ..,. 
00 
"' Z 
~ ...J 
.3 0.. 

estabelecido o impedimento de alienação desses arquivos e a preferência 
de sua aquisição por parte do Estado. 

o mesmo Capítulo ITI trata, ainda, da forma de acesso aos documentos 
em depósito nos arquivos privados. 

O Ca;pítulo IV estabelece a organização e a administração dos arquivos 
públicos nos três Poderes, definindo as competências do Arquivo Nacional 
enquanto responsável pela implementação e o acompanhamento de uma 
política nacional para o setor. O art. 21 estabelece que legislação estadual, 
do Distrito Federal e dos Municípios regulará o funcionamento dos arqui
vos estaduais ,e municipais, bem como a gestão e o acesso à massa do
cumental, de acordo com a Constituição Federal e com o presente projeto 
de lei. 

O Capítulo V trata do sigilo, do direito de acesso aos documentOj'> 
públicos e da fixação de categorias de sigilo, estabelecendo o prazo de 30 
anos (prorrogáv·eis rpor uma vez) para os documentos que dizem respeito à 
segurança da sociedade e do Estado e o de 100 anos para o'> que se ref,erem 
à honra e à imagem das pessoas. Fica, também, ressalvada a prerrogattV,la 
do Poder <Tudiciário de determinar a exibição l'eservada de -qualquer do
cumento Sigiloso, quando indispensável à defesa ou ao esclarecimento de 
situação pessoal. 

Nas Disposicões Finais. fica estabelecida a atribuição de responsabili
dade penal, civil e administrativa pelo desfiguramento ou destruição de 
documentos arquivísticos. 

O art. 27 das Disposiçõeo. Finais cria o Conselho Nacional de Arquivos 
e sua constituição com a responsabilidade de definir a política nacional do 
setor, enquanto órgão central do Sistema Nacional de Arquivos. e 

. O p:esente projeto de lei, encaminhado pelo Executivo. foi aprovado na 
Câmara dos Deputados e encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado Federal para o seu pronunciamento. 

O pro,ieto de lei em exame consubstancia o preceito constitucional 
(art. 216, V, § 2.°) que atribui ao poder público a responsabilidade da 
gestão documental, enquanto patrimônio cultural e histórico, e enquanto 
objeto de prova e informação à sociedade. 

Dentro dessa perspectiva. regulamenta o papel do Estado como guar
dião dos direitos culturais e do seu pleno exercício no que tange à massa 
documental conservada pelos arquivos públicos e privados, através da im
plementação de uma política nacional de arquivos. 

A guarda adequada dos documentos, provenientes tanto das instituições 
públicas como da sociedade civil, pode ser considerada como uma das ações 
básicas para a preservação da identidade cultural do País. 

Nesse sentido, a ausência de uma lei que regulasse a matéria sempre 
'se fez sentir. Os diferentes setores da sociedade ligados à administração de 
arquivos apontaram, em inúmeras ocasiões, para a imperiosa necessidade da 
criação de um instrumento legal que conceituasse e protegesse o patrimô
nio arquivístico nacional, instrumentalizando os arquivos públiCOS e incen
tivando a organização autônoma dos arquivos privados. 

O nascimento do Arquivo Nacional em 1838, cumprindo um preceito da 
Constituição de 1824, deu início ao processo de institucionalização dos ar
quivos públicos brasileiros e, com ele, observou-se a implantação progres
siva dos arquivos estaduais e municipais. A crescente ampliação do número 
de arquivos públicos ocasíonou o fracíonamento e a desigualdade das ativi-
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dades de armazenamento, tratamento técnico e acesso aos documentos, c )- CO _ s 
figurando um quadro de divergências no trato de questões similares e um 
descomprometimento com uma orientação que pudesse fornecer uma dese-
jável homogeneidade às práticas das diferentes instituições arquivísticas. 

Com o passar do tempo, a referida dispersão teórica e administrativa 
foi se tornando cada vez mais acentuada, fazendo mais nitida a ausência de 
uma política única que pudesse promover controle intelectual sobre os acer
vos, em benefício dos seus usuários . O presente projeto de lei, pois, supre, 
oportunamente, essa lacuna. 

Dentro do quadro democrático que se nos apresenta, em que o Estado 
estabelece novas formas de relação com a sociedade, torna-se imprescindi
vel regulamentar a atividade de preservação e guarda dos arquivos, o que 
reforça a oportunidade de apresentação deste projeto. 

Do ponto de vista técnico , o projeto estabelece a criteriosa definição 
dos diferentes tipos de arquivo e de sua ocorrência, fixando as regras de 
acesso à massa documental, vedando a indiscriminada eliminação, aliena
ção ou transferência para o exterior desse importante patrimônio. 

Ainda em conformidade com o texto constitucional - particularmente 
no que se refere aos direitos e deveres individuais e coletivos, no que tange 
ao direito irrestrito à informação, ressalvados os casos de ameaça à segu
rança da sociedade e do Estado e à privacidade dos cidadãos - o projeto 
de lei em exame oferece uma indispensável atualização. 

Relativamente às alterações da estrutura administrativa, que dizem 
respeito à vinculação tanto do Arquivo Nacional como do novo Conselho de 
\Arquivos - alterações constantes do substitutivo apresentado pelo ilustre 
Deputado Horácio Ferraz e aprovado na Câmara dos Deputados - enten-

. demos oportuno oferecer aperfeiçoamento compatível com a nova estrutu
ra administrativa recentemente proposta pelo Executivo e referendada pelo 
Congresso Nacional. 

Pelo disposto na Lei n.O 8 . 028, de 12 de abril de 1990, é mantida a vin
culação do Arquivo Nacional como órgão do Ministério da Justiça, como, de 
resto, ~em sido sempre, tanto por tradição, como por capacitação técnica e 
operacIOnal. 

A vinculação do Arquivo Nacional à Pres idência da República, como 
propõe o art. 22 do projeto de lei em exame, parece não oferecer nenhuma 
vantagem em relação à sua eficiente vinculação atual ao Ministério da 
Justiça . Nessa medida, parece-nos importante propor a supressão do refe
rido artigo, em nome, sobretudo, da coerência com a nova estrutura admi
nistrativa recentemente aprovada pelo próprio Congresso Nacional . 

Da mesma forma, o art. 27 prevê a criação do Conselho Nacional de 
Arquivo (Conar) , subordinando-o ao Gabinete Civil da Presidência da 
República. Buscando o aperfeiçoamento da matéria, registramos a necessi
dade de modificação, considerando, inclusive, o fato de o Gabinete Civil 
ter sido extinto. Na busca da coerência com a proposta de manutenção do 
vínculo de subordinação do Arquivo Nacional ao Ministério da Justiça, 
parece-nos adequado que o Conar - enquanto órgão consultivo para ques
tões técnicas ou científicas referentes aos arquivos e para questões de polí
tica arquivística - seja vinculadO ao Arquivo Nacional, como constava da 
proposta originária do Executivo . 

Pelo exposto .. e considerando a juridicidade, constitucionalidade, técni
ca legislativa e mérito, apresentamos as emendas que nos parecem neces
sáriase pronunciamo-nos favoravelmente pelo Projeto de Lei da Câmara 
n .O 18, de 1990. 
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EMENDA N.o 1-CCJ 

Suprima-se o art. 22. 
EMENDA N.o 2-CCJ 

Modifique-se o caput do art. 27 nos seguintes termos: 
"Art. 27. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos 

(Conar), órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a polí
tica nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema 
Nacional de Arquivos (Sinar)." 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1990. - Cid Sabóia de Carvalho, 
Pr·esidente - Leite Chaves, Relator - Mansueto de Lavor - Afonso Arinos 
- Lourival Baptista - João Calmon - Aureo Mello - Chagas Rodrigues 
- Márcio Lacerda - Francisco Rollemberg - Mauro Benevides - Maurício 
Corrêa . 

PubJ!cado no DCN (Seção lI ) , de 3-8-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

~50/8/90 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 297, DE 1990 
(Comissão Diretora) 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 18, de 1990 (n.o 4.895/84, na Casa de origem) . 

. A Comissão Diretora apresenta a redação final das emendas do Senado 
,ao Projeto de Lei da Câmara n.O 18, de 1990 (n.o 4 .895/84, na Casa de orl-

· em), que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, 
<- e dá outras providências. 

a . Sala de Reuniões da Comissão, 11 de setembro de 1990. - Alexandre 
.. Costa, Presidente - Pompeu de Sousa, Relator - Antônio Luiz Maya -

Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER N.O 297, DE 1990 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Emenda N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.O 1 - CCJ) 

Suprima-se o art. 22. 

Emenda N.O 2 

(Corresponde à Emenda n .O 2 - CCJ) 

O caput do art. 27 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. É criado o Conselho Nacional de Arquivos - Cana r, 
órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a política nacio
nal de arquivos, como órgão central de um Sistema Nacional de 
Arquivos - Sinar." 

Publicado no DCN ( Seção li), de 12-9-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/9/90 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4895-D , DE 1984 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 . .. 

4895-C, de 1984, que "dispõe sobre a poli 

tica nacional de arquivos públicos e prl

vados, e dá outras providências. 

Autor: Câmara dos Deputados 

Relator: Deputado JOS~ THOMAZ NONe 

R E L A T O R I O 

O Senado Federal, ao exercer a revisão na feitura das 

leis, prevista no art. 65 da Carta Magna,ofereceu duas Emendas 

ao Projeto de Lei n9 4895-C, de 1990, que dispõe sobre a politi 

ca nacional de arquivos públicos e privados , e dá outras provi 

dências. As proposições são as seguintes : 

Emenda n9 1 : manda suprimir o art. 22; 

Emenda n9 2 : dá nova redação ao art. 27, caput . 

~ o relatório. 

v O T O 

Estão atendidas as preliminares, constitucionalmente es 

tabelecidas, quanto à competência legislativa da União (art . 22) , 

às atribuições do Congresso Nacional (art . 48, caput) e à legiti

midade da iniciativa (art. 61, caput) . A técnica legislativa em -

pregada não merece censuras. 

Quanto ao mérito, passo a examinar as proposições ofere 

cidas na Câmara Alta. ~ 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -Emenda n9 1: propoe a supressao do art. 22, assim redi-

gido: "O Arquivo Nacional será órgão vinculado à Presidência da 

República". Acolho a justificativa apresentada pelo nobre Sena

dor Leite Chaves, que foi o Relator: 

:. . . . entendo oportuno oferecer aperfeiçoamento com 

patível com a nova estrutura administrativa recentemen

te proposta pelo Executivo e referendada pelo Congresso 

Nacional. 

Pelo disposto na Lei n9 8028, de 12 de abril 

de 1990, é mantida a vinculação do 

mo órgão do Ministério da Justiça, 

Arquivo Nacional co

como de resto, tem 

sido sempre, tanto por tradição, como por capitação téc

nica e operacional. 

A vinculação do Arquivo Nacional à Presidência 

da República, como propõe o art. 22 do projeto de lei em 

exame, parece não oferecer nenhuma vantagem em relação' 

à sua eficiente vinculação atual ao Ministério da Justi

ça" . 

Emenda n9 2: Dá nova redação ao caput do art. 27 vincu -
-lando o Conselho Nacional de Arquivos ao Arquivo Nacional e nao 

ao Gabinete Civil, como consta do projeto. A mudança está também 

sustentada pela reforma administrativa, já referida. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridi

cidade, técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação das Emen 

das do Senado ao Projeto de Lei n9 4895-C, de 1984. 

Sala da Comissão, em 3~ de outubro 

Deputado JOS NONé) 
Re tor 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/90l 
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C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.895-C, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica l~ 

gislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas do Senado 

ao Projeto de Lei nº 4.895-C/84, nos termos do parecer do re 

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra, Má

rio Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Arnaldo 

Moraes, Leopoldo Souza, Eliézer Moreira, Horácio Ferraz, 

José Thomaz Nonô, José Guedes, Antônio Câmara, José Genoíno, 

Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, 

Renato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Plínio Martins, 

Sigmaringa Seixas, Rodrigues Palma, Marcos Formiga, José 

Maria Eymael, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge 

Arbage, Gastone Righi, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Stélio 

Dias, Rosário Congro Neto e Vicente Bogo. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1990 

frc ~ ~-c.,,--""" 
Deputado THEODORO MENDE5~ 

Presidente 

Deputado 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 895 - E , DE 19 84 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4 . 895 - C, DE 1984 , 

que "di spõe sobre a po lítica nacional de arquivos públi 

cos e privados , e dá outras providências " ; tendo parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pe la 

constitucional i dade , juridicidade , técnica l eg i slativa , 

e no mérito , pela aprovação . 

.. (PROJETO DE LEI N9 4,895 - D, DE 1984 , A QUE SE REFERE 

• PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/B6) 

O 
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